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31 a Sessão, em 22 de julho de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Antônio Mar 
tins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha ,Lôbo, 
Vasco Henrique D'Avi la , Ildefonso Mascarenhas da 
Silva e os Doutores Carlos Medeiros Silva, Procura
dor Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, 
Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
;1. Consulta número 1.'863 — Classe X — Goiás 

(Ptenai-tina). (Telegrama do Senhor Vetuziano An
tônio da Silva, consultando se eleitor de Planaltina, 
rea área incorporaãia ao 'Distrito Federal, pode aotar 
nas eleições estaduais de Goiás). 

'Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas «a 
Silva. 

Não se conheceu da consulta, unanimemente. 
2. Consulta número 1.866 — Classe X — Minas 

Gerais (Belo Horizonte). (Telegrama do Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral, consultando sobre organização de listas ãe 
eleitores) . 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas tta 
Si lva. 

•Não há divergência entre, o artigo 14 da Reso
lução número 6.488 e a decisão deste Tribunal Su
perior proferido no processo número 1.207, de São 
Paulo, unanimemente. 

3. Processo número 1.'868 — Classe X — São 
Paulo. xOiício do Senhor Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional solicitando seu afastamento 
da Juítiça Comum, no período de 1-8-60 a 31-110-60, 
bem -WH.0 dos Senhores Desembargadores Octávto 
Guilherme Lacorte e Raphael de Barros Monteiro 
c Doutores Heráclides Batalha ãe Camargo e Bruno 
Afonso ãe André, no período ãe 1-9-60 a 31-10-60). 

Relator: Ministro Antônio Martins Vilas Boas. 
Deferido, unâinimemíente. 
4. .Recurso número ,1.753 — Classe IV — P a 

raíba (Caiçara) . (Contra o acórdão do Tribunal Re
gional Eleitoral que anulou a 8» seção, da 15» zona 
— Caiçara, sob o fundamento de que tendo votado 
uma pessoa não inscrita, contaminou toda a vota
ção) . 

Recorrente: Partido Social D>eimocrático. Recor
rido: José Lopes da Costa, candidato a prefeito de 
•Caiçara. Relator: Ministro Ildefonso. Mascarenhas 
ria Silva. 

Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
I I •— Foram publicadas várias decisões. 

32a Sessão, em 27 de julho de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta 
Pilho, Cândido Mesquita) da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Jaymc Landim e os Doutores Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo da 
Costa Manso, Secretário do Tribunal. 
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I — Foram íapreeialdos os seguintes feitos: 
'1. Consulta número 1.831 — Classe X — Ser

gipe (Aracaju). (Consulta o Partido Social Demo
crático, Seção de Sergipe, se pode o Presidente dr) 
Tribunal Regional Eleitoral, exercer cumulativamente 
as funções ãe Presidente do Tribunal ãe Justiça). 

Relator: Ministro Cândido Mot ta Fi lho . 
N ã o se conheceu da consulte, unanimemente. 
2. Processo número 1.€28 — Classe X — Dis

trito Federal. (Comunica o Partido ,Social Democrá
tico alteração verificada em seu Diretório Nacional, 
em virtude da aprovação do novo Diretório Regional 
do Estado da Pará). 

Relator: Ministro Cândido Motta P i lho . 
Deferido o registro da alteração, unanimemente. 
3. Processo número 1.864 — Classe X — Rio 

Grande do Sul (Porto Alegre). (Oficio do Senhor 
Desembargador Presidente do Tribunal Regionial Elei
toral sobre ofício-circular recebido do Tribunal Re
gional Eleitoral ãe Mato Grosso tratando de grati
ficações devidas aos membros dos Tribunais Regio
nais e ãe gratificações de juizes eleitorais). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
S i lva . 

Conhecendo-se dal representação, dtaciidiu-se que 
fossem aguardadas as instruções sobre o assunto, pa
r a o que já foi designada comissão, de que é relator 
o própr io Ministro Ildefonso Mascarenhas, contra o 
voto deste que entendia se devia decidir desde logo, 
de modo provável, em parte. 

4. Consulta número 1.850 — Classe X — Ser
gipe (Aracaju). (Consulta o Partido Social Demo
crático, Sccão de Sernine, se juizes eleitorais mem
bros dos Tribunais Regionais, púdem ter o mesmo 
suplente). . • • 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mel lo . 

N ã o se conheceu da consulta por ilegitimidade 
do eonsulente, unanimemente. 

Dl .— Foram publicadas várias decisões. 

33 a Sessão, em 29 de julho de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta 
Fi lho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Twai í e s da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Jayme Landim e os Doutores Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo da 
Costa Manso, Secretário do Tribunal. 

I — O Senhor Ministro Ary de Azevedo Franco 
solicitou e obteve do Tribunal, licença por 30 dias, 
a partir d© 15 do corrente. 

I I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
II. Recurso número .1.763 — Classie IV — Mara 

n h ã o (Vitorino' Freire) . (Contra o acórdão ão .Tri
bunal Regional Eleitoral que julgou prejudicado o 
recurso interposto da anulação ãe votos, tomados 
em separado ria 3* seção, ãa 49» zona — Vitorino 
Freire, nas eleições de l-TI-59 — a Junta baseou-se 
no fato de não estarem rubricadas as respectivas 
sobrecarlas e constatou :gue os portadores dos títu
los não eram eleitores ãeviãamente inscritos). 

Recorrente: Damião Btezerra» de Pinho, candi
dato a prefeito. Recorridos: União Democrática Na 
cional. Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Si lva . 

Após o voto do Senhor Ministro- Relator, conhe
cendo do recurso e provendo-o para que sejam aber
tas as sobriecatrtas e apurados os votos em separado, 
.pediu vista o Senhor Ministro Cândido Motta F i 
lho. 

2. Processo número 1.870 — Classe X — Ceará 
(Fortaleza). (Ofício ão Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
destaque de Cr$ 302.000,00, para despesas com alis
tamento eleitoral). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

[Concedido o destaque de Cr$ 302.000,00, unani
memente . 

3. Consulta número 1.795 — Classe X — São 
Paulo (Corumbatai). (Oficio do Senhor Prefeito de 
Corumbatai. consultando se a. lei orgânica do Es
tado ãe São Paulo, está ou não, de conformidade 
com a lei eleitonã, uma vez que o Município ãe 
Corumbatai tem nove vereadores e a sua população 
é de 3.600 habitantes). 

Relator: Míniiqtro 'riíaUma Tavares da Cunha 
Mello. 

Não se conheceu da consulta, unanimemente. 
III — Foram publrcsidas várias decisões. 

34a Sessão, em 3 de agosto de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Mr.tta 
Filho, Cândido Mesrauita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva'., Jayme LarjkHm e o.« Doutores Carlos Medeiros 
CTva' Procurador-Geral Eleitoral e Geraldo da Costa 
Manso, Secretário do Tribunal. 

1 — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Representação número 1.871 — Classe X — 

Rio Grande do Norte (Santa Cruz) . (Telearama do 
Sr. Depufytão Theoãorico Bezerra, representanão con
tra violência, praticada pelo Governador do Estado, 
no Município de Santa Cruz). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
üello. 

Decidiu-se solicitar informações ao Senhor Pre
sidente do Tribunal Regional do Rio Grande do 
Norte, unânimeiríente. 

2. Processo número 1.786 — Classe X — Mara
nhão (São Lu í s ) . (Ofício do Senhor Desembargador 
Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral, solicitan
do seja encaminhada mensagem ao Congresso para 
obtenção de crédito suplementar destinado ao paga
mento de diferenças de vencimentos e gratificações 
adicionais, bem como ãe crédito especial, para paga
mento ãe diferenças de abono provisório). 

Relator: Ministro Jayme Landim. 
Julgado prejudicado, unanimemente, reconhecido, 

no entsinto, no caso vertente, a competência do T r i 
bunal Regional. 

'3. Processo número 1.803 — Classe X — Dis-
t r to Pederal|. (Ofício ão Senhor Desembargador Pre
sidente ão Tribunal Regional Eleitoral, encaminhan
do sugestão apresentada pela COrregeãoria, sobre Ca
lendários para a realização das eleições). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Si lva. i 

Aceita a sugestão, com o acréscimo proposto 
pelo Senhor Diretor da Secretaria deste Tribunal, 
unanimemente. 

4. Representação número 1.874 — Classe X — 
Goiá9 (Planaltina). (Ofício do Senhor Desembarga
dor Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral, enca-
minhanão representação do Partião Social Democrá
tico, sobre transferência ãe eleitores ãe Planaltina) . 

Relaitor: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Deferiu-se a representação no tocante aos elei-
tories residentíes na parte de Planaltina que conti
nua pertencendo ao Estado de Goiás, bem como aos 
funcionários goianos que foram transferidos para 
a nova sede do Município, e determinou-se que o 
arquivo vindo para o Doutor Juiz Eleitoral de B r a 
sília, seja restituido, imediatamente, no que se rela
ciona com os outros eleitores, ao juízo eleitoral da 
nova sede do município de Planaltina, unanime
mente. 
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35 a Sessão, em 5 de agosto de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta 
Pilho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavarjes da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silvai, Jayme Landim e os 'Doutores Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo da Costa 
Manso, Secretário do Tribunal. 

I — 'Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Prccesso número 1.873 — Classe X — Estado 

da Guanabara (Rio de JíJnieJro) . (.Ofício do Senhor 
Desembargador Presidente ão Tribunal Regional 
Eleitoral sobre cédula única para a eleição ãe 3-10-60, 
no Estado da Guanabara). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva. , 1 • 

Não foi adotado o sugerido modelo de cédula 
única, porque contraria vários dispositivos da lei 
leieiitonal, embora seja reoomeindáviel ao legislador 
sua futura adoção, unanimemente, sendo que o Se
nhor Ministro jayme Landim votou apenas pela con
clusão. Decidiu ainda o Tribunal que se recomen-
ídarse ,aos Presidentes dbs Tribunais Regionais Vi 
maior publicidad/e, possível às instruções sobre as 
eleições gerais e locais. 

2. Processo número 1.800 — Classe X i — Pa 
raíba (João Pessoa). (Ofício do Senhor Desembar
gador Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral, co
municando que, provocado por uma representação 
formulada por três juizes ãe ãireito, deliberou criar 
mais duas zonas eleitorais, sendo uinla no município 
de Campina Grande e outra no município de João 
Pessoa, ficando cada um dos aludidos municípios 
com três zonas eleitorais, caso seja homologada a 
respectiva criação). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da. Cunha 
Lobo. 

Rejeitada a proposta do desdobramento das ?o-
nas eleitorais, unanimemente. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

36 a Sessão, em 10 de agosto de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta 
Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Ildefonso 
Mascarenhas da Silva, Jayme Landim, Vasco Hen
rique D 'Avi la e os Senhores Doutores Carlos Me
deiros Silvai, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo 
da Costa Manso, Secrfetário do Tribunal . Deixou de 
comparecer, por motivo justificado, o Senhor M i 
nistro Djalma Tavares da Cunha Mello. 

I — (Foram, aprecialdbs os seguintes feitos: 
11. Processo número .1.879 — Classe X — R io de 

Janeiro (Niterói) . (Ofício ão Senhor Desembargador 
Presidente ão Tribuwll Regional Eleitoral, solicitan
do seu afastamento da Justiça Comum, no período 
ãe 1-9-60 a 31-110-60). 

Relator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 
Deferido, unanimemente. 
2. Consulta número 1.867 — Classe X — Rio de 

Janeiro (Niterói) . (Consulta o Doutor Juiz Eleitoral 
da 24» zona, por intermédio do Tribunal Regional 
Eleitoral, se "é admissível a inscrição de maior ãe 
18 e menor ãe 21 anos, nascido no estrangeiro, filho 
de brasileira, não estando esta a serviço ão País, 
residindo, porém, em seu território.") 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Respondida a consulta aíirmativamentte, desde 
que o alistando tenha requerido antes do Juiz de 

jDireito de seu domicílio no Brasil, a transcrição, no 
registro civil, do seu termo de nascimento de ori
gem, contra o voto do Senhor Ministro Ildefonso 
Mascarenhas. 

I — Foram publicadas várias decisões. 

37a Sessão, em 12 de agosto de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta. 
Fi lho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Jayme Landim e os Doutores Carlos Medeiros 
Silva, Procuirador-Geral Eleitoral e Geraldo da Costa 
Manso, Secretário do TriDunal. 

I — Foram, apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso inúmero 1.759 — Classe rv — Per

nambuco (Recife). (Contra o acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral que julgou prejudicado o pedido 
de registro ão Diretório Regional do Partido Tra
balhista Brasileiro, sob o funãccmento ãe ter, o mes
mo, sião dissolvido, com a renúncia da maiora ãos 
seus membros). 

Recorrente: Edgar Bezerra Leite, Presidente do 
Diretório Regional do Partido Trabalhista Brasilei
ro. Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e A n 
tônio de Barros Carvalho. Relator: Ministro Ilde
fonso Mascaflenhas da Si lva. 

Conhecido o recurso, negou-se-lhe provimento, 
unanimemente. 

2.. Representação número 1.768 — Classe X — 
Pernambuco (Vertentes). (Telegrama ãe Jayme San
tana e outros, vereadores eleitos pelo Partido Social 
Democrático, comunicando que tendo o Tribunal Re
gional Eleitoral cassado seus ãiplomas e marcado 
novas eleições municipais em virtude da decisão ãêste 
Tribunal que anulou o registro ãos candidatos ãa 
União Democrática Nacional, está o município ãe 
Vertentes, no momento, com prefeito nomeado pelo 
Governo ão Estaão e sem vereadores). 

Relator: Ministro Jayirfle Landim. 
Converteu-se o julgamento em diligência na 

forma do voto do senhor Ministro Jayme Landim, 
unanimemente. 

3. Processo número 1.8811 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasí l ia) . (Indicação do Senhor Ministro 
Cândido Lobo no sentido de serem baixadas instru
ções para regulamentar o voto, nas eleições ãe 3 ãe 
outubro ãe lüeO, ãos militares que estiverem fora de 
seu ãomicüio eleitoral). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Aprovadas as instruções sobre o exercício do 
voto, nas eleições para Presidente e Vice Presidente 
da República, dos militares que estiverem fora do 
seu domicílio .eleitoral. 

38a Sessão, em 17 de agosto de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta 
Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da punha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Jayme Landim e os Doutores Carlos MenJeiroa 
Silva, Procurador-Geral Eleitoral e Geraldo da Costa 
Manso, Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
II. (Recurso número 1.784 — Classe IV — Estado 

da Guanabara (Rio de Janeiro). (Contra a ãecisão 
do Tribunal Regional Eleitoral que deferiu o regis
tro da Comissão Reestruturadora ão Diretório Re
gional e Diretórios Distritais ão Partido Social Tra
balhista, no Estaão ãa Guanabara). 

Recorrente: Henrique Cândido ,de Camargo, Pre
sidente jdo Diretório Distrital, da 6» zona eleitoral 
do Partido Social Trabalhista. Recorridos: Tr ibu
nal Regional (Eleitoral e Diretório Nalcional do Par 
tido Social Trabalhista. Relator: Ministro Djalma 
Tavares da Cunha Mello. 

Não se conhieiceu do recurso, unanimemente. 
2. Recurso número 1.782 .— Classe I V — São 

Paulo (São Bento do Sapucaí) — Agravo. (Do líes-
pxcho do Senhor Desembargador do Tribunal Re-
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gional Eleitoral que não admitiu o recurso inter
posto contra a fixação de eleições para o Distrito 
de Santo Antônio ão Pinhal). 

Recorrente: Prefeitura Municipal de São Bento 
do Sapucaí . Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: •Ministro Cândido Motta Pilho. 

Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
3. Processo numero 1.885 — Classe X — Distrito 

Federal (Bras í l ia ) . (Destaques ãe verba para as 
eleições de 3 de outubro de 1960, em vários Estados 
da Federação). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

•Deferido o pedido, na forma da discriminação 
feita pela Secretaria, na importância de Cr$ 
15.464.340,00, unanimemente. 

II — Foram.publicadas várias decisões. 

39. a Sessão, em 19 de agosto de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Cândido Motta 
F i lho . Compareceram os Senhores Ministros A n 
tônio Mart ins Villas Boas, Cândido Mesquita da 
Cunha Lobo, Vasco Henrique D'Avi la , Ildefonso M a -
çarenhas da Silva. Jayme Landim e os Doutores 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e 
Geraldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal . 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n« 1.683 — Classe X — Minas 

Gerais (Belo Horizonte). (Ofício ão Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
solicitando o afastamento: ãa Justiça Comum, ão Se
nhor Desembargador Gentil Guilherme ãe Faria e 
SouAl, pelo prazo ãe 90 dias, a partir ãe 22-8-60) . 

Relator: Ministro. Jayme Landim. 
Aprovado unanimemente. 
2. Consulta n» 1.878 — Classe X — D ;strito 

Federal (Bras í l ia ) . (Consulta o Partido Trabalhista 
Brasileiro se prefeito que exerceu o mandato, por 
mais de um ano, poderá ser candidato a prefeito de 
município reaém-criado e desmembrado daquele em 
que exerceu o mandato, observado que a eleição será 
realizada a 3-10-60). 

Relator: Ministro Jayme Landim. 
Respondido negativamente centra o voto do Se

nhor Minis t ro Ildefonso Mascarenhas da Silva. 
3. Recurso n« 1.74,1 — Classe IV — Bahia 

(Salvador). (Contra a decisão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que. nao promoveu, por antigüidade, à 
classe final da respectiva carreira, Celina Braga Go-
dinho, Ofici.l Judiciário, padrão "N", do Iquadro 
da Secretaria). 

Recorrente: Celina B r i g a Godinho, Oficial Ju 
diciário, p a d r ã o " N " . ReeoirLdcs: Tribuna! Regional 
Eleitoral e Lígia Bandeira Caria, Oficial Judiciá
rio " O " . Relator: Ministro Cândido Mesquita da 
Cunha Lobo. 

Pela preliminar do conhecimento, o Senhor M i 
nistro Relator. Divergiu o Ministro Villas Boas. 
Pediu vista dos autos o Ministro Henrique d\Aviia. 

4. Recurso Eleitoral n» 1.7S3 — ClF.sse IV 
Para (Be lém) . (Centra a decisão do Tribunal Re
gional Eleitoral, que determinou o registro do Dire
tório Provisório do Partido Trabalhista Brasileiro — 
alegam os recorrentes que foram feridos os artigos 
136 a .129 e 141 fio Código Eleltoriã e o art. 9», § 5". 
do Estatuto do iPartião. 

Recorrente: Fernando Maia, membro do Dire
tório Nacional e Alfredo Gantuss, Deputado Estadual 
pelo Partido Trabalhista Brasileiro. Recorrido: T r i 
bunal Regional Eleitoral e Diretório Provisório do 
Partido Trabalhista Errsileiro. Relator: Mirrstro 
Cândido Mesquita da Cunha Lêibo. 

Não foi reconhecido o recur£o, por unanimidade. 
H — Foram publicadas várias decisões. 

40.a Sessão, em 24 de agosto de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Cândido Motta 
Fi lho. Compareceram os Senhores Ministros Antônio 
Martins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Amando Sampaio Costa, Jayme Landim e os 
Doutores Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal. 

I — iPoram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n ' 1.8911 — Classe X — Mato Gros

so (Cuiabá) . (Telegrama ão Senhor Desembargador 
Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral, solici
tando seu afastamento do Tribunal de Justiça, onde 
exerce o cargo de Corregedor, a partir ãe 1 de se
tembro até 15 ãe novembro do corrente ano). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lòibo. ' • • 

Deferido o afastamento, na forma do pedido. 

2. Processo n« 1.890 — Classe X — Piauí (Te-
rezina). (Telegrama ão Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
seu afastamento das funções que exerce no Tribunal 
de Justiça, no período de 1 de setembro a 3)1 ãe ou
tubro do corrente ano). 

Relator: Ministro Antônio Martins Villas Boas. 
Deferido o afastamento por unanimidade. 

3. Processo n ' 1.893 — Ciasse X — Para íba . 
(Solicita o Desembargaáor Presidente ão Tribunal 
Regional Eleitoral o seu afastamento ão Tribunal ãe 
Justiça, durante os meses ãe setembro e outubro, do 
corrente ano). 

Relator: Ministro Jayme Landim. 
Daferido o afastamento nos termos do pedido. 

4. Recurso -n» 1.773 — Classe IV — São Paulo. 
(Contra o ejeórdão ão Tribunal Regional Eleitoral 
que não conheceu da representação em que funcio
nários de sua Secretaria, pretendem o recebimento e 
declaração ãe direito que lhes assiste ao recebimento 
ãos seus vencimentos na mesma base em que são 
pagos os funcionários do quadro ãa Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral). 

Recorrentes: José Martins de Siqueira e outros 
funcionários da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo. Recorrido: Tribunal Re
gional Eleitoral. Relator: Ministro Jayme Landim. 

'Conhecido e negado provimento ao recurso cen
tra o voto do Eminente Ministro Antônio Villas Boas 
que conhecia <e dava provimento para que o T r i 
bunal Regional aprecie a matér ia como de direito. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

41 a Sessão, em 26 de agosto de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Cândido Motta 
Fi lho. Compareceram os Senhores Ministros Antônio 
Martins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Amando Sam
paio Costa, Jayme Landim «, os Doutores Carlos Me
deiros Silva, Procurador Geral E'eitoral e Geraldo 
da Costa Manso, Secretário do Tribunal. O Senhor 
?Ãin:stro Vasco Henrique D ' A v i l a participou do ju l -
fj^mento do Recurso n« ,1.741 — Ciasse IV — Balva 
(Salvador). 

I — Forem apreciados os seguintes, feitos: 

1. Recurso n» 1.741 - Ciasse IV — Bahia 
(Salvedcr) . (Contra a decisão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que não. promoveu, por cntiguldade, à clas
se final ãa respectiva carreira, Celina Bruga Godi
nho, Oficial Judiciai io, padrão "N", do Quadro da 
Secretaria). 
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Recorrente: Celina Braga Godinho, Oficial J u 
diciário, padrão "N". Recorridos: Tribunal Regional 
Eleitoral e Ligia Bandeira Caria, Oficial Judiciá
rio " O " . Relator: Ministro Cândido Mesquita da 
Cunha Lobo. 

Não conhecia por unasimidade a 2» preliminar, 
e provido de acordo com o voto do Relator, vencido 
o Ministro Ildefonso Mascarenhas. 

2. Recurso n« 1.78)1 — Classe TV — Santa C a 
tarina (Florianópolis) . (Contra a decisão do Tri
bunal Regional Eleitoral que indeferiu o pedido ãe 
apostila, nos respectivos títulos de nomeação, for
mulado por Ester Baixo Fernandes e outros, fun
cionários da. Secretaria do Tribunal). 

Recorrentes: Ester Baixo Fernandes e outros. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. Relator: M i 
nistro Jayme Landim. 

Conhecido o recurso contra os votos do Ministro 
Villas Boas e Ministro Sampaio Costa, negado por 
unanimidade, provimento. 

3. Consulta n» 1.869 — Classe X — Rio Gran
de do Sul (Porto Alegre). (Consulta o Senhor Adylio 
Martins Viana, Deputado Federal, qual o orientação 
a ser observada quanto ao alistamento eleitoral de 
ctSbos e praças da Polícia Militar, Brigada Militar e 
Milícia Estadual, pois que há divergência entre de
cisões ãos Tribunais Regional Eleitorais do Estado 
ãa Guanabara e do Rio Grande do Sul). ' 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Respondida a consulta negativamente, à una
nimidade . 

cm ,— Foram publicadas várias decisões. 

42.* Sessão, em 30 de agosto de 1960 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta 
Filho, Cândido Mesjquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Jayme Landim e os Se
nhores Doutores Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secre
tário do Tribunal . Deixou de comparecer, por mo
tivo justificado, o Senhor Ministro Ildefonso Mas
carenhas da Si lva . 

<I :— (Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Registro de candidatos à Presidência e Vice-

Presidência da República n» 15 — Classe VW. — 
Distrito Federal. — Desistência. (A União Demo
crática Nacional solicita o registro ão Doutor Lean
dro Maynard Maciel, como candidato à Vice-Presi-
ãência da República, nas eleições ãe 3 ãe outubro 
ãe 1S60). 

Reüator: Ministro D ía lma Tavares dia Cunhja 
Mello. 

Homologada a desistência do candidato e orde
nado o cancelamento do registro, unanimemente. 

2. Processo n» 1.689 — Classe X — Estado da 
Guanabara (Rio de Janeiro). (Petição de Henrique 
Baptista Ouffles Teixeira Lott, candidato à Presi
dência ãa República, nas próximas eleições, solici
tando seja seu nome impresso na cédula única como 
Marechal Henrique Baptista Duffles Teixeira Lott). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Deferida a petição, devendo o nome por inteiro 
do candidato (Henrique ' Baptista Duffles Teixeira 
Lot t) , precedido do título de marechal, ser impresso 
na cédula em negrita corpo 7, — tipo em que de
verão ser igualmente impressos os nomes dos demais 
candidatos, unanimemente. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃO N° 2.636 • 

Mandado de Segurança n° 121 — Classe II — Piauí 
(Jaicós) 

Afastamento de escrivão de suas funções 
eleitorais, por suspeição. 

Matéria de fato não pode ser examinada 
em mandado ãe segurança. Indeferido o pe
dido. 

• Vistos etc. 
Acordam os Ministros do Superior Tribunal Ele i 

toral, e por maioria, desprezadas as preliminares, • 
indeferir o pedido de Aldemar Enoque da Silva, nos 
termos das notas juntas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral, 
Rio de Janeiro, em 26 de setembro de 1958. — Fran
cisco ãe Paula Rocha Lagoa, Presidente. — Ary de 
Azevedo Franco, Relator designado. — Carlos Me
deiros Süva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 5-8-60) 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Senhor 
Presidente, .tenho o mandado de segurança n» 121, 
do Piauí, para julgamento. Todavia, não o anunciei, 
porque se trata de sessão extraordinária, e, assim 
sendo, parece-me que esta matér ia não .pode ser 
julgada. 

O Senhor Ministro Presidente — Senhor Min i s 
tro Cunha VasconceUos, no Supremo Tribunal Fe-
deraJ, mesmo em sessão extraordinária, toda a ma
tér ia é julgada, desde que esteja incluída em pauta. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — - Este 
mandado de segurança não entra em pauta. O 
eminente Senhior, (Ministro Diário Maigailhães, em 
oerta oportunidade, j á se pronunciou a respeito, fa
zendo uma objeção, que foi acolhida por este T r i 
bunal, no sentido de que, n ã o havendo publicidade 
da convocação da sessão no "Diário Oficial" , não 
poderiam ser julgados os mandados de segurança . 
E o conhecimento é de 48 horas de antecedência . 
Por isso é que me parece ,que nas sessões extraor
dinár ias não pode ser julgada esta maté r ia . 

O Senhor Ministro Presidente — Esta n ã o é, 
data venia, a orientação do Supremo Tribunal Fe
deral. N a sessão extraordinária jiflga-se toda a 
matér ia . 

Submeto a questão de ordem, proposta pelo Se
nhor Ministro .Cunha VasconceUos, à apreciação do 
Tribunal. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Era 
o que eu tinha a dizer. 

QUEiSTÃO DE ORDEM — VOTOS 

O Senhor Ministro Ari Franco — Senhor Presi
dente, entendo que o mandado • de segurança pode 
ser julgado imediatamente. 

• * * 

O Senhor Ministro Haroldo Vaüadâo — Senhor 
Presidente, parece-me que o mandado de segurança 
não pode ser julgado imediatamente, desde que não 
houve anúncio de convocação e o feito n ã o estava 
incluído em pauta. 

O Senhor Ministro Presiáente — Até hoje, nunca 
se fêz tal anúncio . 

. O Senhor Ministro Harolâo VaUaãão — Nas 
sessões extraordinárias julga-se matér ia administra
t iva. 
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O Senhor Ministro Vieira Braga — Sem anún
cio, seria o caso de os interessados virem diaria
mente ao Tribunal .para saber se seus processos »en-
tra-iv.-m ou não em julgamento. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Não 
fcjtcu fazendo objeção por mim, semente, mas por
que j á se decidiu nesse sentido, h á pouco tempo. 

O Senhor Ministro Presidente — Este Tribunal 
é forçado a realizar sessões extraordinárias dadá a 
pauta volumosa. Se ajs-m se entender, esta série 
enorme de proceeses tão cedo não virá a julga
mento. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Era o 
que eu tinha a dizer. 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Ari Franco — Senhor Presi
dente, posso apresentar uma solução in termédia . J á 
que não houve convocação expressa da sessão ex
t raord iná r i a . . . 

O Senhor Ministro Presidente — Perdão! Houve 
convocação pública, ontem. 

O Senhor Ministro Ari Franco — . . .seriam j u l 
gados apenas os piocessos cujos advogados estives
sem presentes. 

(.Solução aprovada unanimemente) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Curüia VasconceUos — O 
Tribunal Regional do Piauí, conhecendo de uma re
presen tação do JFarfâdo Trabalhista Brasileiro, re
solveu, preliminarmente, mandar instalar inquéri to 
administrativo no cartório eleitoral da 19s zona — 
Jaàoós — imjeumbldo de fazê-lo o juiz de Ama.ranite, 
determinando, desde logo, o afastamento do escri
vão eleitoral, Joaquim Neüto da Silveira, cujas fun
ções, ordenou, passariam a ser exercidas pelo ser
ventuár io do primeiro oíicio da aludida comarca de 
Jaicós , 

O escrivão afastado recorreu e este Tribuna» 
não conheceu de seu recurso, por maioria, visto tra
tar-se de decisão em matér ia administrativa. 

Tudo isso 03nata do recurso n ' 1.320, classe I V . 
Altíemar Enoque da Silva, escrevente juramen

tado do .cartório de Joaquim Nelito da Silveira, o 
escrivão afastado, entenriendo-se com direito à subs
t i tu ição de .Nelito na serventia eleitoral, requer man
dado de segurança contra io ato do Tribunal que 
designou o . outro escrivão da comarca. Funda-se 
na lei de organização judiciária do Estado, que, no 
ant. 204, estabeleceu que cs tabeliães, escrivães e 
cificiais do registro civil serão substituídos par um 
des escreventes juramentados do seu respectivo car
tór io. 

Quanto a faitos, o pedido veio fartamente ins
t ru ído com os documentos de fls. 10 a 32. 

Solicitadas informações, não vieram no prazo, 
•razão por que mandei que a ^Procuradoria Geral 
opinasse, na forma do art. 7' da lei n° 1.533, de 
31-12-51 (fls. 43) . Estavam, entretanto, os autos na 
Procuradoria quando chegaram as aludidas infor
mações, as quais, em razão do requerido a fls. 44, 
•foram juntas aos autos às fls. 45 e 46. 

A Procuradoria assim opinou, depois de resumir 
o pedido: 

•"Com referência à preliminar de dese&bi-
mento da medida impetrada, argüida nas i n 
formações de fls. 45-46, somos de opinião que 
a mesma improce.de, de vez que no processo 
em que foi proferida a decisão contra a qual 
investe o i£mpá|trante, êsfte últ imo não era1 

pante, n ã o tendo, assim, qualidade para i n -
íterpor, recurso para este Goleado Tribunal 
Superior. 

•Ea decisão em apreço, realmente, o es
crivão afastado, Joaquim Nelito da Silveira, 
inteiípôs recurso, que foi processado nesta Oo-
lenda Corte Superior sob o n 5 1.320, da Clas
se IV, e pretendendo fosse tornado sem efeito 
o ato que o afastou das suas funções. 

Nesse recurso n° 1.320, do qual foi rela
tor o eminente Ministro Cunha VasconceUos 
(par coincidência também relator deste man-
aado de segurança)' , proferimos o nosso pa
recer n° 646, cuja cópia, data venia, anexa
mos ao presente, e que concluía pelo conhe
cimento e provimento do recurso. 

Assim, porém, não entendeu este Egrégio 
Tribunal Superior, que, contra os votas dos 
eminentes Ministros. Vieira Braga, e C â n d d o 
•Lobo não tomou conhecimento do mesmo re-
cuiso (V. acórdão ,n° 2.618, de 1-8-58), por 
entender .que se tratava de matér ia adminis
trativa, insuscetível de ser revista nesta ins
tânc ia . 

&£e recurso, como vimas, não se referia 
especificamente à questão da substituição do 
escrivão afastado, que é o objeto do presente 
mandado de segurança; nele o então Recor
rente pretendia fosse declarado ilegal, ou sem 
fundamento, a decisão que o afastou. Nele 
o impetrante não era parte, como também 
não o era no processo em questão, o que, 
consequentemente, não lhe dava .qualidade 
para interpor recurso comum, ou ordinário, da 
decisão ora impugnada. 

Imprcc&de, assim, a nosso ver, a .preli
minar de descübimento do mandado de segu
rança arguida nas informações de. fls. 45-46. 

Quanto ao mérito, parece-nos que tem 
razão o impetrante (e que a hipótese é, em 
realidade, de direito líquido e certo a ser am
parado por ,via de mandado de' segurança, 0 

.qual, por conseguinte, é cabível na espécie e 
procedente. 

O entendimento deste Oolendo Tribunal 
Superior, como já foi ressaltado, é, em ver
dade, no sentido de que as substituições dos 
escrivães eleitorais, em 'qualquer caso, deverão 
ser precedidas de conformidade com a Lei de 
Organização Judiciária do Estado, e esta, no 
caso presente, em seu ant. 204 supra trans
crito, estabelece que os escrivães são substi-
tuívreis pelos escreventes juramentados. 

Nesse sentido, . aliás, e consoante se vê 
de fls. 21, foi o voto vencido do Juiz Luiz 
.Noclgi Nogueira; e foi também o pronuncia
mento do ilustre Dr. Procurador Regional 
Eleitoral que, segundo se verifica do nosso 
parecer cuja cópia instrui o presente, sus
tentou haver ocorrido ilegalidade na decisão 
impugnada "que ainda mais avulfca na subs
t i tu ição do .serventuário suspenso, mandada 
fazer contra a lei e também contra Instru
ções reiteradas, do Colendo Tribunal Superior 
.Eleitoral". 

iComo vimos, em suas informações de fo
lhas 45-46, o ilustre Desembargador Presiden
te do Tribunal impetrado sustenta que não 
investiu ,o impetrante nas funções do escrivão 
afastado, por ser subordinado e pessoa de 
absoluta confiança desse úl t imo. 

•Nesse caso, então, deveria o ilustre T r i 
bunal impetrado afastar também das suas 
funções e impetrante e não proceder, como 
•fez, a uma substituição, que não encontra 
apoio legal e não está de acordo com o rei
terado entendimento desta Egrégia Corte Su
perior. 

E m face do exposto, opinamos no sentido 
do conhecimento e da concessão do presente 
Mandado de Segurança" . 

•E' o relatório. 

http://improce.de
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PRELIMINAR — VOTOS 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Se
nhor Presidente, h á aspecto preliminar levantado 
pela airtorjidcide oca tora, ao que.1 se opõe o D r . 
Procurador Geral, a meu ver, com toda a razão: 
este mandado de segurança, impetrado por Aldemar 
Enoque da Silva, nada tem a ver com a decisão 
proferida no recurso de Joaquim Nelito da Silveira. 
As situações são perfeitamente diotintas, porque Ne
lito da Silveira era escrivão eleitoral; foi afastado 
de suas funções, em virtude de acórdão do Tribunal 
locai, preferido em representação do Partido Tra 
balhista Brasileiro. Recorreu; o Tribunal não co
nheceu do seu recurso. Naquele acórdão, o Tribunal 
Regional determinou que as funções eleitorais pas
sassem a ser exercidas pelo •escrivão de outro ofício. 
Então, vem o escrevente juramentado dj cartório do 
qual Nelito da Silveira era escrivão, pedir mandado 
de segurança contra essa parte do acórdão, por' en
tender que lhe cabiam as atribuições que o Tribunal 
mandou' fossem exercidas pelo outro cartório. 

O Senhor Ministro Vieira Braga — Continuaria, 
então, o antigo cartório. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — S im. 
A meu ver, não h á coisa julgada, conforme o 

Tribunal Regional pretende insinuar, porque, se 
houver coisa julgada, é com referência ao afasta
mento do Sr. Ne l i to . . . 

O Senhor Ministro' Vieira Braga — . . . e à subs
tituição. . . 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Subs
tituição não, porque, sobre isso, o Tribunal não se 
manifestou.' 

O Senhor Ministro Vieira Braga — . . . no recurso 
j á julgado por este Tribunal. 

O Senhor Ministro Cunha Vascoiicellos — O 
Tribunal não se manifestou sobre a subs t i tu ição . . . 

O Senhor Ministro Vieira Braga — Perdão! O 
Tribunal não conheceu do recurso... 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — . . .por 
se tratar de ato administrativo. 

O Senhor Ministro Vieira Braga — De ssrte que 
este Tribunal considerou legal a designação feita pe
lo Tribunal Regional. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Per
dão! O Tribunal Superior não considerou legal essa 
designação, nem ilegal; simplesmente, absteve-se de 
se pronunciai", por entender que era matér ia admi
nistrativa . 

O Senhor Ministro Vieira Braga — O Tribunal 
não conheceu do recurso, por entender que não ha
via violação de disposição legal. 

. O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Não! 
O Tribunal não entrou no exame do cabimento, ou 
não, de recurso. Dele não conheceu, por se tratar 
de matér ia administrativa. Não se manifestou sobre 
o acerto, ou não, da decisão do Regional. E ainda 
que se manifestasse, a meu ver, não haveria coisa 
julgada, esm relação à si tuação do escrevente. O 
escrevente pede m,aodctío de segurança de referên
cia à parte da decisão que designou .outro cartório, 
por entender que lhe cato'a a substituição. Ainda 
mais; argúi, também, o Tribunal Regional, a impos
sibilidade de caber mandado de segurança, uma vez 
•que caberia recurso ordinário previsto na lei . Ora, 
a própria decisão do Tribunal Superior, no caso, 
contraria .essa assertiva do Tribunal Regional, des
de que esta Corte não conheceu do recurso, por en
tender que se tratava de matér ia administrativa. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — V. E x 3 

pode me dar uma informação? 
No caso que aqui veio, o Tribunal Regional t i 

nha decidido que cabia o cargo de escrivão de ou
tro ofício? 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — O 
Tribunal Regional, atendendo à representação -do 

Partido Trabalhista Brasileiro, mandou abrir inqué
rito e, desde logo. resolveu afastar poi tempo inde
terminado o escrivão, recomendando que as funções 
eleitorais passassem a ser exercidas pelo do segundo 
ofício. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Tirou 
de um ofício e passou para o outro? 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — S im. 
O Senhor Ministro Harolão Vaüaãão — Quero 

saber se esta decisão, da qual foi interposto recurso 
para este Tribunal, chegou a té esta Ins tânc ia . 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Che
gou e do recurso n ã o se conheceu, por se tratar de 
matér ia administrativa. 

O Senhor Ministro Harolão Vdtlzdão — Fór) 
maioria ocasional de votos... 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Per
dão! Por maioria ocasional, ou não, o fato é que 
n ã o se conheceu do recurso! i 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Ficou 
prevalecendo, então, aquela decisão? 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — S im. 
Vem, então, o escrevente e pede mandado de 

segurança contra a parte da decisão do Tribunal 
que designou o outro escrivão, por entender que, de 
acordo com a Lei de Organizagão Judiciária local, 
a êle cabia essa substituição. 

O Senhor Ministro Presidente — Parece-me que 
a nossa jurisprudência é no sentido de que tal deve 
ocorrer somente quando se tratar de escrivão even
tual, não de definitivo. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Se
nhor Presidente, ainda não votei sobre essa parte. 

Não dou pelas preliminares, aliás, de conformi
dade com o parecer do Dr. Procurador Geral . 

* * * 

O Senhor Ministro Ari Franco — Senhor Pre
sidente, este Tribunal Superior teve presente recurso 
interposto per Pedro ou Paulo.. Resolveu não co
nhecer desse recurso, por entender que se tratava 
de matér ia aàminisitrativa. .. Fo i êle, Pedro, quem 
o inteipôs; se Paulo o tivesse interposto, o Tr iou-
nal também não teria conhecido. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Quero 
pedir a atenção de V . E x ' para o seguinte: em caso 
semelhante, também de mandado de segurança, este 
Tribunal não conheceu, por maioria ocasional. A : 

parte que impetrou o mandado de segurança tinha ; 

direito a recurso para o Supremo Tribunal Federal. • 
Recorreu para o Supremo Tribunal Federa] e aque
la Corte, unanimemente, deu provimento ao apelo, 
para mandar julgá-lo. O fato de só por maioria 
ocasional não se conhecer do recurso não seria mo
tivo para se desprezar o mandado de segurança. 

O Senhor Ministro Ari Franco — Senhor Pre
sidente, desprezo a preliminar, de acordo com o 
Senhor Ministro Relator. 

* * * 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Senhor 
Presidente, como tenho votado sistematicamente 
admitindo recurso em matér ia administrativa, não 
posso, data venia, acompanhar o Senhor Ministro 
Relator. Ainda ultimamente, o Suprema Tribunal 
Federal confirmou esse mesmo entendimento, refor
mando acórdão deste T . S . E . em voto vencido não 
conhecendo de tal recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro José Duarte voto de 
acordo com o Senhor Ministro Relator. 
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O Senhor Ministro Vieira Braga — Senbor Pre
sidente, acompanho o voto do Senhor Ministro H a -
róldo Valladão, data venia do Senhor Ministro Re
lator. O acórdão é de 23 de maio de 195.3. O impe
trante peidia recorreri Entendo que cabe recurso em 
ma té r i a administrativa. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Não 
é isso que está em discussão, data venial 

O Senhor Ministro Vieira Bratfa — O interessado 
podia recorrer e não o fêz; portanto, não conheço 
do mandado, de segurança. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — este 
aspecto não está em jogo! 

O Senhor Ministro Vieira Braga — O recorrente 
n ã o interpôs recurso no prazo legal. Vem, agora, 
socorrer-se do mandado de segurança, três ou qua
tro, meses depois.. . 

Ó Senhor Ministro Haroldo Valladão — ...quan
do a decisão j á passou em julgado. 

O Senhor Ministro Vieira Braga — Exatamente. 
O Senhor Ministro Harolão Vallaããò — Tenho 

votado sistematicamente nesse sentido. 
O Senhor Ministro Vieira Braga — Senhor Pre

sidente, j á proferi meu voto. 

* * * , 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, fui veto vencido no acórdão h á pouco 
referido; por isso mesmo, estou de acordo com o 
Senhor Ministro Relator. Não h á coisa julgada con
t ra quem n ã o foi parte na relação jurídica discutida 
por este Tribunal . 

O Senhor Ministro Vieira Braga — Mas o inte
ressado teve conhecimento do fato, porque era es
crevente do car tór io e foi destituído do serviço. 

Estou, apenas, esclarecendo. 
O Senhor Ministro Cândido Lobo — E 1 mais 

um argumento esse que V . Ex* esclarece. 
Mantenho o meu voto. 

VOTOS 

O Se-nhor Ministro Cunha VasconceUos — Se
nhor Presidente, quanto ao mérito, vê-se que o pe
dido se baseia, na circunstância de dispor a Lei lo
cal, de Organização Judiciária atribuído, aos escre
ventes juramentados, a substituição dos escrivães, 
nos seus impedimentos. Esse dispositivo da lei local 
consta dos autos, em certidão e informação do Cor
regedor local. Está provada., também, a qualidade 
do supJicante, cam cert idão constante dos autos. 
Invoca êle, ainda, nas suas razões de pedir, deci
são desta própr ia Conte Superior, no sentido de que 
as substituições dos escrivães competem aos escre
ventes. E ' do seguinte teor a transcrição referente 
ao assunto: 

"Os tabeliães, escrivães e oficiais do re
gistro civil serão substituídos por um de seus 
escreventes juramentados", 

Realmente, não só a lei local assim dispõe, como 
também assim determinou este Tribunal Superior, 
pela Resolução n» 4.378, tomada no processo 30-53 
— Classe K — em que baixamos Instruções rela

t i vas à designação e substituição dos escrivães elei
torais; 

"(Em caso de falta, impedimento, ausência 
ou qualquer outro motivo, a substituição do 
escrivão eleitoral obedecerá ao que, ao pro
pósi to dispuser a respectiva Le i de Organiza
ção Judiciaria (Resolução n» 4.514, deste T r i 
bunal Superior, publicada na pág . 711 do B o 
letim Eleitoral n ' 17)". 

Assim, Senhor Presidente, está demonstrado e 
comprovado o direito líquido e certo do suplicante, 

de substituir o escrivão afastado, nessa conformi
dade, defiro o mandado de segurança. 

O Senhor Ministro Presidente — Está o escrivão 
afastado temporariamente, ou definitivamente? 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — A 
Resolução do Tribunal Regional nada diz a respeito, 
senão, que foi o escrivão afastado por tempo infde-
terminoido. Foi afastado e mandou-se abrir inqué
rito. As Instruções deste Tribunal sãs bem claras: 

"10) em caso de falta,' impedimento, au
sência, ou qualquer outro motivo, a subestitui-
ção do escrivão eleitoral obedecerá ao que, ao 
propósito, dispuser a respectiva Lei de Orga
nização Judiciária (Resolução n ' 4.614, deste 
Tribunal superior Eleitoral, ̂ publicada no n« 17, 
p á g . 171 do Boletim Eleitoral)"; 

O Senhor Ministro Presidente — Afastamento 
temporário, mas substituição definitiva, nunca! 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Toda
via, não se trata de substituição definitiva! 

O Senhor Ministro Ari Franco — Há informa
ção do Desembargador Presidente no processo? 

O Senhor Ministro Cunha. VasconceUos — A res
peito, do afastamento,. h á . 

O Senhor Ministro Ari Franco — O inquérito é 
sobre irregularidades praticadas no cartório? 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Exa
tamente . Isto tudo j á foi explicado.. 

Senhor Presidente, j á preferi meu voto. 

* • » 

O Senhor Ministro Ari Franco — Senhor Pre
sidente, infelizmente, lamento divergir do eminente 
Senhor Ministro Relator. Seria manter o mesmo 
critério que está seb suspenção. Estou entrando, 
agora, no assunto. Trata-se de chefe de cartório, 
escrivão, que foi afastado por suspeita de irregula
ridades praticadas no serviço eleitoral. Entendo que, 
.re o escrivão foi .afastado por suspeição, sendo subs
tituído pelo escrevente do mesmo cartório, a situa
ção será a mesma, uma vez que todo o cartório está 
sob suspeição. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Es
taria de acordo com V. E x 1 Se entendesse que po
deria julgar por esse motivo. Todavia, invoca-se 
questão de direito. 

O Senhor Ministro Ari Franco — Há situação 
anormal, de prá t ica de irregularidades, trazida ao 
conhecimento do Regional e de suma gravidade. 

* * * 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, a informação do Desembargador Presi
dente do Regional é a seguinte: 

"Quanto ao méri to propriamente, tenho a 
informar que este Tribunal Regional, para 
resguardo da Just iça Eleitoral e baseado nos 
documentos juntos à representação feita pelo 
Partido Trabalhista Brasileiro contra o escri
vão Joaquim Nelito, o afastou—das funções 
eleitorais, deixando de investir nessas funçõea' 
o seu escrevente juramentado porque, 'eentío 
este um seu subordinado e pessoa de sua ab
soluta .confiança, seria uma continuação da 
ação comprometedora do escrivão afastado, f i 
cando, assim, sem finalidade a medida mora-
lizâdora adotada por este Regional". 

Há, portanto, matér ia de fato, matér ia que, para 
dela tomarmos conhecimento, teria que ser exami
nada em recurso próprio e não em mandado de se
gurança, assim de plano. Há maté r i a de fato rele
vante. Entendeu o Tribunal que o escrivão estaria 
comprometendo a ação moralizaidora do serviço elei
toral . 
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Data venia, acompanho o voto do Senhor M i 
nistro A r i Franco. Se se tratasse de questão de 
direito, acompanharia o Senhor Ministro Relator. 

O Senh&r Ministro Cunha VasconceUos — Tra 
ta-se de questão de direito. 

O Seniior Ministro Haroldo Valladão — E ' ques
t ão de fato. 

O Senhor Ministro Cunha VasconceUos — Nada 
h á a respeito do escrevente. E ' simples presunção. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — O es
crevente entende que liá perseguição. Designá-lo 
porém, seria continuação do escrivão afastado. Para 
o âmbito de fato não h á mandado de segurança, 
que é processo de plano. Se fosse no recurso, com
portaria estudo mais amplo. 

Nessas condições, data venia do Senhor Ministro 
Cunha VasconceUos, acompanho o voto do Senhor 
Ministro A r i Franco. 

O Senhor Ministro José Duarte — Senhor Pre
sidente, o Senhor Ministro Relator teria razão se 
ficasse, apenas, em questão de direito. Há contro
vérsia se, em face da lei e da nossa Resolução, o 
escrevente juramentado substitui o escrivão. N a Lei 
de Organização Judiciária do Distrito Federal há , 
escrevente designado como escrevente-substituto nos 
cartórios, tabeliães e escrivães. Tcdaivia, aqui, o 
afastamento do titular foi exatamente em face d i 
procedimento do cartório eleitoral. Todos aqueles 
que lá trabalham estão sujeitos a inquéri to. Assim, 
sou obrigado, com p:zar, a dissentir do Ministro Re
lator, acompanhando o Senhor Ministro A r i Franco. 

* * # 

O Senhor Ministro Vieira Braga vota de 
acordo com o Senhor jMinlstro A r i Franco. 

* * • 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O axt. 18 
§ 2» do Código Eleitoral determina expressamente 
que "o juiz indicará o escrivão para o serviço elei
toral". 

E acrescenta que esse escrivão servirá por 2 anos 
è se houver mais de um ofício, rotativamente. Na 
espécie, trata-se de afastamento com conseguinte 
abertura de inquéri to. 

Vem o escrevente e impugna a nomeação do 
escrivão porque alega que a lei de organização judi
ciária local, manda que o escrivão seja substituído 
pelo escrevente. 

O Tribunal Regional não concordou com a no
meação do escrevente porque alega que inócua seria 
providência tomada, quanto à nomeação do escrivão 
do outro ofício e não de escrevente reclamante, eis 
que o escrevente, pela sua subordinação ao escrivão, 
estaria comprometendo a lisura, da sua atuação polí
tica. Assim, é de boa cautela que seja dado crédito 
de confiança ao Regional, além de que, trata-se de 
pretender investir um escrevente, quando h á um es
crivão disponível para exercer as funções de escrivão 
eleitoral, mormente, tendo em vista o que dispõe o 
§ citado art. 18 § 2° do Código Eleitoral. 

Data venia do eminente Relator, .acompanho o 
voto do Ministro A r i Franco, denegando a segu
rança . 

ACÓRDÃO N° 2.948 

Recurso n° 1.593 — Classe IV — Minas Gerais 
(Almenara) 

Empate de legenda. 
O artigo 61 do Código Eleitoral não se 

aplica às eleições pelo sistema da represen
tação proporcional. 

Trata-se de recurso especial contra diplomação 
municipal de Agenor Nascimento, eleito vereador 

em Almenara, pela Aliança Democrática RepubU-
catna. Alega a recorrente, União Democrática Nacio
nal, que, embora tendo havido empate de legendas, 
o diplcmado obteve menor votação do que Djalma 
Cardoso de Figueiredo, que n ã o foi diplomado sob 
á alegação de ser mais moço. 

O acórdão recorrido tem o seguinte teor: 
"Acordam os J u í z í ò do Tribunal Regional 

Eleitoral de Minas Gerais, tomando conhe
cimento do Recurso, em negar provimento, 
sendo vencido o Desembargador Pedro Braga. 
Ficou prejudicado o Recurso n ' 1.2118, dte 
acordo com as notas taquigrátficas apsnsaldas 
aos autos e que passam a fazer parte inte
grante do presente acórdão" . 

O Relator confirmou a decisão da Junta, de 
acordo com o pareoer do Doutor Procurador Regio
nal Eleitoral, baseado no artigo 43 da Resolução 
n° 5.876 deste Tribunal, segundo a qual: 

"Se, com a cplicação dos quocientes par
tidários não ficarem preenchidos todos os l u 
gares, serão os restantes distribuídos mediante 
a observação das seguintes regras: 

1 — Dividir-se-á o número de votos vá
lidos, atribuídos a cada partido ou a l iança de 
partidos pelo número de lugares por êle obti
dos, mais um, cabendo eo partido, ou aliança 
de partidos, que apresentar a maior média, 
um dos lugares a .preencher. 

2 — Repat ir-se-á a operação para distri
buição de oada um dos outros lugares. 

§ 1» — O preenchimento dos lugares com 
que cada partido ou aliança de partidos fôr 
contemplado, far-se-á segundo a ordem da 
votação nominal de seus candidatos. 

§ 2o — Só poderão concorrer à distribui
ção cs partidos ou alianças de partidos que 
tiverem obtido quociente eleitoral (Código 

^Eleitoral, artigo 59) . 
§ 3" — E m caso de empate, haver-se-á 

.por eleito o candidato mais idoso". 

Acrescentou: 
"O princípio que informa o Código E l e i 

toral, segundo já decidiu o E. Tribunal Supe
rior, é esse, de que o critério é o das mais 
fortes médias e não o dos maiores restos. No 
coso, houive empate. Logo, não h á mais voto 
médio para cada partido e, assim, mais fortes 
restos. 

iDe modo que eu entendo que o parecèr 
da Procuradoria está certo, quando mandou 
aplicar esse § 3' do Artigo 43 da Resolução 
sobre "instruções para a apuração" . 

O Desembargador P E D R O B R A G A divergiu, d i 
zendo o seguinte: „ 

(...esse empate não é empate de can
didatos?" 

Retruca o Relator: 
" . . .mas , se houve empate de legendas, 

não se pôde falar em médias e sim em restos." 

Acrescenta o Desembargador P E D R O B R A G A : 
" . . . A c h o que esse dispositivo a que V . 

Exicia. se referiu, diz respeito ao empate en
tre dois candidatos,' isto é, quando dois can
didates se apresentam com a mesma votação. 
Entre eles, considera-se eleito o mais velho. ' 

Diz o Relator: 
"No caso, o candidato recorrente tem mais 

votos que o do outro partido." 
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Ao que replica o Desembargador P E D R O B R A G A : 
"Acho- que deve ser considerado eleito 

aquele que tiver mais voto. E ' o caso de 
argumentarmos com a hipótese de nenhum 
dos partidos alcançar o quociente eleitoral. 
Quando ocorre isso, o preenchimento se faz 
ipela maior votação por eles obtida. A h ipó
tese, parece-me que se assemelha a isso." 

Os demais juizes concordaram com o Relator, e 
O Desembargador P E D R O BRIAGA concluiu: 

"Sou vencido. Acho que este artigo se 
refere a empate entre candidatos; empate de 
votação individual, mas na hipótese em ju l -

-; gaimento o ernspate é de quociente part idário, 
lego," deve-se considerar eleito aquele que hou
ver obtido a maior vo taçãa . " 

E ainda cita o artigo 44 da Resolução, que diz: 
"iSe nenhum partido ou aliança- de par

tidos a lcançar quociente eleitoral, considerar-
se -ão eleitos a t é terem preenchido tedos os 
lugares os candidatos mais vetados." 

E acrescenta: 
" E - da Resolução n« 5.876. Esta dsve ser 

apl içada por au alogia. ' ' 

A União Democrát ica Nacional recorreu, apon
tando como disposições de lei, violadas, o artigo 61 
do Código Eleitoral e o artigo 44 da Resolução nú 
mero 5.876, e cemo decisão divergente a do Tribunal 
Superior, publicada no "Boletim Eleitoral" n» 6il'. 

Af i rma que a Junta Apuradora, para um quorum 
de 13 Vereadores, proclamou 6. Vereadores de cada 
al iança, mas, para completar o número, considerou 
eleito o Vereador Agenor Nascimento, por ser mais 
velho do que o contenidor_Djalma Cardoso de F i 
gueiredo, que, ccimo tal, deveria ser proclamado eleito 
•nos .precisos termos do artigo 61 do Código Eleitoral 
e 44 da Re30luição n" 5.876. 

E ainda diz: 
" A decisão recorrida, por mero equivoco, 

confirmou a decisão da Junta, com funda
mento do artigo 43 § 3» da referida Resolução 
n« 5.876, que se não aplica ao caso, despre
zando o ' artigo 44 que é o dispositivo apl i 
cável na hipótese de empate de legendas, co
mo bem d demonstrou o ilustrado desembar
gador Antônio Pedro Braga, no seu brilhante 
voto vencido." 

C i t a um acórdão deste Tribunal em que se de
cidiu que n ã o era contra a letra .da lei qualquer 
in terpretação diversa. 

O Doutor Procurador Regional Eleitoral deu o 
seguinte parecer: 

" A U.nião Democrática Nacional, não se 
conformando com a decisão da Junta Eleito
ral de Almenara, que, ocorrendo empate de 
iege/ridas (quciciente partidário): , hour.ft />;pr 
bem desempatao- em favor do candidato mais 
idoso, recorreu para o colendo Tribunal Re
gional. 

O ilustre órgão Regional, porém, negou-
lhe prorvdrniento, confirmando a decisão. 

Da í o presente recurso especial, estr.libado 
•no artigo 167, o e b, do Código Eleitoral, da
rdos como ofendidos os artigos 6] do mesmo 
diploma e 44 da Resolução n» 5.876, e como 
decisão divergente a publvcaiâa no "Boletim 
Elei tora l" de São Paulo, n» 611, pág . 839. 

Data venia, não há ofensa aos dispositivos 
invocados. Tanto um quanto outro regulam 
a • hipótese ,dé- nenhum partido conseguir o 
quociente eleitoral. Não é o caso: ambos os 
concorrentes preencherem os quecientes. Res
tando um lugar a ser preenchido é que se 
verificou o empate. 

Todavia, h á dissíd'o jurisiprudencial, não 
obstante tratar-se de jurisprudência firmada, 
quando ainda não havia disposição expressa 
de lei . v 

E o julgado dessa Excelsa Superior Ins
tância não é o invocado Acórdão 61, pufoli-
'aaido, .no "Boletim Eleitoral de São Flaiufe, 
n» 61, pág . 838-39, que trata de hipótese di
versa. Mas, sim, o de n" 1.350, publicado no 
"Boletim Eleitor-al" ( T . S . E . ) n» 56, página 
573-4, prolatado em recurso originário de M i 
nas Gerais. 

Não obstante, quer-nos parecer não ser 
aquele caso razão de fundamentar o recurso 
especial, peir isso que, então, considerou-se 
inexistir ofensa a texto expresso de lei a apli
cação, por analogia, do art. 61 do Código 
Eleitoral, havendo empate. Reconheceu-se que 

•a lei não previra a forma de desempate. Foi , 
então, desconhecido o recurso. 

Opinando naquele recurso, oriundo de Minas, 
acentuava esta Froeuradoria: 

"O presente recurso não merece ser conhe
cido, por i.sso que, terminativas ar> decisões 
idos tribunais Regionais dessas, só cabe recurso 
quando ocorrer alguma das hipóteses, previstas 
no artigo 167 do Código Eleitoral. 

Invoca o recorrente os artigos 167 do Có
digo, letras a e b, dando como .ofendidos os 
artigos 56 e 01, do mesmo estatuto e não 
aponta quais as decisões discrepiaintes da ora 
recorrida, confessando mesmo tratar-se de caso 

. a ser empregada a analogia. 
J á decidiu esse Exeelso Tribunal Superior 

que não. se conhece de recurso quando houver 
ofensa expressa à letra^ da le i . 

E ' inatacável o v. Acórdão recorrido, que 
deu à lei a melhor interpretação. 

Cem efeito, talvez seja o primeiro o fato 
verificado nestes autos. Não conseguimos en
contrar nenhum outro que apresentasse a.s 
mesmas características. 

Dois partidos disputaram o pleito: ambos 
obtiveram o mesmo número de legendas. 

Repartidos os lugares do vereaderes, obti
veram amibos 4; a dificuldade surgiu no to
cante ao últ imo lugar; o candidato do Partido 
Social Democrático, menos votado, é o mais 
idoso; o Partido Social Progressista, mais vo
tado, é o menos idoso. 

A Junta Eleitoral decidiu diplomar o mais-
idoso. Interposto o recurso, o Egrégio Tr ibu
nal Regional, provendo-o, cassou a deesã© de 
primeira instância para mandar diplomar o 
mais votado.. 

Essa decisão, como salienta, o eminente 
prolator do v. Acórdão de fls. 21-21v, aten
deu mais "a vontade do eleitorado", que deve 
ter preferência no silêncio da le i . 

. . 'Evidentemente, cptar-se pela idade, desa-
tender-se-ia à vontade popular, cuja mani
festação de preferência é provada cem o maior 
número de sufrágios em favor do candidato 
do Partido Social Progressista. 

Essa já era a intenção do legislador quan
do prevendo a hipótese de nenhum partido 
alcançar o quociente eleitoral, prescreveu, que 
os lugares serão, na hipótese, preenchidos pe
los candidatos mais votados (art. 61 do Có
digo Eleitoral). Só nesse dispositivo legal se 
pôde encontrar, por analogia, a solução para 
a controvérsia dos autos. 

" A Procuradoria Regional Eleitoral epina, 
assim, preliminarmente, pelo não conhecimen
to do recurso e, se conhecido, por que se lhe 
negue provimento, para manter-se a Decisão 
•recorrida, que, sobre ser jurídica, espelhou n i 
tidamente, a vontade popular". 
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Não ter íamos razão de adotar conclusões dife
rentes, como as do parecer de fls., acatado pelo 
Oolerdo Tribunal a quo. E ' que, a, princípio, na 
omissão do Código Eleitoral e da Resolução .sobre 
rpuraçces, pareceu a êst-e órpão aue a analogia a 
ser buscada no art. 61 do Código Eleitoral atenderia 
à vontade pcpuiar, que deve ter relevância. 

Hoje, porém, diversa é a si tuação. Naquela épo
ca, a Resolução 4.757 nada d^pôs . Agora, a Reso
lução 5.876 estabelece, em seu artigo 43: 

"Se cem a aplicação- dos quocieníes par-
ticlárics não f : c ' -Km preentíbidos todos cs l u 
gares, serão o.s restantes • distribuídos medi
antes a observação das seguintes regras:" 

E no I 3': 
" E m caso de empate ha-ver-se-á -por eleito 

o candidato miais idoso." 

Em face disso, ao nosso sentir, o desempate se 
faiz pelo cai.iidMato mais idoso — e não pelo mais 

. votado, — .não se referindo o parágrafo, apenas, â 
me "ma legenda par t idár ia . Tanto é que a solução 
está em um parágrafo e o airtigo. ao qual êle ae 
vincula é que rege todo o preenchimento de lugares 
restantes. 

A decisão não ofendeu os textos invocados. Ao 
revés-, cplicou disposição expressa da Resolução 5.876. 
t o dissídio jurisprudência! existente tem sua ori
gem na diversidade de regulamentação. 

Se. porém, o Excedo Tribunal Superior Eleitoral 
entender de cenheosr o recurso, pela letra b, não 
obstante o artigo 43, § 3», da Resolução 5.876, ma-
nifestaimo-ncs pelo pirovimentp do recurso. 

Com efeito, aquela anterior solução, que se" es-
pianara no parecer antes transcrito, pa-raüe-nos mais 
ctendor à vontade pepulair, ao considerar eleito aque
le que obteve maiores sufrágios, aplicando-se, por 
analogia, o a.rfgo 61 do Código Eleitoral. 

Queremos deixar claro que a posição diversa des
ta Procuradoria está no fato de que o artigo 43, § 3», 
da Resolução 5.876 dispôs sobre assunto antes omis
so. E compete ao Ministério Público Eleitoral zelar 
pela fiel obsenvância da Constituição, das leis. e dos 
atos emanados do peder público. 

jln-vceando aquelas fundamentos e aguamdanido a 
melhor fala da douta Procuradoriia-Geral, manifes-
ta-mo-nos preliminarmente, pelo não conhecimento 
do recurso; e, no mérito, se conhecido, pelo provi
mento-. " 

O Doutor Procurador Geral Eleitoral concordou 
com o parecer do Dr. Procurador Regional dizendo: 

" N a hipótese, porém, deste- Oclendo T r i 
bunal Superior entender de conhecer do apelo,. 
í p l t i halse na letra b, do mesmo artigo 167, 
do Código Eleitoral, e em virtude do V. Acór
dão n» 1.350, proferido por este mesmo Egré
gio Tribunal quando do julgamento, em 4 de 
março de 1655, do Recurso n« 416, da Classe 
üYV, procedente de Minas Geraàs, que se acha 
publicado à págs. 573-574, do "Boletim Ele i 
toral" n" 56 (março de 1956), e que tem a 
seguinte ementa: 

"Não oanstitui ofensa à letra da l e i 
a aplicação, por analogia, do artigo 61, 
desde que melhor consulte, no caso de 
desempate para preenchimento de vaga 
de vereador, à vontade do eleitorado.*' 

Opinamos, data venia, pelo seu provimen
to, de vez que nos parece que o critério que 
melhor atende, na espécie, á vontade do elei
torado, é o de considerar eleito o candidato 
que tenha, individualmente, maior número d-s 
votos, e não o mais idoso. 

Pode-se, data venia, aplicar à hipótese, 
' por analogia, não só o artigo 61 do Código 

Eleitoral, invocado no V . Acórdão supra refe

rido, deste Egrégio Tribunal Superior, como, 
iztttàíêsr o " ti d;, me^ma Resolução 
5.876- dento Crientía Corte Superior, 9 citado 
pelo ilu.str.: Ce-*cv.ta-rg3dc«r BESDRO E B i A G A 
em seu voto vencido, constante do V . Acórdão 
rocorrido. 

Em face do exposto e com a devida vênia, 
opinamos pelo cordieciraento e provimento des
te recurso." 

O Recurso se funda nas letras a e b. 

•Numa ele :ção municipal, a Junta Apuradora 
constatou empate de legendas: seis vereadores de 
um partido e seis de outro. Na hora de adjudicar 
o últ imo lugar. Junto.' entendeu de adjudicá-lo ao 
mais idosa, na forma do que dispõe o art. 60 do 
Código Eleitoral: 

"lEm caro de empate haver-se-á por eleito 
o candidato mate idoso". 

Houve recurso e ^ Tribunal Regional confirmou 
& decisão, contra o voto do Desembargador P E D R O 
B R A G A . O Feriou";';, po -̂a confirmar a decisão, 
baseou-se »a Resolução n« 5.876, artigo 43, § 3': 

" E m caso de empate haver-se-á por eleito 
. o candidato mais idoso." 

O voto venc'do fundou-se no artigo 611 do Có
digo Eleitoral, oue diz o seguinte: 

"Se nenhum partido alcançar o quociente 
eleitoral, consilderar-sei-ão eleitos, ato serem 
preenchidos tedos os lugares, os candidatos 
mais vetados." 

Baseou-se, também, no artigo 44 da Resolução 
5/876, acima citada, que reproduz esse artigo fill: 

"Se nenhum partido, ou aliança de par
tidos, alcançar qucoente eleitoral, considerar-
se-ão eleitos até .serem preenchidos todes os 
lugares., os candidatos miais votados." 

O recurso veio pelas letras a e b. 
Quanto à letra a, não é de se conhecer; mas, 

quanto à letra b, há nrn-a acórdão do Tribunal Su-
Iperior Eleitoral que, indireteimente, teria adotado 
interpretação diversa. Trata-se de acórdão que não 
conheceu de •recurso, em caso idêntico, e no oual o 
Tribunal Regional adotara interpretação dtferemte 
da seguida nestes autos. Por maioria o Tribunal 
Superior, em outro caso, mondou diplomar o mais 
votado. Agora, mandou-se diplomar o mais idoso. 
Entendeu-se n 1 i e r?o houve ofensa à letra da lei, 
üa.quele acórdão anterior. 

Embora, indiretamente, ocorre dissídio jurispru
dência! . 

Preliminarmente, conhece-se, assim, do recurso 
pela letra b, por haver dissídio jurisprudencial. 

Houve empate de legenda. Trata-se de eleição 
pelo critério da representação proporcional. Não ,se 
trata de eleição majori tár ia . O Código Eleitoral tra
ta da representação proporcional no Capítulo m , 
Título I, da Parte Quarta: "Da Representação Pro
porcional" e, nesse Capítulo, h á este artigo: 

"Ar t . 60 — Em. caso de empate haver-se-á 
por eleito o candidato mais idoso.". 

Quer dizer, portanto, que o critério do dessim- . 
pale pelo candidato mais idoso está no Capítulo da 
Representação Proporcional, abrangendo, pois, o. 
empate de legendas. Além disso, nas Instruções do 
Tribunal Superior 'Eleitoral no capítulo, justamente, 
que fala da .aplicação do sistema de representação 
prcporcional, enquadra-se o artigo 43 e, nesse, artigo 
43. acha-se consolidado o artigo 60: 

" E m caso de empate haver-se-á por eleito . 
o candidato mais idoso." 
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Portanto, pelo critério sistemático vê-se que o 
legislador quis aplicar à representação proporcional 
ta l pr incípio . 

O veto vencido argumentou no Tribunal Regio
na l com o artigo SI, que diz o seguinte: 

"Se nenhum partido alcançar o quociente 
eleitoral), (considerar-se-ã(f> eleitos, alté serem 
preenchidos todos os lugares, os candidatos 
mais votados." 

Este é o princípio que se aplica quando nenhum 
part ido. excedeu ao quociente eleitoral. Neste oaso, 
eles n ã o tiveram quociente eleitoral. Data, venia, 
este argumento n ã o convence. Há outro argumento, 
t ambém, que se resume no seguinte: seria mais 
democrát ico atender ao candidato mais votado. Mas, 
n ã o se trata de eleição major i tár ia . Trata-se de 
eleição pelo principio da representação prcporcional. 
Os dois partidos tiveram igualdade de legendas. 
Quando se fala em candidato mais votado na elei
ção proporcional, é o mais votado dentro da sua 
legenda, porque a eleição se decide pela legenda. 
Ora, se houve empate de legenda, não é possível 
comparar o número de votos de um candidato, den
tro de uma legenda, com o número de votos de 
outro candidato, dentro de .outra legenda. Esse voto 
de. preferência dentro da legenda é secundário para 
dar p lugar na eleição proporcional, onde o que pre
valece é o voto da legenda. (Não posso afirmar que 
o candidato de um partido que teve mais votos do 
que o candidato de outro partido teria tido a pre
ferência do eleitorado, porque tal preferência no 
caso é dentro da legenda, e as duas legendas es tão 
empatadas. Seria comparar votos heterogêneos. 

Assim, por esse argumento de ordem sistemática, 
e por entender que o artigo 61 não pode ser apli
cado à hipótese, porque não é o caso de ausência 
de quociente eleitoral, é de se confirmar a decisão 
recorrido, que interpretou bem os textos. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, conhecer do re
curso e por maioria, negar-lhe provimento. 

Sa la dos Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
R i o de Janeiro, 29 de maio de 1359. — Rocha Lagoa, 
Presidente em exercício. — Nelson Hungria, Presi
dente. — Haroldo Valladão, Relator. — Henrique 
D'Avüla, vencido. — Ildefonso Mascarnhas da Silva, 
vencido nos termos do voto constante das notas 
taquigráf icas . — Carlos Medeiros da Silva, Procura
dor Geral Eleitoral. 

# * * 

O rela tór io e voto do Senhor Ministro 
Haroldo Vállaldao atóham-se incorporados ao 
Acórdão. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Nelson Hungria vota 
de acordo cem o Senhor Ministro Relator. 

» • • 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Senhor 
Presidente, data venia, do eminente Senhor Ministro 
Relator, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 

Tenho para mám que o hipótese não está pre
vista no art. 60, do Código Eleitoral. Embora esse 
dispositivo esteja inserido no capítulo que cogita da 
•representação proporcional, êle alude tão somente 
ao empate de candidatos dentro da própria legenda. 
O caso .portanto, n ã o está previsto em le i . E a 
solução a meu ver mais justa e consentânea é a 
constante do veto divergente. E ' mais liberal e de
mocrático, em caso de empate de legendas, não pre
visto em lei, nem nas Instruções deste Tribunal, 
decidir pelo candidato mais votado dentro das res
pectivas legendas. Deve-se considerar eleito o can
didato que obteve o mador número de votos e, as
sim, será respeitada a vontade popular e a prefe
rência do eleitorado. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Mas, Se
nhor Ministro Henrique D'Ávila, o art. 91 não cuida 
da hipótese que está em jogo; cuida da hipótese 
em que não foi atingido o quociente eleitoral. O 
partido não atingiu o quociente eleitoral. O caso 
aqui é diferente. 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila — Quan
do nenhum do6 partidos atinge o quociente eleito
ral, aplica-se o princípio majori tár io . N a espécie, 
deve ocorrer o mesmo porque a hipótese não se 
enquadra no art. 60. } 

O Senh\pr Ministro Nelson Hungria — E ' a 
heterogeneidàide, de que o art. 61 não cuida. 

O Senhor Ministro Henrique D'Avüa — Por 
esses motivos, leonheço do reburso, porque mani
festa, é a divergência', e data venia, do Senhor M i 
nistro Relator, dou-lhe provimento. 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, data venia do Senhor Ministro Henrique 
D'Avila , a hipótese comporto interpretação sobre a 
qual qualquer um de nós pode ter seu ponto de 
vista. Desejo, apenas, mostrar que aqueles argu
mentos não me convencem, porque, se me convetn-
©eseem, teria mudado meu voto. 

O art. 60, quando fala em empate, é ampatè 
em representação proporcional. 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Mas, den
tro da mesma legenda! De candidatos da. mesma 
legenda. 

O Senhor Ministro Haroldo Valadão — " E m caso 
de empate haver-se-á por eleito o candidato mais 
idoso." 

O oaso de empat?' na representação proporcio
nal não é o mesmo caso de empate na eleição ma
jor i tár ia . 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — O legis
lador não previu este caso, porque é caso extra
ordinário, difícil de ocorrer. A lei é omissa, nessa 
parte. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Pode 
haver empate na eleição majori tár ia e, também, na 
legenda. Esse artigo 61, evidentemente, não se apli
ca ao caso, porque não posso comparar os candi
datos miais votados da legenda a, cem os mais vo
tados da legenda b. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — São n ú 
meros heterogêneos. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Exata
mente. Desde que as duas legendas empataram, sigo, 
neste caso, a regra do mais idoso. 

Todavia, na eleição proporcional, o número de 
votação do oandidato A ou B , dentro de sua le
genda, é relativo, secundário; visa, apenas, a esta
belecer preferência entre seus colegas de legenda. 
O fato dé ser mais votado, dentro de uma legenda, 
não dá, ao candidato, direito de preferência sobre 
o candidato de outra legenda, a té porque pode ocor
rer o seguinte: ter êle votação tripla ou quádrupla 
em sua legenda, e não ser eleito, porque o número 
de votos dados a candidato de outra legenda é su
perior. O assunto é realmente belo e interessante. 

4 # » 

O SenJior Ministro Guilherme Estellita — Se
nhor Presàderlte, ãaVa venia do Senhcfr Mancbtro 
Henrique D 'Avi la , estou de acordo com o Senhor 
Ministro Haroldo Valladão. N a eleição proprocional, 
a votação das legendas é que deve prevalecer. 

* * * 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, data venia do eminente Ministro 
Relator, acompanho o voto do Senhor Ministro Hen
rique D'Ávila. Creio, mesmo, que a Resolução 5.876 
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permite a solução do caso. Houve empate de le
gendas e, quando isso ocorre, determina expressa
mente o art. 43 dessa Resolução: 

"Se com a aplicação dos quocientes parti
dários, não ficarem preenchidos todos os l u 
gares, serão os restantes distribuídos mediante 
a observação das seguintes regras: 

1) Dividir-se-á o número de votos atr i
buídos a cada partido, ou aliança de partidos, 
pelo número de lugares por êle obtidos, mais 
um, cabendo ao .partido ou aliança de par
tidos que apresentar a maior média um dos 
lugares a preencher; 

2V) Eepet i r - se-á a operação .para a dis
tribuição de cada um dos outros lugares." 

Ora, no caso houve empate, com relação à elei
ção de seis representantes, através de cada uma 
das legendas, porque havia apenas um lugar a pre
encher. Está prevista, expressamente, na referida 
Resolução, a regra a ser aplicada, e se for feita 
a divisão como determina a regra, o candidato mais 
votado será, forçosamente, o escolhido. E ainda 
quando não fosse . prevista, na .Resolução n» 5.876, 
a.vt. 43, inciso .1', a solução do caso, tem inteira 
razão o eminente Ministro Henrique D'Avita, por
que é principio constitucional estabelecido no artigo 
7» da Le i Magna a observância da forma republi
cana representativa, e um dos característicos da 
forma republicana representativa é a eletividaide. 
Ora, na representação proporcional, da mesma ma
neira que na representação majoritária, predomina 
•a vontr.de do eleitorado. 

Há, assim, duas razões para prevalecer o voto 
vencido do ilustre Desembargador do Tribunal Re
gional Eleitoral de Minas Gerais: uma delas, em
bora não citada, é a própria .Resolução n« 5.876, do 
noxo Tribunal, art. 43, inciso 1", a outra, que tam
bém não foi citada pelo acórdão recorrido, o pr in
cípio constitucional da forma republicana represen
tava. 

Por tudo isso, dou provimento ao recurso. 

ACÓRDÃO N° 3.014 

Recurso n" 1.466 — Classe IV — Estado do Rio de 
Janeiro (Barra do Piraí) 

E' contrário à lei o ato ãa Junta Eleitoral 
que, dez dias depois da apuração geral ãa elei
ção e ãiplomação ãos eleitos, lavra outra ata 
ãe apuração geral, em virtude da qual resulta 
deixar sem diploma candidato antes diplomado. 

Vistes, relatados e discutidos estes autos de re
curso eleitoral n» 1.466, de Barra do Paraí , Estado 
do Rio de Janeiro, recorrente Partido Libertador; 
-recorrido Partido Social Democrático: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, em decisão unanime, prover o recurso para o 
f i m de assegurar ao candidato do recorrente o man
dato de vereador, tudo nos termos e pelos motivos 
constantes do relatório e dos autos constantes das 
notas .taiq.uigráficas que acompanham e integram- este 
acórdão. 

Sala àas Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
R i o de Janeiro, ém 28 de agosto de 1959. — Fran
cisco ãe Paulo Rocha Lagoa. Presidente. — Gui
lherme Estellita, Relator. — Esteve presente o D r . 
Alceu Barbeão, Procurador Geral Substituto. 

(Publicado em Sessão de 5 de agosto de 1960) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Guilherme Estélita — Se
nhor Presidente, trata-se do caso de uma eleição 
municipal em Barra do Piraí , em que é recorrente 
o Partido Libertador e recorrido o Partido social 
ÍDemocrático. Houve uma ata de apuração geral, no 
d ia 8 de outubro e, segundo esta ata, os lugares de 

vereadores foram distribuídos entre os Partido So
cial Democrático, União Democrática Nacional, T r a 
balhista Brasileiro e Saciai Progressista, e dois ve
readores ao Partido ora recorrente. 

Dez dtas depois, entretanto, a Junta Eleitoral 
reuniu-se e lavrou outra ata de apuração, dizendo 
ter havido equívoco em seus cálculos e que, por
tanto, a apuração n ã o era a que constava da p r i 
meira ata, e, sim, esta da nova. E pela nova apu
ração, o P L , que tivera dois Vereadores, passaria a 
ter somente um e o P S D , que tivera cinco Verea
dores, lucraria mais um. Daí surgiu um recurso para 
o Tribunal Regional contra essa apuração, feita pela 
Junta. O Tribunal desprezou o recurso por achar 
que a Junta havia feito bem admitindo a segunda 
apuração e não a primeira. Este caso foi exposto 
aqui em sessão anterior, e o Tribunaí resolveu co
nhecer do recurso. Todavia, ao ser julgado no m é 
rito, o eminente Ministro Nelson Hungria entendeu 
necessário ao seu voto verificar se, da primeira apu
ração, tinham sido expedidos os diplomas. Essa d i 
ligência proposta pelo Ministro Nelson Hungria foi 
por mim admitida, porque, sempre que um" juiz," en
tende necessária diligência para esclarecimentos do 
seu voto, é de se atender, embora pareça dispensá
vel para o voto do Relator. Então , converteu-se o 
julgamento em diligência e veiu, depois, a informa
ção seguinte, do Presidente do Tribunal Regional 
de Niterói — Estado do R io : 

"(Em resposta. ap telegrama de Vossa- Ex 
celência de 14 do corrente, tenho a honra de 
informar que a diplomação dos candidatos 
eleitos à Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
realizou-se no dia 25 de outubro de .1958, de 
.acordo cem a comunicação feita pelo Dr . J.uiz, 
no ofício n« 67-59." 

,Com essa informação de que a diplomação j á 
fora feita, está resolvida a questão da diligência, 
proposta pelo Ministro Nelson Hungria. Portanto, o 
Tribunal está em condições de concluir o seu j u l 
gamento. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — F o i boa, 
afinal de contas, a diligência. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — E x a 
tamente. Veiu a informação oficial. Aliás, o inte
ressado mostrou aqui que havia mostrado, exibido 
o seu diploma, mas para algum juiz n ã o pareceu 
que oferecesse garantias de autenticidade. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Êle apre
sentou o próprio diploma. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — E ' 
certo. Mas, agora, veiu a informação do próprio 
Presidente do "Tribunal Regional. O julgamento, 
portanto, Senhor Presidente, pode ser concluído. 

E ' o relatório. . 

VOTOS 

Senhor Presidente, meu voto é no sentido de 
dar provimento ao recurso para prevalecer a ata 
de apuração do dia 8, ata contra a qual não houve 
recurso e que, a própria Junta ex-of fido, dez dias 
depois, resolveu substituir por outra da qual resul
tou nova distribuição de cargos. Acho isso absolu
tamente irregular, a-té porque a ata geral da Junta 
•Eleitoral é sempre o seu últ imo abo. Os interessa
dos que se sentissem prejudicados, que recorressem 
ao Tribunal, o que não aconteceu. 

Dou provimento, por isso ao recurso, para pre
valecer a apuração da ata do dia 2 e, da qual de-
qorre o diploma de Emor Santos Chagas, diplomado, 
que já não consta, como tal, da ata posterior. Os 
provimento do recurso importa em restaurar o d i 
ploma de Emor Santos Chagas. 

• * o 

Os Senhores Ministro Nelson Hungria, 
Cândido Lobo e Cunha Mello, também acom
panham o Senhor Ministro Guilherme Estel
l i ta . 

http://vontr.de
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• O Senhor Ministro Harolão Valladão — Senhor 
(Presidente, recordo-me perfeitamente da hipótese. 
Só concedi a diligência para atender ao Senhor M i 
nistro Nelson Hungria. A meu ver, porém, ela era 
dispensável . Trata-se de al teração de ata de apu
ração, feita vários dias depois, ex-officio, sem re
curso. E m face dessas considerações, não tenho a 
menor dúvida em acompanhar o Senhor Ministro 
Relator. Só não votei, na ooasião, porque o Senhor 
Ministro Nelson Hungria pediu a diligência. 

•Estou de pleno • .acordo com o Senhor Ministro 
Relator. 

•* • * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, estou de acordo com a conclusão 
do voto do Senhor Ministro Relator. Todavia, dis
tingo porque em certos casos é possível ser lavrada 
uma segunda ata. ' S. Ex» acha que, lavrada a 
primeira ata, ainda que nela conste erro ou defeito, 
a sua al teração só pode ser determinada at ravés de 
recurso das partes interessadas. 

Ora, nós j á julgamos aqui um recurso de Mato 
Grosso, de que fui Relator, que, assinada a ata 
por todos os mesários e subscrita pelos fiscais e 
delegados de partidos interessados, alguém alterou 
os lançamentos feitos. Antes de ser remetida ao 
Tribunal, porém, foi feita a revisão, corrigida a 
fraude e lavrada segunda ata, que foi considerada 
au tên t i ca . De forma que é possível, em certos ca
sos e circunstâncias, ser lavrada uma segunda ata 
e que esta prevaleça, tendo validado, pela ocorrên
cia de vício verificado e que por ela o vício foi 
sanado. 

ACÓRDÃO N° 3.046 

Recurso n° 1.668 — Classe IV — Paraíba 
(Pirpirituba) 

Suplente, leigo, de Juiz de Direito, não é 
considerado magistrado, ãe vez que não tem 
função judicante, e assim não é inelegível para 
candidatar-se ao cargo de Prefeito. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 

toral, por maioria de votos n ã o conhecer do recur
so, nos termos constantes dos votos vasados nas 
notas taquigráficas anexas, os quais ficam integra
dos neste julgado. 

'Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
R io de Janeiro, em 4 de novembro de 1959. — Nelson 
Hungria, Presidente. — Ary Azevedo Franco, Rela
tor. — Guilherme Estellita,, vencido, nos teimes e 
pelos motivos constantes do voto cujas notas taqui
gráficas acompanham este acórdão, e por mim ru
bricadas. — Cândido Lobo, vencido. — Carlos Me
deiros Silva, Procurador Geral Elei toral ; . 

(Publicado em Sessão de 24-8-60) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ari Franco — Senhor Pre
sidente, trata-se de recurso contra o acórdão do 
Tribunal Regional da Para íba que, dando provimento 
a recurso do Partido Social Democrático, mandou 
reg !strar Jesualdo de Morais Coelho candidato a 
prefeito de Pirpiri tuba. 

O acórdão recorrido está a fls. 20 e tem esta 
ementa: 

O art. 139, III , da Constituição Federal não 
pode ser interpretado de compreensão, exten
são ou analogia. 

Suplente, leigo, de Juiz de Direito n ã o é 
magistrado, e assim não é inelegível para can
didatar-se ao cargo de Prefeito, .porque de ou
tro medo seriai alargar os oasos de ineligibili-

dade expressos no texto constitucional, o que 
é defeso ao interprete". 

O Tribunal Regional não acolheu essa preten
são, a visto do que dispõe o art. líia, alínea EU. 
da Constituição Federal, e teve em atenção a Le i 
de Organização Judiciária da Paraíba, em seus ar
tigos 6» e 7'. 

Diz o acórdão, a fls. 20: 
"O Suplente de Juiz de Direito, seja pe

los termos da Constituição Federal, seja pela 
Le i de Organização Judiciár ia da Para íba 
(n° 2.067, de 29-4-59), não é órgão do Poder 
Judiciário (arts. 6" e 7»), e o Suplente leigo, 
cemo é o caso dos autos, não é magistrado 
no rigor do termo, eis que não profere sen
tenças (art. 77). 

•Foi interposto recurso, . arrazoado, e, nesta ins
tância, a Procuradoria Geral epinoü pelo não co
nhecimento do recurso ou pelo seu não provimento, 
caso o Tribunal entendesse conhecer, salientando: 

"De acordo com o art. 96, inciso ML, da 
.Constituição Federal, é vedado aos membros 
do Poder Judiciário, "exercer atividade polí-
t ico-part idár ia" , mas consoante demonstra o 
V . Acórdão recorrido, o candidato em ques
tão, muito embora, seja Suplente de Juiz de 
Direito, não integra o Poder Judiciário, dele 
n ã o é órgão, não sendo, assim, "magistrado 
no rigor do termo, eis que n ã o profere sen
tenças" . 

Não é, assim, inelegível o candidato, por 
isso que além de não ser membro do Poder 
Judiciário, não está incluído entre os inele
gíveis a que se referem os arts. 139, inciso 
m , e 140, inciso III, ambos da Constituição 
(Federal. 

>E' verdade que, a nosso ver, deve ser 
aplicada ao candidato em questão, a regra j á 
estabelecida por este Colendo Tribunal Supe
rior, para os Juizes de Paz, e objeto da sua 
Resolução n« 3.594 (B. Eleitoral n» 38, p á 
gina 55) e do seu V . Acórdão n» 2.734 (B. 
Eleitoral 91, pág . 558), isto é, deve o can
didato em questão, logo após o registro da 
sua candidatura, aüiastair-se tiefânitivamfertie, 
rio seu cargo de Suplente de Juiz de Di re i to . " 

E ' o relatório, Senhor Presidente. 

(Usam da palavra: "o D r . Jorge Alberto 
Vinhais, pelo recorrente, e o Dr . Dario Car
doso, pelo recorrido). 

PRELIMINAR — VOTOS 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Pre
sidente, o dispositivo constitucional que trata do 
problema do Prefeito é a alínea ITI do art. 139 
da Constituição, segundo a qual é inelegível para 
prefeito o que houver exercido o cargo, por qualquer 
•tempo, no período imediatamente anterior, e, bem 
assim, o que lhe tenha sucedido, ou, dentro dos ©eis 
meses anteriores ao plento, o haja substituído; e, 
igualmente, pelo mesmo prazo, as autoridades poli
ciais com jurisdição no município. 

Trata-se no caso, de suplente de juiz de direito. 
O recurso só pode ser conhecido em razão de 

violação de texto legal ou em razão de dissídio j u -
riaprudencial. 

Quanto ao dissídio jurisprudencial, nada foi 
apontado; quanto ao texto legal em jogo, que aca
bei de lei-, acreidito que, pela simples leitura, os 
eminentes Colegas terão percebido que a resolução, 
em si, não trouxe violação a qualquer artigo de lei* 

Trata-se de suplente de juiz, desses suplentes, 
leigos que, por este Brasil afora, se limitam apenas 
à juntada de requerimento, de petições e inquirição 
de testemunhas, mas não proferem sentenças; na 
hora da decisão, não podem decidir. 

J á . tivemos aqui, inclusive, pessoas que eram 
transformadas em juizes de direito, ao tempo em 
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que havia suplentes de pretor; esses eram consi
derados magistraidos e fora daí podiam ser consi
derados juizes: Estou falando diante de um homem 
que foi suplente de pretor nesta Capital e sabe que 
essa era a prá t ica comum. 

Isso se faz, presentemente, nos Estados. 
Agora mesmo, recordarei aos Colegas que, quan

do fazia estação de águas em Caxambú, às vezes 
fazia a barba com um colega, porque, lá, o juiz de 
paz é bardeiro. Nas horas vagas, serve de juiz. de 
paz. iEr,a interessante pensar: hoje fiz a barba com 
um colega: 

O problema é este: trata-se de homens ,que não 
têm qualquer das condições ,de juiz, às quais a 
Constituição se refere; não têm qualquer das garan
tias que a Le i Magna outorga |aos juizes e às quais 
aludiu o eminente advogado. 

lOomo quer que seja, n ã o houve, no caso idos 
autos, nem violação de lei, nem dissídio jurispru-
denoial. Nesta conformidade, não conheço do re
curso. 

* * * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — .Senhor Pre
sidente, quanto a dissídio jurisprudencial, o que ou
vimos da tribuna foram várias alegações, com refe
rência a respeito darias a consultas. Pelos menos, 
foi o que apreendi. 

• Realmente, o dissídio jurisprudência!, em rela
ção à resposta a consulta, não é, propriamente, uma 
caraicterística, porque as consultas podem ser res
pondidas até conforme a própria constituição do 
Tribunal, de modo contraditório, por motivos vários. 
Temos tido muitos casos aqui, que confirmam esta 
assertiva. 

Quanto à violação da lei, tenho alguma coisa 
a ponderar. Os • princípios que estabelece a nossa 
Constituição, em relação à hipótese que estamos de
batendo, são os d ° s arts. 24 e 139, letra d, Hü. O 
Senhor Ministro Relator leu esses dispositivos, na 
íntegra. Alega-se — tanto isso representa a reali
dade, isto é, o que dispõe esses artigos — que, no 
final do art. 139, letra d, TH, diz: 

e, igualmente, pelo mesmo prazo, as autori
dades policiais com' jurisdição no município ' ' . 

ÍDaí, depreende-se logo que não estão incluídos 
os juízos. Mas, seria isso preciso? Seria necessário 
uma referência expressa aos juízos, nesse artigo? 
Não! Não, porque o art. 96, da Constituição, m, 
estabelece que é vedado ao juiz exercer atividade 
polí t ico-part idária. Não .podemos ir ao ponto de 
exigir que esta expressão "juiz", signifique apenas 
juiz de Direito, porque, .então, chegaríamos à con
clusão de que até os desembargadores não estariam 
incluídos nessa proibição. A palavra "juiz", neste 
caso, não pode ser interpretada restritivamente, e 
sim, ahrangedoramente, abrange todos os Magistra
dos. Não é possível que as inelegibilidades recaiam 
apenas no juiz de Direito. 

O art. 124, X e X I , diz o seguinte: 
" X — Poderá ser insti tuída a justiça de 

paz temporária, com atribuição judiciária de 
substituição, exceto para julgamentos finais 
ou recorríveis, é competência para a habi
litação e celebração de casamentos e outros 
atos previstos em l e i " . 

" X I — Poderão ser criados cargos de ju i 
zes togados com investidura limitada a certo 
tempo e competência para julgamento das 
causas de pequeno valor. Esses juizes pode
r ã o substituir . os juizes vitalícios." 

Poderão substituí-los. Ora, este Juiz, não sei 
se foi nomeado h á muito tempo, não sei se é to
gado . . . 

O Senhor Ministro Ary Franco — E ' um su
plente. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — E ' uma 
espécie de Juiz de P a z . . . 

O Senhor Ministro Presidente — Juiz leigo! 
O Senhor Ministro Cândido Lobo — Mas êle 

exercia a função! 
O Senhor Ministro Ary Franco — Era suplente! 
O Senhor Ministro Cândido Lobo — Pelo me

nos, intervinha no processamento. Aliás, tudo de
pende da Organização Judiciária do Estado. 

O Senhor Ministro Ary Franco — O acórdão 
cita a Le i de Organização Judiciár ia do Estado, i n 
sistindo em que não se trata do juiz ao qual a 
Constituição veda o exercício da atividade político-
par t idár ia . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — A Cons
tituição não faz distinção! 

O Senhor Ministro Ary Franco — O Juiz de 
Paz n ã o é eleito? E ' eleito I 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — A Cons
ti tuição não faz dist inção. A meu ver, o que a 
Ccmstitudção quis fazer, foi retirar, fosse como fôssè, 
policiaJiinenite falando ou judiciariamente falando, 
retirar da preparação do pleito e, ainda mais, do 
próprio pleito, quem pudesse nele exercer influên
cia. Esta, a intenção do legislador. Ora, esse Juiz 
estava em exercício, pouco importando se n ã o era 
exercício abrangedor de todos os atos de um Juiz, 
mas, apenas para preparar os feitos. E m todo caso, 
era Juiz em exercício, na comarca. Dentro dessas 
atribuições, êle, naturalmente, preparava processos, 
esperando a volta do Juiz de direito, que os j u l 
garia. Pergunto: E ' ou n ã o autoridade judicial den
tro da comarca? 

O Senhor Ministro Ari Franco — Fazer restri
ção de elegibilidatíe, fora da lei y é muito duro. . . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Quando a 
Constituição declara, que 6 Juiz não pode exercer 
atividade pol í t ico-par t idár ia . . . 

O Senhor Ministro Presidente — Mas a sanção 
será a demissão. Não podemos criar casos de inele-
gibirdade. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Demissão, 
como? /Demissão. depois da realização do :pleito? 
Depois de exercida a coação pelo oargo de que es
tava investido? Esse homem exerceu o cargo du
rante a eleição! 

O Senhor Ministro Presidente — A Constituição 
fala em autoridades policiais, que se desincom.pa.tibi-
lizam 6 meses antes do pleito. 

O Senhor Ministro Condido Lobo — Se a Cons
tituição declarasse que a atividade polít ico-partidã-
ria seria vedada apenas aos juizes togados, que exer
cem o oargo em cará ter efetivo, na magistratura, 
eu estaria de acordo. Mas a Le i Magna diz, abran-
gedoramente: aquele que exerce, a função de juiz . 
Empregava a palavra " ju iz" . A intenção foi esta: 
evitar que intervenha no pleito alguém que possa 
exercer influência. Êle representa ou não uma au

toridade? Está na comarca, em exercício, pouco 
importando que a sua função não seja a de julgar. 
Ble prepara os feitos, equipara-se assim, ao Ju iz de 
direito, embora não tendo função judioante. Exerce 
a função. E, depois, ,é esta mesma a in tenção que 
deve predominar e que predominou nas inúmeras 
consultas, respondidas pelo Tribunal. O que o le
gislador quiz foi impedir isto: que esse homem que 

.pode, .certamente, exercer preponderância no plei-
• to, continue no exercício do cargo. 
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Peço vênia ao Senhor Ministro Relator, de quem 
lamento divergir, mas conheço do recurso e . dou-
lhe provimento. 

* * * 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Com o re
lator. 

* * * 

O Senhor Ministro Plínio Travassos — Senhor 
Presidente, acompanho o Senhor Ministro Relator, 
data .venia, pelas considerações do voto de S. Ex». 

* * * 

O Senhor Ministro Samuel Puentes — Senhor 
Presidente, h á requisito expresso na Constituição, 
referente àqueles que estão impedidos de exercer 
atividade, pol í t ico-par t idár ia . O Juiz Leigo não está . 
entre aqueles impadidos, pelo fato de ser Juiz, por
que n ã o tem qualquer influência nem nos pleitos 
eleitorais, nem na preparação dos processos eleito
rais. . E ' um simples Juiz leigo. Ocorre com esse 
Juiz que não é magistrado, o mesmo que conosco, 
advogados, que exercemos funções eleitorais. Não 
estamos, por isso, impedidos de exercer a advocacia. 
Não somos magistrados, no rigor do termo. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Podem ser 
candidatos os juizes? 

O Senhor Ministro Samuel Puentes — N ã o . . 
Eles não estão exercendo' funções na Just iça E l e i 
toral . 

O Senhor Ministro Ari Franco — Não podem 
ser candidatos porque gozam, durante o mandato, 
das garantias de que V . Ex» goza, durante o seu 
mandato. 

O ^Senhor Ministro Samuel Puentes — Mas eu 
posso exercer a advocacia. Ao rigor da técnica, esse 
Juiz n ã o é magistrado. 
••• Senhor Presidente, não conheço do recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro Guilherme Estelita — Se
nhor Presidente, a meu ver, este recurso, com fun
damento no art. 139 da Constituição, não tem, real
mente, procedência alguma,, porque esse artigo, no 
seu inciso III, cogita da inelegibilidade dos prefei
tos anteriores, sucessores, substitutos, autoridades 
policiais, para o cargo de prefeito, para eleição de 
prefeito. Mas, diata venia do eminente Ministro re
lator, de quem lamento divergir, não seria neces
sár io que. esse dispositivo declarasse ser inelegível 
para prefeito o juiz, porque o dispositivo invocado 
pelo eminente Ministro Cândido Lobo .tem esse mes
mo objetivo, isto é, dispõe que juiz não pode exer
cer atividade pol í t ico-part idária . 

P e r g u n t a r - s e - á : ser candidato a prefeito n ã o .é 
exercer atividade polí t ico-partidária? Parece-me n ã o 
caber hes i tação a este respeito. 

Outra dúvida: esse juiz pode ser considerado 
como tal, pode enquadrar-se no dispositivo do artigo 
05 da Const i tuição que veda o exercício de atividade 
pol í t ico-par t idár ia . 

Senhor Presidente, entendo que o juiz em causa 
é juiz para esse efeito preciso. Quando a Consti
tu ição organizou o poder Judiciário, estabeleceu um 
corpo de princípios gerais e garantias no artigo 95, 
e, quando estabeleceu o regime das Jus t iça Esta
duais, declarou que os magistrados da Just iça Esta
dual podiam dividir-se em duas classes: uma, com 
todas as garantias daquele artigo e outra sem essas 
garantias todos. 

O Senhor Ministro Ary Franco — São Juizes 
temporár ios . 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Por
tanto, juiz n ã o é só aquele /que tem todas as ga

rantias do art. 95. Não! Juiz é também, nos Esta
dos, o que só ,tem algumas dessas garantias. 

Aqu i está, Senhor Presidente, na Constituição, 
na parte relativa à Just iça dos Estados: "poderão 
os Estados instituir a just iça de paz temporária, com 
atribuição judiciária de substituição, exceto ' para 
julgamentos finais ou recorr íve is . . . X " , Juiz tem
porário, juiz de paz que pode substituir o juiz vita
lício, proferir despachos, não, porém, sentenças re
corríveis. 

Quer dizer, a esse juiz criado pelo Estado, com 
autorização da Constituição, também se aplica esta 
s i tuação: impossibilidade de exercer atividade poli-
tico-pairtidária, dada a ve(dação constitucional de 
exercer essa atividade.' 

D.!r-se-á, como V. Ex», com sua alta autoridade, 
acentuou: não se trata de inelegibilidade, porque a 
inelegibilidade de prefeito está disciplinada no i n 
ciso III do art. 139. 

Mas, Senhor Presidente, dita venia, quando a 
Constituição diz que um indivíduo não pode exercer 
uma determinada atividade, está tomando efetiva 
a vedação para o exercício dessa atividade. 

O Senhor Ministro Presidente — Está o juiz, 
então, sujeito, à pena disciplinar, a única que pode 
caber, no caso. 

O Senhor Ministro Guilherme Estelita — Se a 
Constituição diz que os magistrados não podem 
exercer atividade polít ico-partidária, toda e qual
quer atividade.. . 

O Senhor Ministro Presidente — E, caso exer
çam qual a sanção? E ' a destituição do cargo. 

O Senhor Ministro Guilherme Estelita — . . . a 
Just iça Eleitoral está ,aí, paira decidir. 

O Senhor Ministro Presidente — Não h á inele-
gibilidades implícitas. Ou existem, claras, na Cons
tituição, ou não existem. 

O Senhor Ministro Guilherme Estelita —. Senhor 
Presidente, parece-rne, data venia, que se trata de 
um juiz estadual, embora sem alguma daquelas ga
rantia.'; constitucionais do art. 95, e que, como juiz, 
não pode exercer atividade polí t ico-part idária. Sendo 
o oaso de candidato a prefeito caso típico de ativi
dade polít ico-partidária, reputo-o inelegível, nesse 
sentido. 

Assim sendo, Senhor Presidente, a meu ver, o 
recurso é cabível, pelo dissídio jurisprudencial, e, 
se tivesse que votar no mérito, votaria pelo seu 
provimento. 

ACÓRDÃO N° 3.102 

Recurso n° 1 717 V - Classe IV i — Bahia (Ibipetuba) 

Verificada a hipótese da vacância do car
go -le. Prefeito, em virtude do falecimento do 
eleito, um mês e meio após a respectiva posse, 
e não havendo substituto legal, ãever-se-ã 
proceder là eleição pela forma direta. 

Aplicação do § 2» ão art. 79, ãa Consti
tuição Federal. 

Provimento do recurso. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento também por votação 
unânime, na conformidade das notas .taquigráficas, 
que se incorporam a esta decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 20 de janeiro de 1960. — Nelson 
Hungria, Presidente. — Ary Franco, Relator. — Car
los Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 24-8-60). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Pre
sidente, trata-se de recurso interposto da decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, que não mar
cou novas eleições para. preenchimento do cargo de 
Prefeito de Santa Ri ta da Cássia, 97» seção de Ibi-
petuba, vago em virtude do falecimento do Prefeito 
eleito, um mês após sua posse, sob o fundamento 
de que o caso não comportava novas eleições, nos 
termos dò art. 95 da Constituição Estadual. 

O Tribunal não marcou novas eleições, dal o 
recurso interposto para esta Corte, a respeito do 
qual a douta Procuradoria Geral deu o seguinte 
parecer: 

"Havendo fal-:cido o Prefeito do Municí
pio de Santa Ri ta de Cássia (Ibipetuba), o 
ilustre Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
da Bahia, pelo V . Acórdão ora recorrido de 
fls. l lv-13, houve por bem, contra o voto do 
ilustrado Desembargador Antônio Bensabath, 
entender que, no caso, "não se impõe a rea
lização de novo pleito, e sim, a eleição indi
reta, a t ravés de escolha a ser feita pela Câ
mara". 

Tal decisão foi tomada com fundamento 
no parágrafo único, do art. 95, da Consti
tuição do Estado, que estabelece: 

"Nos casos de licença, falta ou impe
dimento do prefeito, serão chamados su
cessivamente, a exercício do cargo, o Pre
sidente ou Vice-Presidente da Câmara . 
Verificando-se 'vaga, a Câmara Municipal 
elegerá o prefeito, observando as disposi
ções ãos §§ 2" e 5" do art. 31'." 

Não ectaforrnjaJdo, 'o Partido Trabalhista 
Brasileiro, Seção da Bahia, interpôs o recur
so de fls. 17-20, contra o qual, no entanto, 
protestou, mediante o. telegrama de fls. 26, 
o Diretório Municipal de Ibipetuba ido Par
tido Recorrente. 

Esse protesto, porém, não pode ser leva
do, a nosso ver, em consideração, de vez qre 
quem representa o Partido em questão junto 

• ao ilustre Tribunal a quo, é o Diretório . Esta
dual Recorrente, e não o Diretório Municipal 
autor do protesto. 

Quanto ao mérito, o recurso se nos af i 
gura como cabível na espécie e procedente, 
de acordo com as alegações do Recorrente e 
com o jurídico parecer de fls. 29-39, do ilus
tre Dr . Procurador Regional Eleitoral. 

Nesse parecer a hipótese dos autos está 
perfeitamente exposta e apreciada, não res
tando dúvidas que em face da Constituição 

Federal, devtem no caso, ser procedidas novas 
eleições. 

Acresce que, como se demonstra ainda 
nesse parecer, existem decisões deste Colendo 
Tribunal Superior em sentido contrário ao V . 
Acórdão recorrido. 

Nestas condições, repoitarno-nos, dato ve
nia, ao jurídico pronunciamento do Dr. pro
curador Regional e opinamos pelo conheci
mento deste recurso". 

O parecer em causa, diz o seguinte: 
"Como salientou o voto vencido do De

sembargador Antônio Bensabath: 
"Este Tribunal j á decidiu que o p a r á 

grafo único do art. 95 da Constituição 
da Bahia colide com a Constituição Fe
deral (.Revista dos Triburiais da fiahia, 
vol . 40, págs . 168-184). 

Esteve o Tribunal Superior Eleitoral 
com a decisão deste Tribunal (Revista c i 
tada, vOl. 42, págs . 110-112).. 

•ISouve, jé certo, posteriormente, um 
pronunciamento diferente desta Casa; mas 
isso aconteceu de referência a uma elei
ção indireta, que se realizou no segundo 
biênio do mandato (Revista citada, vol. 48, 
págs . 244-246"). 

Cem efeito, a Resolução, deste Regional, 
publicada na primeira da citada Revista, e 
que fora tomada à vista de comunicação da 
Presidência da Câmara .dos Vereadores do 
Município de Marahú, de ter sido eleito, pela 
respectiva' Câmara, para o cargo de Prefeito 
daquele município o Sr. Ar.LvaTdo Lemos Vivas, 
em virtude de denúcia do Prefeito que fora 
eleito, na eleição de 21 de dezembro do ano 
de 1947, foi no sentido de que 

"no caso de vagar-se o cargo de Prefeito, 
deve-se proceder a eleição direta, sendo 
julgado inconstitucional o dispositivo da 
Constituição . do Estado da Bahia, que 
manda preenche-la por escolha dos verea
dores". 

Es tá nos autos n» .5.365, classe H , e Re
solução de 16 de setembro de 1948. 

•Na segunda das aludidas Revistas, de n ú 
mero 42, está publicada a decisão do colendo 
Tribunal Superior Eleitoral, de 20 de abril de 
1950, segundo a qual: 

" A Câmara Municipal de Porto Se
guro, Bahia, tendo o .prefeito renunciado 
ao mandato, de pronto e nos termos d a 
Constituição Estadual, art. 95, parágrafo 
único, elegeu titular para o cargo. Fato 
inteiramente idêntico se verificou noutro 
Município da mesma unidade da Federa
ção, o de Marahu. 

O Tribunal Regional, examinando o 
assunto, por maioria de votos, teve como 
recalcitrante à nossa Lex Funãamentalis 
o precitado dispositivo da Carta Estadual, 
anulou, como consectário disso as duas 
eleições de prefeitos por vereadores e de
terminou eleição direta . para preenchi
mento das vagas. 

Foram interpostos recursos para este 
Tribunal. 

No primeiro caso, pelo Partido Social 
Democrático, no segundo, pela União De
mocrática. Natoionatl. i Ambas sustentaram 
a legalidade do procedimento das Câma
ras" . 

D i t a decisão concluiu porque, "exce
tuados os casos previstos nos §§ ¥> e 2» 
ão art. 28 da Constituição Federal, os Pre
feitos municipais serão eleitos por sufrá
gio universal igual, direto <e secreto". 

A citaida decisão ainda assim fundamen
ta o seu entendimento: 

" A regra, e a eletividade de prefeitos 
e vereadores: 

A Superlei admite eleição indireta 
(art. 79 § 2'), mas nos casos que discri
mina. E só ela comanda nesse terreno, 
conforme se depreende do que está es
crito no seu art. 5', inciso X V , letra a.. 

Mesmo porque é menos prejudicial a 
eleição indireta para Presidente da Repú
blica do que a eleição direta para pre
feito". , 

O art. 6» da mesma Constituição F e 
deral diz que a competência federal para-
legislar sobre as matér ias do art. 5", n ú 
mero X V , letras B , C, D, F, H , J , L , O-
e R n ã o exclui a legislação estadual a 
supletiva ou complementar. 
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Mas, a ma té r i a do art. 5Ç, X V , letra a, 
está excluída da enumeração supra porque até 
à União é competente, privativa e exclusiva
mente, para legislar sobre direito civil, co
mercial, penal, processual, eleitoral, ae ronáu
tico e do trabalho. , 

N a terceira Revista, igualmente citada pe
lo Des. Bensabatih esta d e í e i t o publicado o 
venerando Acórdão deste Regional, de 1« de 
agosto de 1953, entendendo que, — no caso 
de vaga em conseqüência de renuncia do Pre
feito de Caeti té, tendo, por isso, o Presiden
te da C â m a r a de Vereadores assumido o exer
cício, — a .eleição ter-se-ia processado de .con
formidade com a lei que a regula e disciplina. 

"Trata-se, — diz a decisão, — com • 
efeito, de vaga do cargo de Prefeito, em 
virtude de' renúncia do seu titular, h ipó
tese, em vue, nos precisos termos do ar
tigo 93, parágrafo único, da Constituição 
Estadual e art. 39 da Lei Orgânica dos 
Municípios, compete à C â m a r a Municipal 
eleger seu substituto por escrutínio secre
to e voto de sua maioria absoluta. 

Não há , assim, em face da manifesta 
clareza dos citados dispositivos de lei , por 
onde ee contestar a validade da referida 
eleição, uma vez que, de todo inconsis
tente, é a alegação pertinente à sua i n -
constitucionalidade. 

Se, em verdade, constitui principio 
aominante na Constituição Federai a eie-
Uvidade do Prefeito, nada impede, segun
do a .douta opinião de Pontes de Miranda, 
citada no parecer do Exm» Sr. Dr. Pro
curador Regional, que o Eitado-membro, 
no texto constitucional ou em lei ord iná
ria, prefira o sistema da. eleição indireta 
para a escolha do Prefeito, contanto que 
o seja pela Câmara Municipal . 

Por outro lado, ocorre que se trata 
de vaga verificada j á na segunda metade 
do período do mandato de Prefeito renun-
ciatário, hipótese que se ajusta, precisa
mente, na exceção prevista no art. 79, § 
2» da Constituição Federal, que, em tais 
circunstâncias, estabelece o processo i n d i 
reto para a eleição do Presidente e Vice-
Presidente da Repú'buca. Como se vê, não 
h á no caso sub-judice, por onde se cogitar 
de inconstitucionalidade, que, como é sa
bido somente deve ser decretada quando 
evidente e manifesta. 

E nem se queira argumentar, em sen
tido contrár io, com o alegado pronuncia
mento deste Egrégio Tribunal em casos 

. semelhantes, certo como é que naqueles 
casos a eleição indireta teria ocorrido a in
da no decurso do primeiro biênio do man
dato, hipótese em que, ,bem é de ver, es
taria em desacordo com o invocado pre
ceito constitucional. 

Pelo visto, evidente como se mostra a 
competência da C â m a r a Municipal, para 
preceder, como fêz, à eleição em apreço, . 
n ã o h á como torná- la sem efeito, certo 
como é .que, no caso, se procedentes as 
alegações relativas à coação e vícios ou
tros que lhe afetam a validade, é fora de 
dúvida /que n ã o oabe a este Tribunal, mas, 
sim, à . Jus t iça ordinária , apreciá-los e 
decidi-los". 

Mas, como visto do voto do Des. Bensa
bath, "isso aconteceu de referência .a uma 
eleição indireta, que se realizou no segundo 
biênio do mandato". 

A analogia teria sido, ai, buscada no I 2' 
do art. 79 da Constituição Federal ." 

E ' o rfilatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor 
Presidente, quer o parecer que tive ocasião 
de ler, quer o parecer da Procuradoria Regio
nal, mostram que o sistema da Constituição 
é precisamente este: n ã o havendo substituto 
legal, desde que se vague o lugar, tem que 
se proceder à eleição direta. Porque, aqui o 
Viice-Presidente substitui o Presidente da Re
pública, mas lá não h á Vice-Presidente. Mas, 
pelo § 25, do art. 79 da Constituição, desde 
que haja vaga e, consequentemente, não haja 
quem deva ocupar o cargo, deve-se proceder 
a eleição pela forma direta. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas 
— Faltando sessenta dias!. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Se as vagas 
ocorrerem na segunda metade do período presiden
cial, a eleição para ambas será feita, trinta dias de
pois da últ ima vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma estabelecida em lei. A vaga se deu logo no 
início do mandato de prefeito. O Tribunal bahiano, 
que vinha aplicando esse entendimento, modificou-
o contra o voto do Desembargador Antônio Bensa
bath que, a meu ver, é quem está com a razão. 

Conheço do recurso e dou-lhe provimento, para 
haver a eleição direta. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Acentuou-se que não é possível interpretar-se por 
analogia o § 2' do art. 79. E ' do Direito Constitu
cional que a regra não pode ser aplicada por ana
logia, mas, sim, por extensão. 

O Senhor Ministro Ary Franco — O Dr. Pro
curador bahiano deixou isso exaustivamente provado. 

* * * 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N° 3.121 

Processo n ° 1 762 — Classe IV — São Paulo 
(Catanduva) 

A exigência legal do rodízio entre as ser
ventias, para o encargo eleitoral, vigora a par
tir ãa Lei n' 1.1164, de 24-7-60 que a pres
creveu no art. 16, § 2». 

Inexistinão violação \expressa ãa lei, im
põe-se ,o não conhecimento do recurso. 

Vistos, etc. 
Recorre o serventuário titular do 2» Oficio de 

Notas e Anexos, de comarca de Catanduva (40» zona 
eleitoral), da decisão unânime do Tribunal Regio
nal de São Paulo que homologou sua designação 
para o serviço eleitoral. 

Alega o recorrente que j á servira à Just iça Ele i 
toral, no período de 945 até dezembro de 950, ha
vendo, assim, violação do disposto no art. 18, § 2«, 
do Código Eleitoral. 

Ouvida a Procuradoria Regional manifestou-se 
pelo não conhecimento do apelo, por inexistência 
de violação da letra expressa da lei, uma vez que 
o cartório agora indicado fora exonerado do serviço 
eleitoral h á dez anos, acrescendo a circunstância de 
que a le i ao estatuir a rotatividade (art. 18, § 2» 
cit . ) quis evitar a perpetuação do mesmo cartório 
no serviço eleitoral e não um meio dos serventuá
rios se esquivarem do serviço, quando a êle lessem 
convocados. 

No mesmo sentido opinou a douta Procuradoria 
Geral . 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i 
toral, por unarurnidade de votos, não conhecer do 
recurso por não ter havido qualquer violação da 
le i . 

Sa la das Sessões do Tribunal superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 24 de junho de 1960. — Nelson 
Hungria, Presidente. — Cândido Motta Filho, R e 
la tor . 

(Publicado em Sessão de 19-8-60) 

file:///expressa


Setembro de 1960 B O L E T I M E L E I T O R A L 57 

ACÓRDÃO N.° 3.122 

Reourso n.° 1.779 — Classe IV <— Minas Gerais 

Registro ãe ãiretório municipal. 
Competência para requerê-lo. 
Inteligência dos arts. 137 e 139 ão Código 

Eleitoral. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de re
curso em que é recorrente o Dr . Camilo Nogueira 
da Gama e recorrido o Tribunal Regional Eleitoral 
de Minas Gerais, 

(Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, por votação unâidme dar provimento ao re
curso nos termos dos votos cujas notas taquigrá-
í icas acompanham e integram a decisão-

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de junho de 1960. — Nelson Hungria, 
Presidente. — Cândido Lobo, Relator. — Esteve pre
sente o Dr . Nery Kurtz, Procurador Eleitoral Subs
tituto, Carlos Medeiros Silva, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Publicado em Sessão de 24-8-60). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cánãião Lobo — Senhor Pre
sidente. Trata-se de matér ia de competência — es
ta tu tá r ia — e nada mais do que isso, vale dizer, 
discute-se no presente recurso o fato de saber, de 
acordo com os — Estatutos — do P T B , qual o órgão 
que tem competência para fazer o registro de dire
tórios Municipais, se o Diretório Regional ou se a 
ComiiSão Executiva. 

O Recorrido, explica a fls. 44 (verbis) : Fal ta 
qualidade ao Dr. Camilo Nogueira da ' Gama, no 
caso, para interpor o recurso, uma vez que, t r á t a n -
do-se de registro de diretório municipal, recusado 
pelo Regional, só a direção do Partido a parte le
gitima para intervir no processo. . O ilustre depu
tado que se supõe presidente da Comissão Executiva 
Estadual do P T B , não o é, todavia, pois j á está 
esclarecido que esse cargo não existe. Acresce que 
ainda que existisse, n ã o lhe caberia representar o 
Partido perante a Just iça Eleitoral, função que é 
privativa do infra assinado, como Presidente do D i 
retório Regional ." 

E foi assim que decidiu o acórdão recorrido 
contra cs votos do Dr. Lahyra Santos e Dr. Rodolfo 
Castilho. E m síntese, prevaleceu o voto do D r . José 
Américo Macedo que disse a ifls. 13-: "Eu, data venia, 
n ã o conheço do pedido e não conheço porque o re
querente, Dr. Camilo Nogueira da Gama, é simples
mente Presidente da Comissão. Executiva e confor
me é do conhecimento geral, o Presidente do Dire
tório Regional do P T B é outro que n ã o esse reque
rente; é o Sr. Álvaro Marcüio. Este é o Presi
dente da Comissão Executiva e portanto, não tem 
competência para dirigir-se ao Tribunal, de acordo 
com o art. 139 do Código Eleitoral. Não conheço 
do pedido por haver sido requerido por parte i le
g í t ima . " 

Os votos vencidos firmaram-se na norma juris
prudencial do próprio Tribunal Regional que sem
pre entendeu de modo contrário ao acórdão recor
rido, que veio interromper a série da jur isprudén-
•cia mansa e pacífica até então seguida, salientando 
o voto vencido do Dr. Castilho que naquela mes
m a sessão havia sido conhecido e deferido registro 
igual, além de outros anteriores, todos eles reque
ridos pelo mesmo ora impugnado, Dr . Camilo No
gueira da Gama. 

Assim, estão em causa os arts. 137 e 139 do 
Código Eleitoral que dizem, respectivamente: Os 
partidos políticos terão como órgão de direção, o 
diretório nacional e bem assim, diretórios regionais 
e municipais; Os diretórios serão registrados pela 
Jus t i ça Eleitoral: 

•§ 1': Fa r - s e - á o registro do diretório nacional 
pelo Tribunal Superior e dos diretórios regionais, 

assim como os municipais ou locais, pelo Tribunal 
Regional; 

§ 2» O requerimento de registro do diretório 
nacional será subscrito pelo seu presidente e o re
gistro dos demais diretórios, pelo presidente do dire
tório regional interessado". 

Termina o acórdão recorrido explicando, em re
sumo, que: Como se vê, quer o Código Eleitoral, 
quer a Resolução baixada por este Tribunal Supe
rior, sob n» 3.988 sobre "iPartidos Políticos" em seus 
arts.: 1*3 e 84, estabelecem de maneira categórica 
que os diretórios Estaduais dos Partidos são os seus 
órgãos de direção e os Presidentes dos mesmos, os 
competentes para requererem, perante os Regionais, 
os seus e os registros dos diretórios municipais. No 
caso dos autos, entretanto, o P T B , conclui o acór
dão recorrido, requereu esse registro por intermédio 
do Dr.. Camilo Nogueira da Gama, Presidente da 
Comissão Executiva que não é o mesmo do Dire
tório Regional. , 

lEis, Sr . Presidente, toda a controvérsia contida 
no presente recurso, inclusive a — preliminar — le
vantada pelo Recorrido, conforme j á ficou acentua
do neste Relatório, referente á falta de qualidade 
do Recorrente para interpor o recurso, qualidade 
essa que o Recorrido entende, ser exclusivamente da 
direção do Partido e não do Recorrente que se diz 
Presidente da Comissão Executiva, sem o ser, por
que não existe esse cargo. 

O Procurador Regional emitiu seu parecer a 
fls. 61, pondo-se ao lado dos votos vencidos e en
carecendo que o acórdão recorrido é único, pôs-se, 
pela primeira vez, contra uma série numerosa de 
outros acórdãos do mesmo Tribunal Regional, os 
quais sempre decidiram de modo contrario e por 
isso a Subprocuradoria pediu a prevalência dos 
votos vencidos. 

Preliminarmente, dito parecer, sustenta que o 
Dr. Camilo Nogueira da Gama tem "qualidade" pa
ra recorrer, porque não está em oausa o registro do 
diretório municipal, mas sim a competência do ór
gão regional part idár io, a sua existência mesmo', em 
face da lei e dos estatutos. Ci ta o art. 19 parágrafo 
'único dos Estatutos que assim se expressa: "No 
interregno da reunião dos diretórios, os poderes des
tes, serão exercidos pelas respsctivas comissões exe
cutivas, com exceção dos que se referem á delibe
ração em grau de recurso (redação constante do 
parecer n ' 1.916 da Procuradoria Geral, i n B . E . 
102. 

Explica mais dito — parecer — que a Resolução 
n» 3.988 em seu art. 15 § 3» determina inequivoca
mente que: "Por iniciativa dos diretórios regionais, 
serão registrados perante os mesmos tribunais os 
diretórios municipais ou locais. Por último, insiste 
a Procuradoria Regional: "Demais disso, os Esta
tutos do P T B foram aprovados pela Excelsa Supe
rior Instância, que não. impugnou a existência das 
Comissões Executivas, a competência delas quando 
no recesso dos diretórios. Assim, as disposições esta
tu tár ias obrigam os órgãos da Just iça Eleitoral. 
Parecendo-nos, portanto, existir a Comissão Exe
cutiva Regional, á semelhança da Nacional e não 
ferir a (lei a sua competência de requerer registro 
de diretórios e considerando o registro dos estatu
tos, data venia, somos pelo provimento e conhe
cimento do recurso". 

E ' o relatório. 

* * * 

(Usam da palavra, pelo Recorrente, o D r . 
Camilo Nogueira da Gama e, pelo Recorrido, 
o Dr. Álvaro Marinho. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre
sidente . 

— Preliminarmente, — alega o Recorrido que o 
Recorrente não tem "qualidade" para interpor CL_ 
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apelo., porque, .essa faculdade é conferida exclusi
vamente â direção do Partido e o Recorrente se 
diz Presidente da Comissão Executiva, sem o ser, 
porque não existe esse cargo. 

(Foi assim que o Recorrido postulou a — pre
liminar — . 

• A o nosso ver, a — preliminar — , vistos os seus 
próprios termos, se confunde com o — méri to — , 
desde que esse nada mais jé do que a • falta de 
"qualidade" para-requerer — registro dos diretórios 
municipais, — envolvendo, consequentemente, • em 
ambas as alegações trazidas aos- autos a contro
vérsia sobre a ''qualidade" do Recorrente, negada 
essa pelo Recorrido. 

Admit ida a qualidade para recorrer, ipso jacto, 
•fica admitida essa mesma qualidade para requerer 
o — registro — em causa. 

Além disso, n ã o é exato que o Recorrente não 
seja o'Presidente da Comissão Executiva, isso por
que foi êle eleito por seus pares, nessa qualidade, 
bem como, concomitantemente, 4 vice-presidentes, 1 
secretário Geral, 4 secretários, 1 tesoureiro Geral e 
finalmente 2 tesoureiros, tudo isso na forma pre
vista expressamente pelo art. 32 dos — Estatutos — 
do P T B . 

N ã o convence, .portanto, a alegação do Recor
rido que nega ao Recorrente essa "qualidade". 

Verdade é (e daí talvez o equívoco na alegação) 
que o P T B por seus Estatutos, não previu o cargo 
taxativamente, porém, é inequívoco, como explica 
o Recorrente, que essa previsão era desnecessária, 
porque a natureza da referida Comissão que é Exe
cutiva e os importantes e complexos poderes que lhe 
cabem tomam imprescindível a figura do Presidente 
que é quem dirige todos os seus trabalhos e exe
cuta, pela "representação" e não pela "delegação" 
os atos e decisões emanados da citada — Comissão 
Executiva. 

E nem se compreenderia, de outra forma-, Senhor 
Presidente, porque en tão chegaríamos á conclusão 
de que sem aquele cargo executor de tão complexas 
prerrogativas, a Comissão Par t idár ia se reduziria á 
inércia. 

Basta acentuar que a essa Comissão incumbe: 
autorizar acordos interpár t idár ios e alianças polí
ticas municipais, aprovar e reconhecer os órgãos dos 
Partidos que lhe forem subordinados, destitui-los 
quando se divorciarem ou divergirem da política 
par t idár ia , dirigir e administrar o Partido, convo
car as Convenções Regionais e as reuniões do Dire
tório, ordinár ias e extraordinárias e por último, no
te-se bem expressivamente, nomear delegados junto 
aos Tribunais Regionais. 

E ' o que determina inequivocamente o art. 44 
letras a a k, dos Estatutos acima invocados. 

Com todas essas atribuições, como se compre
enderia que o próprio órgão agisse sempre integral
mente composto, vale dizer, agisse por intermédio 
de todos os seus membros e não por intermédio do 
seu Presidente, executor que é esse de todas as suas 
resoluções, como, aliás, acontece em todos os cole-
giados? 

•Evidentemente que não conheço do recurso. 
Como ma té r i a de fato, cumpre explicar que- o D r . 
Camilo Nogueira da tema,, ilustre e conceituado 
deputado federal pelo Estado de Minas Gerais, além 
de se dizer ao meu ver e data venia do acórdão em-
margado, é o Presidente da Comissão Executiva e 
para ela foi eleito, com seus demais companheiros 
na forma do art. 32 dos Estatutos do Partido. O 
Sr . Álvaro Marcílio é o Presidente do Diretório Re
gional. A Comissão Executiva é o órgão de ação 
permanente do Diretório. 

'Foi nessa — qualidade — e n ã o podia deixar 
de ser, porque outra n ã o tinha, que o Deputado 
Camilo Nogueira da Gama, Presidente da Comissão 
Executiva do P T B no Estado de Minas Gerais, soli
citou ao Regional o — registro dos dois questio

nados diretórios municipais, negados esses regitros, 
por — falta de qualidade — pelo acórdão recorrido. 

Note-se que cs dois votos vencidos, salientam 
que não podiam mudar de opinião, não podiam dei
xar ,de continuar seguindo a jurisprudência ininter
rupta, mansa e pacífica do Regional a té então, 
mormente, levando-se em conta que essa repentina 
mudança de orientação, estava se dando quase nas . 
vésperas das eleições de 3 de outubro, causando 
transtorno aos eleitores, aos candidatos e aos Par
tidos, colhidos de surpresa, por esse único acórdão 
discordante, sendo de assinalar que um desses votos 
vencidos a té chama atenção para o fato de que 
naquela mesma sessão do Regional ter sido feito 
um registro, perfeitamente igual ao destes autos que 
fora rejeitado (voto do Juiz Rodolfo Castilho a 
fls. 14). 

Aliás, o Recorrente declara e isso não foi con
testado que sempre assim agiu e requereu e nunca 
o -Regional recusou-lhe "ippr falta de qualidade", 
os registros pleiteados. 

Acresce ponderar que o Diretório é quem elege 
a Comissão Executiva e quando assim procedeu, de
signou, desde logo, os respectivos cargos, inclusive 
o Recorrente para as funções de seu Presidente mas, 
aí não h á omissão alguma estatutária , porque essa 
omissão e-m verdade existe, porém, somente no que 
tange com o órgão que deve requerer o registro. 
Realmente, os Estatutos não designam esse órgão 
omitiram-se nesse particular, não determinou, en
fim, se esse registro deve ser requerido pelo Dire
tório ou pela Comissão Executiva, mas, o que fica 
.fora de dúvidas, é que, por isso mesmo, em aberto 
ficou ,a questão, podendo esse requerimento ser feito 
pelo Presidente da Comissão Executiva, como foi, 
sem que isso, data venia do acórdão recorrido, i m 
porte em- — falta de qualidade. —• 

Anteriormente, mostramos discriminadamente, as-
atribuições dadas pelos Estatutos em seu art. 44 á 
Comissão Executiva e . são de tal monta essas atri
buições que ê inegável a soma de poderes que tem 
o seu Presidente e isso porque, obviamente, não po
derá existir uma Comissão sem Presidente e, como 
explicado ficou. 

Basta assinalar que por esse aludido dispositivo, 
cabe ao Presidente da Comissão Executiva "aprovar 
e reconhecer os órgãos do Partido que lhe foram 
subordinados, destituí-los quando se divorciarem- ou 
divergirem da .política part idária , dirigir e- orien
tar o Partido, nomear os delegados do Partido junto 
ccs Regionais etc. etc. 

Assim, só o Presidente, que é, que pode ser, 
delegado 'junto ao Regional, é quem pode repre
sentar a Comissão Executiva e agir em seu nome. 
Não tem ela outro melhor e mais categorizado re
presentante ,e estou empregando essa expressão den
tro de sua própr ia significação jurídica na espécie 
em debate, inconfundível que é com a idéia de — 
delegação — que não houve na espécie e sim s im
ples representação. 

Note-se também que as próprias Comissões Pa r 
lamentares de Inquéri to como demonstra o Reque
rente, t a m b é m não possuem o cargo de Presidente 
legalmente instituído (art. 40 parágrafo único com
binado com o art. 53 da Constituição Federal) e 
no entretanto, quando elas se reúnem, a primeira 
coisa que fazem é eleger o seu dirigente, o seu coor
denador, o seu Presidente e Relator e ninguém con
testou isso até hoje. 

O que há, porém, a realçar quanto ao .equivoco, 
do Acórdão nesse passo é que toda essa argumen
tação referente à falta de qualidade do Presidente 
Recorrente, ruiu por terra em frente ao art. 32 dos 
Estatutos do P T B que declaram expressamente: " A 
Comissão Executiva Nacional será composta de um 
Presidente, 4 Vice-Presidentes um Secretário Geral, 
4 Secretários, um Tesoureiro Geral e 2 Tesoureiros". 
A vista disso — tolitar questio, — órgão modelo para 
os demais, dentro da estrutura do Partido. 
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Acresce que o próprio -Regional deferiu o re
gistro da Comissão Executiva, após sua eleição e a 
necessária, comunicação àquele órgão eleitoral. Ora, 
lá está o nome do Recorrente como seu Presidente. 
Como é então, que, sem o nula r esse registro, vem 
esse mesmo Regional dizer que o Recorrente não 
tem — qualidade — para requerer? Asoim, não foi 
de medo algum — arbi t rár ia — a criação do cargo 
de Presidente da Comissão, eleita a t ravés do que 
dispõe o art. 32 dos Estatutos, comunicada essa 
eleição ao Regional para o imprescindível registro. 

O Recorrido,, que é Presidente do Diretório Re
gional do P T B de Minas Gerais, não foi eleito para 
membro da Comissão- Executiva, conforme a respec
tiva ata registrada no Regional e é de supor que 
foi esse fato que deu lugar a sua atitude, rsbeian-
dc-se contra o seu companheiro, o Recorrente-. 

•Não se deve ainda perder de vista a letra esta
tutár ia que deve ser sempre lembrada nessas con
trovérsias ligadas á sua interpretação, como é o 
caso do presente recurso e nesse setor, vem a de
bate o art. 42 que- declara a Comissão Executiva 
órgão de ação permanente do Diretório, o que se 
harmoniza perfeitamente com o que determina o 
Código Eleitoral em seu art. 138 ao dar aos esta
tutos de. cada partido, o poder de regular de deter
minar o funcionamento dos diretórios. 

Fo i por isso que o Recorrente disse e ao meu 
•ver disse bem:, que "Os Estatutos ido P T B não a*t-ri-
ibuism ao Diretório explícita, expressamente, a apro
vação de diretórios municipais e seu registro. -A 
prát ica desses atos foi conferida á Comissão Exe-
icutlva Regional, pois só a ela cabe aprovar e re
conhecer os órgãos do Partido que lhe foram su-
ibordinadcs, — na forma do que dispõe o ant. 44 
letra c, forçoso é admitir a. sua competência para 
o respectivo registro, inclusive, porque lhe cabe 
taambém nomear delegados junto ao Regional. Não 
assiste, pois ao Presidente do Diretório Regional do 
P T B de Minas, o argumento -que lhe deu o voto 
•vencedor. Sempre que a lei e as Resoluções deste 
Tribunal Superior falam em Diretório Regional, co
mo competente para o registro de diretórios muni
cipais, aludem ao órgão aue realmente, pelos es tá
ticos, possuem essa competência. A expressão legal, 
não pedendo, no caso, ser rígida, é meramente enun-
clativa ou exemplificativa. Se fosse rígida, estaria 
taxativamente impondo aos partidos um único ór
gão de direção, o que refoge dos seus -objetivos". 

Ora, Sr. Presidente, se por força do art. 139 
do Código Eleitoral são os estatutos que regulam a 
organização e o funcionamento dos diretórios, como 
está expressamente assim consignado, não pode ha
ver dúvida de qu-e o P T B , organizando e fazendo 
'funcionar o seu diretório, pela. maneira que o fêz, 
•através da Comissão Executiva, para a qual elegeu 
seu Presidente, o Recorrente, não incidiu em nul i -
rtade alguma ,e tão pouco desobedeceu, antes pelo 
contrár io, cumpriu, letra expressa do Código Ele i 
toral, mormente, levando-se em conta que esses 
próprios Estatutos em seu art. 31, parágrafo único 
admite e a isso n inguém pode se opor, que o Pre
sidente do Diretório Nacional possa ser também 
eleito para Presidente da Comissão Executiva. 

'Além disso, cumpre ponderar que o acórdão 
recorrido, trazendo esse modo único de entender 
agora o assunto, veio tumultuar a situação dos dire
tórios regionais, os quais, agora, com esse entendi
mento feito pelo acórdão recorrido, estariam des
feitos e sem' estrutura legal, não 'obstante, como 
assinalamos, terem esses diretórios registrados pelo 
próprio Regional na. conformidade do que consta 
das respectivas atas. 

Data venia do acórdão recorrido, estou com os 
votos vencidos entendo que é indisfalçável a viola
ção feita ao art. 133, § 3» do Código Eleitoral que 
d á validade ao artigo dos Estatutos e também ao 
parágrafo único do art. 135 que considera legal o 
partido político após o questionado registro. Sen
do assim, fica, por outTo lado, demonstrado cabal
mente a confusão entre a preliminar e o mérito, 

pelo entrosamento de ambos, um prejulgando o ou
tro. São essas as razões Sr . Presidente, por que, 
de acordo com o parecer do Procurador Regional! e 
do. Procurador Geral, conheço do recurso e dou-lhe 
provimento para o fim de deferir os registros em. 
causa. 

*. * ç 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor P re 
sidente,, o Estatuto do Partida Trabalhista Brasi le i 
ro, que tenho em mãos, estabeleceu órgãos de d i 
reção, e, entre esses órgãos de direção, h á cs D i r e 
tór ios: o Nacional, o Regional, o Municipal, o D i s 
tri tal , etc. 

O Diretório Nacional elege uma comissão exe
cutiva r.acicnal, é o que dispõe o art. 32. O Dire
tório Nacional é quem escolhe os ó rgã : s perma
nentes de execução do Partido, que são : Diretório 
Regional e Comissão Executiva Nacional. Essa Co
missão Executiva Nacional é que se movimente. que 
se ativa. E m relação ao Diretório Regional, a s i 
tuação é a mesma. A Comissão Executiva Regional 
é ò órgão de ação permanente do Diretório Regio
nal e exerce todos cs pederes deste, no interregno 
de suas reuniões, peCo -prazo de 3 anos. 

A Comissão Executiva Nacional é composta de 
5 a 13 membros, eleitos em escrutínio secreto, entre 
os membros desta, com mandato de 3 anos. E ' o 
que dispõe o art. 33. 

Verifica-se, ainda, que o Diretório Regional n ã o 
•tem atividade permanente. Êle se reúne, no mí
nimo,, uma vez em cada semestre, para fins admi
nistrativos e políticos, e sempre que convocado pela 
maioria de seus membros, pela maioria da Comis
são Executiva Regional ou pela maioria dos Dire
tórios Municipais. E ' o que dispõe a al ínea B , ar
tigo 39. 

Quer dizer, o Diretório Regional é um órgão da. 
direção que, para funcionar em épocas semestrais, 
é preciso ser convocado por outras Comissões, den
tre as quais a comissão Executiva Regional, que é, 
a meu ver, quem tem a atividade do Partido. Nada-
impede que seu presidente seja presidente do Dire
tório Regionai. 

Assim cemo o presidente da Comissão Executivo. 
Nacional, pede ser presidente do Diretório Nacional, 
nnaíògiioameinte, entendo que o Presidente dia Co
missão Executiva Regional seja presidente do D i 
retório. 

No caso, ao presidente! da Comissão Executiva 
Regional é que cabem fôdas as deliberações do 
partido, no interregno' das reuniões do Diretório R e 
gional e da Comissão Executiva Nacional. 

Fo i o que fêz o seu Presidente. 
N ã o tenho dúvidas, Senhor Presidente, em 

acompanhar o voto do eminente Ministro relator. 

* * s 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — Se
nhor Presidente, também estou de acordo com o 
Relator. 

* * ® 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, rejeito a preliminar de ilegitimi
dade do recorrente, porque a Comissão Executiva 
foi registrada no Tribunal Regional Eieitorai e por
que o seu presidente foi registrado neste Tribunal 
Superior, como seu delegado. Somente por estes dois 
fatos é que rejeito a preliminar. Data venia do 
eminente Ministro Relator e dos demais Senhores 
Ministros que acabaram de votar, não posso acom
panhar a justificação dos votos © a conclusão a 
que S. Exas. chegarem*. 

Efetivamente, tôtíia. a questão gira em torno do 
art. 139 do Código Eíeitoral e da interpretação dos 
arts. ,136, 137 e 138. 
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O Senhor Ministro Ary Franco — Não fui a té 
o Oódigo; tingi-me aos Estatutos do Partido Tra 
balhista Brasileiro. 

O Senlior Ministro Djalma Cunha Mello — No 
art. 139 — creio que ninguém falou. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Como não? — Os interessados discutiram.' o assunto 
e a fundamentação do recurso — foi justamente a 
infração do art. 133, § 2», do Código Eleitoral, como 
dos outros artigos. S ã o provas ,que o recorrente apon
ta como violadas. Vejamos se houve ou não a vio
lação do art. 139, § 2», do Código Eleitoral, que 
d ú p õ e : 

"O requerimento do registro do diretório 
nacional será subscrito pelo seu presidente e 
ó de registro dos demais diretórios pelo pre
sidente do diretório regional interessado". 

Dispõe expressamente a lei, portanto, que com
pete ao Presidente do Diretório Regional registrar 

.os Diretórios Municipais. , 
Pergunto: Será possível delegar essa atribuição, 

em foce dos Estatutos do Partido Trabalhista B r a 
sileiro? 

'Está estabelecido no art. 42 desses Estatutos: 
" A Comissão Executiva Regional é órgão 

permanente do Diretório Regional, e exerce 
todos os poderes deste, no interregno de suas 
reuniões, pelo prazo de três anos." 

Portanto, pelo art. 42 dos Estatutos do Partido 
Trabalhista. Brasileiro, todas as atribuições legais 
do Diretório ixegional, as estabelecidas pelo Código 
Eleitoral e leis subsequentes, são delegadas, expres
samente, à sua Comissão Executiva. Mas ocorre 
que várias atribuições são indelegáveis. A legis
lação eleitoral é de ordem pública! O citado texto 
dos estatutos do P T B é flagrantemente ilegal em 
face do Código Eleitoral: O art. 42 não poderia ter 
sido registrado por este Tribunal, como o foi; por
que h á delegação de ledos os poderes do Diretório 
Regional à sua Comissão Executiva, o que não é 
pe imit ido. 

iE* verdade, Senhor Presidente, que a maioria 
dos estatutos dos partidos t ê m preceitos idênticos, 
a alguns vão mais longe que o Partido Trabalhista 
Brasileiro, oemo acontece com os Estatutos do Par
tido Social Democrático, que dispõem expressamen
te, no art. 20, que o Diretório Regional pode dele
gar atribuições à Mesa e, no art. 25, que os Pre
sidentes dos Diretórios Regionais poderão delegar 
todas as suas funções ao Diretório Nacional. Há 
pc-ntanto, dois Estatutos de Partidos, que autorizam 
expressamente — um, usando a expressão "delegar" 
e outro a emitindo — mas realmente fazendo a 
delegação — que dispõem o mesmo que está no 
art. 42 destes Estatutos do P T B quando atribuem 
à Comissão Executiva Regional todos os poderes. 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Pergunto a V . <Ex«, em que dispositivo de lei V . 
Ex» se apoia, para proibir a delegação? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Aqui está o art. .139, § 2°: "Atribuição privativa do 
Presidente do Diretór io" . Essa atribuição não po-
ó£iá ser delegada em nenhum estatuto. A lei é 
de ordem pública n ã o é possível ,a delegação! 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — A i . não se 
trata de delegação, mas de representação . 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — A 
de legação a meu ver, não está proibida, a não ser 
que só se V . Ex» alude ao § 2», que trata de Dire
tório Nacional. Mas isso é matér ia de economia 
interna de cada partido. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Não, Senhor Ministro! Nada mais sério do que o 
registro dos Diretórios! 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — O 
Código Eleitoral é lei a adaptar. Desde que os es

tatutos incurnibam essa atribuição a outro órgão 
regularmente investido para fazê-lo, a proibição não 
prevalece. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Discordo de V. Ex 9 , data venta. Só existe um órgão 
de direção, o Diretório; todos os demais são órgãos 
auxüiares . A .Ctomiissão Executiva é órgão auxiliar, 
não é óngão diretivo; interpreta e executa aquilo 
que o Diretório determina. 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — A 
prevalecer este raciocínio de V . E x ' , o Poder íExe-
cutivo é mero órgão auxiliar. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Não é posavel delegar à Comissão Executiva uma 
atribuição privativa do Diretório Regional, como, por 
exemplo, fixar a orientação política no Estado. A l 
gumas atribuições podam ser delegadas; esta, n ã o ! 

iLevIemcs^ poi^anto, Qejnhor • Presidente, anal i
sando os Estatutos, do Partido, verificar a ilegali
dade de vários preceitos que aprovamos por unani
midade. Foi registrado o Diretório Regional e .apro
vados os estudos com esses preceitos ilegais. Esse 
é o grande argujmento do nusae presidente da Co
missão Executiva e seu delegado registrado neste 
Tribunal Superior.. . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Dá-me l i 
cença V . Ex* .pára um sparte? 

O Senlior Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Com todo prazer! 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Pelo racio
cínio de V . Ex», essa delegação impassível de ser 
feita, delegação que, a meu .ver, não existe, porque 
apenas o que h á é a figura ca representação, que 
salientei, essa delegação obrigaria todos cs membros 
dos Diretórios a fazerem pessoalmente o registro. 
O presidente, não falaria. 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — O 
Diretório ficaria em sessão permanente. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — . . .o presi
dente — não falaria pelo Diretório. Teriam que ser 
ouvidos, um a um k os membros do Diretório. 

O Senhor Ministro Djalma Cunlia Mello — Este 
'critério que o Senhor Ministro Eiaefonso Mascare
nhas desaprova, .vinha sendo seguido anteriormente, 
e o Tribunal Regional o ' confirmava — com sua 
decisão. 

O Senlior Ministro Ildefonso Mascarenhas .— 
Mas, Senhor Ministro, cs Presidentes de todos os 
órgãos cs representam legal e judicialmente. Quem 
representa o Diretório é o seu Presidente. Está na 
Lei Eleitoral. Não precisava estar nos estatutos essa 
duposição, porque está na lei. E m nome do Dire
tório e como (representante dele, promoverá seu re
gistro. 

Senhor Presidente, esta questão do exercício 
concomitante — e este é o aspecto que temos que 
encarar, aqui, objetivamente — da Presidência do 
Diretório Regional e da Presidência da Comissão 
Executiva, é problema ccmplexc, mas os Estatutos 
do Partido não ajudasse a lhe dar solução. Há vá
rios partidos que n ã o têm .comissão executiva, como 
a .Ijinião. Dín.pioráitica Nacional, o Partido Social 
Prc-gitessista e o Partido Democrata Cristão. 

Só o Diretório pode falar, portanto, em nome 
desses Partidos. Mas h á estatutos de outros Partidos 
que dispõem expressamente que o Presidente do D i 
retório Nacional é sempre o Presidente da Comissão 
•Executiva .correspondente, como o Partido Republi
cano, o Partido de Representação Popular, o Partido 
Libertador e o Partido Trabalhista Nacional. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Mas o do 
Partido Trribalhista Brasileiro diz que pode ser, não 
diz que será . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Mas 
nao cil—õe expressamente, o único Partido que isso 
estabelece é o Partido Socialista Brasileiro. 
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O Senhor Ministro Ary Franco — O Partido 
Traibalhista Brasileiro t ambém. 

O Senhor Ministro Cunha Meüo — O Partido 
de Representação Popular ' tem urna cousa muito 
séria, o Diretório Nacional delega poderes t ambém 
aos Diretórios Regionais. Tem um dispositivo muito 
mais grave, atribuindo tudo à Comissão Executiva. 

O Senlior Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Quer dizer, que V. Ex» já concorda comigo? Êle 
pode fazer a delegação? 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — con
cordo, apenas, em que pode fazer a delegação e que 
é corretíssimo. Não posso responder a V . Ex» em 
«parte, porque deve êle ser sempre breve. 

O Senlior Ministro Ildefonso Mascarenhas — V . 
Ext pede dar voto adicional! 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — Não 
é voto adicional. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — V . 
Ex» j á concordou comigo. 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — Não, 
estou em desacordo frontal, completo, absoluto. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — In
sisto em que h á atribuições que não podem e outras 
que podem ser delegadas. 

Fazendo, entretanto, estudo comparativo dos es
tatutos do Partido Trabalhista Brasileiro, que es
tamos analisando, com os dos outros Partidos — ,a 
maioria deles dispondo expressamente que o presi
dente do Diretório e sempre o presidente da Co
missão Executiva; mas, ailás pouces, dispondo que 
p : d e : á deixar de ser o presidente da Comissão Exe
cutiva e outros omissos, no oaso do Diretório Re
gional, cemo o do Partido Trabalhista Brasileiro — 
ijmos que indicar 'uma in terpre tação. 

Sendo cs Estatutos do Partido Trabalhista B r a 
sileiro omisses, com relação à escolha do Presiden
te da Comissão •Executiva Regional, cabe a aplica
ção analógica da riorma es ta tu tá r ia que declara que 
o presidente do Diretório Regional poderá ser tam
bém o presidente dá Comissão Executiva Nacional? 

Rerpondeu o eminente Ministro Ary Franco que 
pede. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Analògiea-
menre. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — E ' 
justamente a analogia que .permite essa interpreta
ção de V . Ex». 

Com o devido respeito à autoridade do ilustre 
Ministro Ary Franco, penso que não . 

Quando os Estatutos silenciam prevalece a re
gra de que ,o presidente do Diretório é o presidente 
de sua Comissão Executiva. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Isso não disse. 
Não h á nada disto no Estatuto. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Es
tou interpretando o sentido da le i . Estou dizendo 
'que h á silêncio aios Estatutos, que nos permite esta 
interpretação. 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — V . 
Ex» interpreta que foi proposital ó silêncio? 

'A interpretação do silêncio é a das mais difí
ceis! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — E ' 
possível que V . Ex» pense assim e outros pensem 4 e 

maneira oposta. 
M i n h a in terpre tação é autênt ica . 
O Senhor Ministro Ary Franco — Autêntica por 

que? O dispositivo foi feito por V . Ex»? V . •Ex» foi 
o autor da lei? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — A u 
têntica no sentido de verdadeira. 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — Se 
fôr autêntica, vou lembrar o exemplo de Sokxn. 

O Senlior Ministro Ildefonso Mascarenhas — Eu 
conheço, mas gostaria de ouvir V. Ex». Diz ia eu, 
benhor Presidente, que o silêncio dos Estatutos não 
nos periniie a •uitfc-i£^euaç<tu oada peio nobre M i 
nistro Relator. O Presidente do Diretório Regional 
foi eteito peiu Convenção Regional; tne é que inter
preta, reaimente, a vontade ao eleitorado e a von
tade do Parudo. Como não é possível uma Comis
são sem Presidente, os Estatutos do Partido dis
põem que seus membros serão sempre em número, 
impar para que o Presidente do Diretório Regional 
não tivesse oportunidade de exercer influência de
cisiva sobre a Comissão Executiva. Os membros oa 
Comissão são eiertos pelo Diretório Regional, mas 
o presidente nato da Comissão é o Presidente do 
diretório Regional. Entendo que o Presidente do 
Diretório é também o presidente da Comissão Exe
cutiva. 

M a s h á um aspecto importante a assinalar: o 
Presiaente do Diretório Reg.onal assistiu a ereição 
da e m i s s ã o Exeouiiva e aceitou que essa esco
lhesse o seu presidente entre os membros eleitos, 
•^onfonriou-se cem ela desde 4 de janeiro de 1959 
até este m ê s . Durante um ano e me.o aceitou essa 
si tuação. Teria com isso renuncraao ao seu põsio? 
E" possível renuncia tác i ta a um posto eletivo? E ' 
prOL-iema que se h á que enfrentar. Em meu modo 
ae entender, o Presidente do Diretório Regional 
aceitou e aprovou a eleição do Presidente da Co
missão Executiva Regional. Com êie colaborou, re-
conheverjdo a sua si tuação de delegado do Partido. 
Ouiante cerca de um ano e me^o julgou que esse 
irt-.esideijíe era legítimo e que podia executar todos 
• is atos em nome do Diretório Regional. Nunca 
m atestou contra essa si tuação nem impugnou qual-
•nuer t i o da Comissão Executiva ou do seu presi
dente, reconhecendo que esse posto não era seu. 
Pode agora ~Uii'£±>.uar ,que e o presidente nato da 
Comissão? 

Penso que não pode mais fazer isso em razão 
üo art. 5G ,da Le i 2.550, da 1955, que trata da pre-
clusão. Não pede o Presidente do Diretório Regional 
reclamar nada mais sobre a matéria, porque con
sentiu de maneira efetiva, permanente; diuturna e 
ãeliberaidarneri.te que outrem fosse escolhido para o 
posto que deixou de ocupar e que renunciou tàcd-
isamisnte. Não pede agona prevalecer-se da inter
pretação analógica, que não procede, a meu ver, 
e da qual quer ser o beneficiário. 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — Quer 
dizer que ,V.' Ex» confessa que estava mais realista 
do que o rei . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas. — Veja 
V . Ex» a minha fidelidade à lei como é. 

O Senhor Ministro Djalma. Cunha Mello — 'Fide
lidade em termos, porque eu também interpreto a 
lei fielmente. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Es
tou encarando o fato sob aspecto diverso do ponto 
de vista do eminente Ministro Relator. Estou mos
trando que houve preclusão. O presidente do Dire
tório não pederia mais reclamar. Todavia, não foi 
êle quem reclamou e quem obteve essa solução. 
Fo i o. Tribunal Regional que, ex-officio, assim ju l 
gou. Poderia o TtKlS fazer .isso, tendo os Estatutos 
sido aprovados pelo Tribunal Superior Eleitoral e 
j á tendo êle registrado a" Comissão Executiva - N a 
cional? Entendo que não poderia fazê-lo, e nisto 
tem inteira razão o nobre Ministro Relator. O T r i 
bunal Regional Eleitoral não poderia negar o regis-
Itoo solicitado pelo Presidente da Comissão Exe
cutiva NacionaL sem que, antes, fosse promovida a 
anulação do registro feito perante êle própr io . Esse 
registro era válido para todos os efeitos a té a sua 

.anulação, e este artigo está em vigor a té ser refor
mado pelo Partido ou ser declarado ilegal por este 
Tribunal Superior Eleitoral. 
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Por isso, Senhor Presidente, por motivos com-
pieteimente diferentes dos .apresentados pelo emi
nente Ministro "Relator, e demais Ministros, conhe
ço, do recurso e lhe dou provimento. 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — Veja 
V . E x ' o que é a verdade verídica: todos os cami
nhões vão à Roma. 

O Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Tã'a só 
por esses fatos, conheço do recurso e lhe dou pro
vimento. 

Pode r - r e - á indagar: Deve o Presidente do Dire
tório Regional, que se conformou um ano e meio 
cem a si tuação, querer agora que ela mude? E ' 
problema interno do partido. Nada tenho com "isso. 

Todavia. Senhor Presidente, faço uma Indica
ção : A meu v-sr, h á várias normas destes Estatutos 
Ui todos os artigos, um a um que são ilegais. Para 
mim, tedo artigo que delega atribuições do Dire
tório à sua Comissão Executiva é ilegal, principal
mente aquele que permite ao Presidente do Dire
tório delegar todas as suas atribuições a outro D i 
retório Superior. Fere frontalmente os arts. 136, 
137. .138 e 139 do C â ü g o Eleitoral. O artigo dos 
Estatutos do Partido Trabalhista Nacional que dis
põem que o mandato da Comissão Executiva é de 
•6 anos é t ambém ilegal, porque a Constituição dis
pôs oue nenhum mandato eletivo poderá ultrapas
sar a 5 anos. Portanto, nenhum mandato diretivo 
de Partido pederá exceder a cinco anos. Como h á 
três partidos cujas Comissões têm mandatos de 6 
anos, este .problema deve ser debatido, porque é 
preciso impedir que o Partido se torne domínio de 
um grupo. A Just iça Eleitoral não pode permitir 
que um grupo restrito se aposse da direção do par
tido e crie condições para perpetuar-se. Estamos 
aqui para relar pelo regime representativo e nor
mal funcionamento dos .partidos políticos. 

Paço, por isso uma Indicação no sentido de que 
o Sr . Procurador Geral Eleitoral estude os Esta
tutos dos Partidos e preponha a este Tribunal Su 
perior Eleitora! uma solução, caso considere que são 
ilegais as normas es ta tu tá r i as que apontei. E ' claro 
que deverão ser ouvidos os interessados, a f im de 
que apresentem ampla defesa. 

O Senhor Ministro Presidente — V. Ex» propõe 
uma Indicação para que o Tribunal contra-mar-
che? O Tribunal j á aprovou, de público e raso, esses 
Estatutos. 

(Deveria V. Ex» provocar o Ministério Público. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Não 
posso fazê-lo diretamente. 

O Senhor Ministro Presidente — 'Per',üce-me 
V . Ex», mas não posso submeter ao Tribunal uma 
índiceção, no sentido de revogar uma decisão sua, 
que ;já transitou em julgado.. . 

O Senhor Ministfo Djalma Cunha Mello — . . . e 
já está produzindo efeitos. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas ,— Te
r ia passado em julgado? E ' mera decisão adminis
trativa . 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — A 
coisa julgada em matér ia administrativa é muito 
mais respeitável, segundo os autores, que a coisa 
julgada em maté r i a judiciária . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — V a 
mos então submeter a debate a questão: haverá 
ou n ã o coisa julgada? Prevalece ou não o ato ad
ministrativo ilegal, ocorrendo "erro comum"? 

O Senhor Ministro Presidente — Seria criar ins
tabilidade completa na órbita eleitoral, se as deci
sões do Tribunal Superior Eleitoral pudessem ser 
colocados em xíique, toda a vez que um Ministro 
entendesse de fazer indicações, no sentido de seu 
cancelamento. O mais que poderei fazer é deter
minar que. a indicação de V. E x i conste da ata. 

O Sé-nhcr Ministro Ildefonso Mascfarenhas — F i 
cará constando da Ata que V . Ex» se recusa a pro
por a minha Indicação ao Tribunal, no sentido de 
que o Dr. Procurador Geral Eleitoral estude o as
sunto. Não estou propondo decidirmos hoje a ma
téria. 

O Senhor Ministro- Presidente '— Ficará cons
tando da Ata a indicação de V. Ex». 

O Tribunal n ã o poderá, entretanto, determinar 
ao Dr. Procurador Geral qualquer conduta funcio
nal . S. Ex» não é nosso inferior hierárquico. V . 
Ex» fêz a sugestão e S. Ex» t o m a r á a providência 
que entender conveniente. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, mantenho a Indicação. 

Q Senhor Ministro Plínio Travassos — Senhor 
Presidente, a hora j á está adiantada e meus emi
nentes colegss já se manifestaram minudentemente. 
neste caso. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Minudente-
mente, nem tanto, porque, devido ao adiantado ' da 
hora, não posso entrar em confabulações. 

O Senhor Ministro Plínio Travassos — O ilustre 
recorrido, da tribuna, aludiu a um pronunciamento, 
meu, ermo Procurador Geral da República e que, 
no seu entender, era pertinente ao caso presente. 
Tenhc-o como não tendo ligação com o presente 
caso, porque o parecer era no sentido de não ha
ver exigência legal para o registro da Comissão Exe
cutiva. Isso temos j á repetido em várias decisões. 
Os diretórios são registrados, as. comissões executi
vas são ano fadas. Agora, isso não impede que ds 
Estatutos resolvam ou deliberem dessa ou daquela 
maneira sôbr-e o modo de o Partido proceder nas 
suas varras atribuições. 

Assim, não está em causa saber se a Comissão 
Executiva foi registrada ou se devia ser registrada. 
O que se discute, aí, é se o Presidente da Comissão 
Executiva podia ser eleito, já havendo um Presi
dente do Diretório Regional. 

Ora. como consta do processo, a eleição da Co
missão Executiva foi presidida pelo próprio Presi
dente do Diretório Regional que não se elegeu, que 
n ã o incluiu o nome desse membro do Partido como 
seu componente. Portanto, por deliberação do Par
tido, no momento em que a Cinvenção estava reu
nida, o Presidente do Diretório Regional ficou sendo 
figura separada do Presidente da Comissão Exe
cutiva . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — E se nós 
admitirmos isso, ficará a Comissão Executiva com. 
14 membros. 

O senhor Ministro Plínio Travassos — Pelos. 
Estatutos, o número máximo é de 13 e 13 foram 
cs eleitos, conforme consta de processo. 

Ora. senric essas as atribuições dadas ao Presi
dente da Comissão Executiva, no período em que 
não está em atividade o Diretório Regional, não 
vejo eemo divergir do voto do eminente Senhor M i 
nistro Relator, no sentido de acolher o procedimento 
do hresrdente da Comissão Executiva, requerendo o 
registro do Diretório Regional. 

Assam. Senhor Presidente, acompanho cs votos, 
dos que me precederam. 

Decisão unânime. ^ 

* * * 

(Não participou do julgamento o Senhor 
Juiz Representante do Tribunal de Justiça de 
Brasília, por n ã o estar ainda integrando o 

Tribunal Superior Eleitoral) . 
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ACÓRDÃO N.° 3.126 

Recurso 1.765 — ' Classe IV — Distrito Federal 

O Diretório Regional ãe uma determinada 
circunscrição eleitoral não pode interferir em 
assuntos referentes ao mesmo órgão ãe outras 
regiões. 

Vistos, etc. 

O Diretório Regional do Partido Social Traba
lhista, no atual Estado da Guanabara, recorre da 
decisão do Tribunal Regional Eleitoral, daquele Es 
tado, que registrou o Diretório Regional da mesma 
agremiação política-seção do Território do Amapá, 
a requerimento do Diretório Nacional. 

Ouvida a douta Procuradoria Geral manifestou-
se no sentido de que sobre ser incabível o recurso, 
nos termos do art. ,121 da Constituição e do artigo 
167, do Código Eleitoral, é parte ilegítima o recor
rente e improcedente a alegação. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, por votação unânime, e de acordo com as 
notas taquigráficas em cpenso que ficam integran
do ò presente, não conhecer do recurso entendendo 
que o Diretório de uma circunscrição eleitoral não 
tem .competência para interferir em assuntos refe
rentes a Diretórios de outras regiões. 

Saia das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 8 de julho de 1*360. — Nelson Hungria, 
Presidente. — Plinio ãe Freitals Travassos, Relator. 

(Publicado em Sessão de 26-8-60). 

RELATÓRIO • 

O Senhoi Ministro Plinio de Freitas Travassos 
— Senhor Presidente, o Diretório Regional do Par
tido Social Trabalhista, no antigo Distrito Federal, 
recorre da decisão do Tribunal Regional Eleitoral 
que registrou o Diretório Regional do mesmo Par
tido, seção do Terri tório do Amapá, a requerimento 
do Diretório Nacional. Alega o recorrente que o 
Diretório Nacional teve seu registro deferido cem 
ressalvas, não podendo portanto, tomar resoluções 
que impliquem em alterar ou não a estrutura i n 
terna do Partido. 

Ouvida a Procuradoria Geral Eleitoral foi pro
ferido o seguinte parecer: 

" A decisão recorrida (fls. 55-59) profe
rida, por votação unânime, pelo Tribunal Re
gional Eleitoral do antigo Distrito Federal, em 
conformidade oom o parecer da Procuradoria 
Regional Eleitoral, deferiu o registro do Dire
tório Regional do Partido Social Trabalhista, 
Seção do Terri tório Federal do Amapá . 

Foi interposto recurso (fls. 67) subscrito 
pelo Diretório Regional do antigo Distrito Fe
deral, do m'&sino Partido e contra o seu co
nhecimento e provimento manifestou o Pro
curador Regional a fls. 74-75. 

Em verdade, o recorrente, é parte ilegí
tima, o recurso é inacabível nos termos do 
art. 121 da Constituição e do art. 167 do 
Código Eleitoral, e, no seu mérito, absoluta
mente improcedente conforme ficou demons
trado a tfls. 74-75, pela Procuradoria Regio
n a l . " 

E ' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, este caso é idêntico ao que 
foi decidido por este Egrégio Tribunal na úl t ima 
sessão. No outro, tratava-se do Território de Ron
dônia, neste,. do Amapá . E o recorrente é o Dire
tório hoje localizado no Estado da Guanabara, an
tigo Distrito Federal. 

Este Tribunal, acompanhando meu voto,- enten
deu que não tinha competência o Diretório de uma 
região para interferir em negócios ou assuntos refe
rentes a Diretórios de outras regiões. O caso é 
perfeitamente idêntico. Não conheço do recurso. 

Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N° 6 425 

Processo xi." ,1.712 — Classe X . — Maranhão 
(São Luiz) 

Recurso prejudicado. 
Convocação ãe funcionário para servir em 

Tribunal Regional. Intervenção ratificaãora do 
Senhor Presidente da República. 

Vistos, e t c : 
Trata-se de oficio do Presidente do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, solicitando seja 
examinada a possibilidade ce retorno imediato, ao 
serviço desse Instituto, do funcionário José Muniz 
d.a Silva, ora à disposição do Tribunal Regional 
do M a r a n h ã o . 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por maio
r ia de votos, julgar prejudicado o pedido, de vez 
que o Senhor Presidente da República ratificou a 
convocação -do aludido servidor para aquela Corte. 
De maneira que, nada se petíerá fazer em sentido 
contrár io ao que deliberou, cem exclusiva compe
tência, o Senhor Chefe de Esta-dO. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1959. — Nel
son Hungria, Presidente. — Candião Lobo, Relator. 
— Ilâefonso Mascarenhas ãa Silva, vencido. — Car
los Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em .sessão de 26-8-60) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre
sidente, trara-se de oficio do Presidente do Insti
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística, solicitan
do seja examinada a possibilidade de retomo ime
diato, ao serviço daquele Instituto, do funcionário 
José Muniz da Silva, ora à riisposição do Tribunal 
Regional Eleitoral do Maranhão . 

E ' o relatório. 

PRELIMINAR — VOTOS 

O Senhor Candião Lobo — Senhor Presidente, 
julgo prejudicado o pedido, porque, nesse meio tem
po, o Senhor Presidente da República ratificou a 
convocação do aludido servidor para aquela Corte. 
De maneira que, nada podemos fazer em sentido 
contrár io ao que deliberou, com exclusiva compe
tência, o Senhor Chefe de Estado. 

* * * 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Pre
sidente, voto de acordo com o Senhor Ministro R e 
lator. Considero prejudicado o pedido. 

* * * 

Sr. Ministro Cunha Mello — Sr. Presidente, 
t ambém julgo prejudicado o pedido. 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, lamento discordar do nobre rela
tor, e atendendo ao pedido da Autarquia. J á deci
dimos, aqui, por voto de desempate do Ministro 
Presidente, que os servidores das autarquias só po
dem ser requisitados mediante prudente arbítrio, isto 
é, sempre que, justificaldamente, efetivamente, hou
ver acumulo de serviço. Nesse* caso, a requisição 
pode ser feita temporariamente, n ã o devendo e n ã o 
podendo o servidor ficar indefinidamente à dispo
sição do Tribunal . 
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Ora, é público e notório que não há . no momen
to acúmulo de serviço eleitoral; esse fato é t ão evi
dente que não h á quem o conteste. Acresce que a 
lei n» 1.1164, de 1950, no seu art. 17, só permite aos 
Tribunais Regionais requisitar funcionários públicos, 
e não servidores públicos. Os empregados de au
tarquia não são funcionários públicos e sim servi
dores públicos. COmo a Just iça Eleitoral só pode 
requisitar funcionários públicos, e assim mesmo 
quando exigir o acúmulo de serviço — n ã o posso 
compreender que o Tribunal Regional faça requisi
ções .em ca rá te r permanente e peça sua prorrogação 
por anos sucessivos de servidores de Autarquias. 

O Senhor Presidente da República, atendendo 
à solicitação do Tribunal Superior Eleitoral, por 
prorjosta do Senhor Ministro Cunha VasconceUos, 
decidiu atender a todas as recuisições da Jus t iça 
Eleitoral. O Senhor Ministro Cunha VasconceUos 
f^z profe-to enérgico pela demora no atendimento 
de requisição de funcionár ios . . . 

O Senhor Ministro Ary Franco — Foi ato de 
clareza! 

O Senhor Ministro üãefonso Mdiscatrenhas — 
. . no aue foi acompanhado pela maioria dos Se
nhores Ministros; mas, eu, reiterando ponto de vista 
contrário, manifestado naouela ocasião, tive a hon
ra de ser seguido pelos Senhores Ministros Harol
do Valladão e Vieira Braga. Foi o voto de de
sempate o Senhor Ministro Luiz Gallotti. oue de
cidiu ser possível requisitar serv !dores de autarauias. 
mas com "prudente arb í t r io" . O Supremo Tribunal 
Federal manteve esse entendimento ao julgar o 
recurso interposto, tendo sido relator o Senhor M i 
nistro Henrique DWvi la . reafirmando que deve ha
ver prudência na requisição de funcionários ,e ser
vidores públicos. Ouem ler o "Diário Of' 'cial" fica 
malmente surpreendido de ver como há abuso nas 
requisições, por parte da Just iça Eleitoral. E ' ne
cessário comedimentn msso e oue a requiS''cão n ã o 
seja meio de favoritismo ou lazer remunerado. 

•Meu voto, SOnhcr Presidente, é pelo atendimen
to de pedido da autarquia. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Mas, quem 
es tá acima da autarquia é o Presidente da Repú
blica! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
Senhor Presidente da República apenas atendeu ao 
pedido de requisição, mas nós podemos discordar. 

Nestas condições, voto peln atendimento do pe
dido de retorno do servidor à sua Repar t ição . 

RETIFICAÇÃO DE VOTO E PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Pre
sidente, permita V . Ex» modificar meu voto. Peço 
vista dos autos. 

VOTOS 

O Senlior Ministro Ary Franco — Senhor Pre
sidente, o caso é o seguinte: o Presidente do Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística enviou 
ofício, solicitando se examinasse a possibilidade de 
um retorno imediato ao serviço daquele Instituto, 
do funcionário José Mendes da Silva, ora à dispo
sição do Tribunal Regional do M a r a n h ã o . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo, atendendo a 
um outro ofício em que o Senhor Presidente da 
República autorizava ao referido servidor continuasse 
à disposição do Tribunal Regional, por mais de um 
ano, julgou prejudicado o pedido. Assim julguei, 
t a m b é m . 

Todavia, o Senhor Ministro Ildefonso Mascare
nhas votou no sentido de que se atendesse à soli
citação do Presidente do Instituto. 

Pedi vista dos autos, para examinar, e verifi
quei ser inteiramente procedente o ponto de vista 
do Ministro Relator. Não h á razão para que se 
atenda ao pedido do Instituto, pois foi o seu Pre
sidente, Jurandir Pires Ferreira, que, telegrafou, i n 

formando que o funcionário continuava à disposi
ção do Tribunal Regional, por determinação do Se
nhor Presidente da República. 

Julgou muito bem o Senhor Ministro Relator, 
considerando prejudicado o pedido, e nesse sentido 
também é meu voto. 

O * * 

O Senhor Ministro Plínio Travassos — Senhor 
Presidente, voto no sentido de julgar prejudicado o 
pedido. 

» * * 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Se
nhor Presdente, também acompanho o voto do Se
nhor Ministro Relator, julgando prejudicado o pe
dido. 

RESOLUÇÃO N.° 6.477 

Consulta n." 1.834 — Classe X — Piauí (Terezina) 

A gratificação eleitoral atribuída aos Juizes 
é escrivães não é devida aos que estiverem em 
gozo de licença prêmio ou de licença para tra
tamento ãe saúde, mas cabe o seu pagamento 
no período ãe férias. 

Vistos, etc. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una

nimidade de votos, responder á consulta na forma 
das Instruções relativas à designação e substi tuição 
de Juizes e Escrivães eleitorais que dispõem que a 
gratificação eleitoral so é devida aos que estiverem 
em exercício efetivo ou em férias, não devendo ser 
paga aos afastadas por motivo de licença-premio 
ou de licença para tratamento de saúde, na con
formidade das notas taquigráficas que.ficam incor
poradas a esta decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 8 de junho de 1960. — Nelson Hungria, 
Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da Silva. R e 
lator. — Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral . 

(Publicado em Sessão de 5-8-60). 

RELATÓRIO 

ü Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, o Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí reitera pedido 
feito em 25 de agosto do ano passado, sobre a con
sulta de caber ou não gratificação eleitoral aos J u i 
zes e Escrivães em gozo de licença prêmio e licença 
para tratamento de saúde . 

E ' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, este Tribunal baixou Instru
ções relativas à designação e substituição de Juizes 
e Escrivães eleitorais, no processo n» 3.053, publi
cado no Boletim Eleitoral n» 25. 

Dispõem expressamente essas Instruções que se 
cabe o pagamento de gratificação em caso de ' fé
rias. 

iCòmo as Instruções são regras normativas para 
este Tribunal e estão em vigor, respondo negativa
mente, isto é, que o Juiz em licença para trata
mento de saúde não tem direito à gratificação pro-
labore, correspondente à judicatura eleitoral. 

Esta norma está confirmada, nas mesmas Ins
truções, quando proíbe acumulação de gratificação 
pelo exercício simultâneo de mais de uma zona elei
toral, dispondo que o Juiz que está substituindo 
outro, mesmo quando exerce atividade eleitoral, não 
tem direito à gratificação. 
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ções. que serão apresentadas à apreciação deste 
Indicação do Ministro Vieira Braga, determinou que 
uma Comissão elaborasse Instruções sobre afasta
mento de Juizes Eleitorais e requerimento de gra
tificação em caso de afastamento. Era membro 
dessa Comissão o Senhor Ministro Guilherme Es
tellita. Como o Senhor Ministro Guilherme Estel
lita de^rou de fazer parte deste Tribuna!, toma-se 
necessário que V . Ex ' , Senhor Presidente, designe 
um outro Juiz para comigo elaborar essas Instru
ções, que serão apresentadas à apreciação deste 
Tribuna], a fim de t raçarmos regras sobre o as
sunto. 

Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N° 6.478 

Consulta n° 1.510 — Classe X — Santa Catarina 
(Jaraguá do Sul) 

Transferência de eleitores — E' possível a 
transferência de eleitores excedentes e sua re
distribuição por outras seções eleitorais. Cabe 
ao D r . 'Juiz Eleitoral fazer essa redistribuição. 

Vistos, etc.: 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una
nimidade de votos, responder à consulta e instruir 
o Dr. Juiz Eleitoral que é possível transferir, ex-
ofíicio, eleitores excedentes de uma para outra se
ção eleitoral, fazendo a sua redistribuição na zona, 
na conformidade des notas taquigráficas que ficam 
integrando esta decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília. 10 de junho de 1960. — Nelson Hungria, 
Presidente. — ildefonso Mascarenhas da Silva, Re
lator. — Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral 
Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, o Doutor Juiz Eleitoral da 10» zona 
eleitoral de Guara já do Sul, Estado de Santa C a 
tarina, consultou ao Tribunal Regional Eleitoral co
mo proceder no recolhimento de títulos j á expe
didos, havendo excesso de eleitores nas seções elei
torais . 

O Tribunal Regional Eleitoral decidiu que o 
assunto não estava previsto em resoluções anterio
res, por éie expedidas ou baixadas por este Tr ibu
nal Superior, motivo pelo qual se tornava neces
sária a nossa audiência, para que fossem estabele
cidas as condições indispensáveis para se processar 
a necessária redistribuição de eleitores excedentes 
de umas seções para novas seções eleitorais. 

A Secretaria prestou informação. O ilustre Dou
tor Procurador Geral Eleitoral opinou. 

Baixei o processo em diligência, para que o T r i 
bunal Regional Eleitoral prestasse novos esclareci
mentos, bem como o Juiz consultante, e para que 
a Secretaria, posteriormente, apresentasse nova i n 
formação. 

As diligências foram cumpridas. 

O iuistre Doutor Procurador Geral Eleitoral emi
tiu o seguinte parecer de fls. 67: 

".Cumpridas várias diligências, opino por
que se observem, no caso, as providências su
geridas pelo Senhor Diretor Geral da Secre
taria deste Colendo Tribunal, a fls. 29-30 e 
sobre as a"oi<! opinou esta Procuradoria Geral, 
a fls. 23-33." 

E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, o art. 20 do Código Eleitoral, le
tra i, dispõe que é da competência do Juiz Eleitoral 
dividir as zonas eleitorais em seções eleitorais, de 
maneira que nenhuma tenha menos de 50 eleito
res, nem mais de 400 eleitores, nas Capitais e nas 
outras localidades do Estado, mais de 300. 

Sucede, porém, que no Município de Guara já 
do Sul . e no de Guaramirim, por ocorrer excesso 
de eleitores acima do máximo previsto no Código 
Eleitoral, h á necessidade de redistribuição dos mes
mos, por novas seções. 

O ilustre Doutor Juiz Eleitoral preferiu seguir 
as Instruções de seu Tribunal Regional Eleitoral, 
o qual, por sua vez, acha que compete a este T r i 
bunal Superior fixar as condições para esse pro
cedimento. 

Aceito as sugestões propostas pelo Doutor Pro
curador Geral Eleitoral, a fls.. 29, para esse pjo-
cedimento, e que são as seguintes: 

c) a expedição de edital em que se es
clareça aos partidos políticos, e aos eleitores, 
os motivos do desdobramento das seções; 

b) que se transfira de seção ae prefe
rência, os eleitores residentes nos locais de 
mais fácil acesso ao cartório, ou os que se 
apresentarem voluntariamente após a publi
cação do edital. 

c) que os eleitores residentes nos locais 
de mais fácil acesso sejam notificados pes
soalmente pelo Cartório, a í im de que apenas 
se retifique o número exatamente necessário 
de títulos, evitando-se. dessa, forma, oue elei
tores em maior número que o necessário se
jam obrigados a abandonar por momentos as 
suas atividades particulares por motivos para 
os quais não concorreram'. 

tí) que o juízo designe dia e hora para 
a retificação, tomando todas as providências 
para que o cartório poasa atender em tuna 
única vez aos eleitores, evitando, assim, o 
comparecimento dos mesmos a zon?„ em mais 
de um dia. 

e) que nos novos t í tulos se anote o 
comparecimento de eleitor nas eleições j á -rea
lizadas e, sob a data da expedição, ,se anote 
a da inscrição, p á r a o caso de possível pe
dido posterior de transferência; 

/) que o eleitor seja dispensado de fazer 
qualquer requerimento, providenciando o car
tório as anotações necessárias na segunda par
te do título, na coluna destinada a "obser
vações", da folha individual de votação, na 
ficha auxiliar e no processo de inscrição. 

g) que, normalizado o número de eleito
res da seção, se oficie aos partidos políticos, 
comunicando-se-lhes as alterações ocorridas 
nas seções, bem como ao T R E da respectiva 
Circunscrição, para que sejam anotados as 
alterações nas fichas modelo 6 do fichário 
geral". 

•Meu voto é, portanto. Senhor Presidente, no 
sentido de responder à consulta determinando a re
distribuição dos eleitores excedentes das seções pa
ra novas seções onde não tenha sido ainda preen
chido o máximo previsto na lei ou para novas se
ções a serem criadas, na forma prevista pela Se
cretaria Geral do Tribunal Superior Eleitoral. 

Decisão unânime. 
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RESOLUÇÃO N° 6.483 

Processo n° 1.770 — Classe X — Minas Gerais 

Pagamento ãe gratificação ãe Juiz Pre
parador Eleitoral. 

Competência do Tribunal Regional para 
decidir o pedião. 

Vistos, etc. 

Alega o Sr. José Mar ia Teixeira que tendo 
ocupado o cargo ide Juiz Preparador Eleitoral do 
"município do Mart inho de Campos, em Minas Ge 
rais, no per íodo de julho de 1954 até janeiro de 
1953, tem direito ao pagamento da gratificação es
pecial prevista em le i . 

•Foi ouvido o Tribunal Regional respectivo e o 
iDr. Procurador Gera i Eleitoral que opinou pelo ar
quivamento- do processo através do não conheci
mento do pedido. . 

Resolvem os juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 

.pedido na forma das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam integrando o presente. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Nelson Hungria, Presidente. — Candião Mes
quita ãa Cunha Lobo, Relator. — Carlos Medeiros 
.Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(.Publicado em sessão de 5-8-60) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Candião Lobo •— Senhor Pre-
-sidente. José Mar i a Teixeira, alega que tendo ocupa
do o cargo de Ju : z Preparador Eleitoral do muni
cípio de "Martinho de Campos", no período de j u 
l h o de 1B54 até janeiro de 1958, tem direito ao pa
gamento na gratificação especial prevista em le i . 

Ouvido o Regional a respeito, informou êle que 
(fls. 9) "José M a r i a Teixeira, foi preparador elei

to ra l nomeado em 19 de julho de 54 e dispensado 
•em 17 de junho de 55 (verbis)" n ã o constando dos 
•assentamentos desta secretaria outra nomeação, o 
que se comunicou ao interessado." 

Opinando, a douta Procuradoria Geral a folhas 
i l l , pede o arquivamento do processo através de 
-não conhecimento do pedido. 

E ' o relatório. 

VOTO 

S r . Presidente. Pela própria resposta do digno 
CPresidente ;do Regional, verifica-se que o requeren
te tem direito, pelo menos, à gratificação que re
clama durante o teirjpo consignado n a ^eiferida 
resposta, desde que pela inicial, fácil é concluir que 
.nada recebeu o postulante pelos trabalhos eleitorais 
que prestou. 

Se como diz a resposta do Presidente do Regio
nal, ele trabalhou de 19 de julho de 1954 até ,17 
de junho de 1955, quanto a esse período, n ã o pode 
haver dúvida em seu pagamento, embora o recla
mante alegue que serviu em muito maior prazo. 

Entretanto, a maté r i a ao meu ver, tem que ser 
ventilada, preliminarmente, junto ao Regional e n ã o 
'diretamente a esse Superior. Nos autos consta, ape-
Ttas, uma informação do ilustre Presidente do R e 
gional, que a isso foi solicitado por mim como R e 
la tor e nada mais. A matér ia es tá vinculada à com
petência administrativa do Regional a quem deve 
•o Requerente se dirigir precipuamente. 

N ã o conheço do pedido. 
Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N° 6.486 

Processo n° 1.836 — Classe X — Goiás (Goiânia» 

Serviço eleitoral. Pode o T.R.E. desig
nar mais de um Juiz preparador para a zona, 
desde que feita representação de partido polí
tico ou ãe juiz eleitoral a respeito. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior' E le i 
toral, por unanimidade de votes, responder que a 
lei n ã o l imita o númi.iro de juizes preparadores, que 
poderão ser designados de acordo com o volume de 
serv:ço eleitoral, tudo na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso e que ficam integrando a 
decisão.. 

Sala das Sessões do Tribunal superior .Eleitoral. 
Distrito Federal, em 17 de junho de 1960. — Nelson 
Hungria, Presidente. —' Djalma da Cunha Mello, 
Relator. — Esteve presente o Dr. Nery Kürtz, Pro
curador Geral Substituto. 

(Publicado .em sessão de 19-8-60) 

RELATÓRIO' 

O Senhor Ministro Djalma Cunha Mello — O 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de. Goiás 
nos consulta sobre o seguinte: 

"O Código Eleitoral vigente estabelece, rio seu 
art. 21, que, nos distritos de paz ou povoados dis
tantes da sede do juízo eleitoral, ou de difícil, .aces
so, serão designados juízas preparadores, a fim. de 
auxiliarem o serviço, median te - represen tação de 
partido político ou do Juiz Eleitoral. 

Posteriormente, a Lei n* 3.S38, de' 14 de de
zembro ,de 1S57, em s-sus artigos 3 a 5, ampliou 
aquele dispositivo, não prefixando, todavia, o n ú 
mero dos mesmos praparariores para cada localidade, 
razão por que este Regional vem designando um 
para cada povoado, por indicação do Juiz Eleitoral 
ou de partido político. , 

Acresce que, ultimamente, o Diretório Regional 
da União Democrática Nacional se dirigiu a esta. 
•Presidência, levantando a tese de que não h á l i 
mite para a investidura de tais auxiliares da justiça 
eleitoral, em face do silêncio legal j á mencionado. 
E nada impedia, pois, fosse nomeado mais de um 
preparador para cada localidade, não sede de zona. 

E . em conseqüência, pediu que constituísse o 
assunto abjeto de especial, apreciação deste Cole-
giado. 

Atendi à solicitação recebida, resultando que os 
meus doutos pares, por maioria de voto, mantive
ram o entendimento até aqui adotado, autorizan-
do-me, porém, ouvir, em consulta, esse Colendo T r i 
bunal, que firmará sobre a matér ia a definitiva 
o r i en tação . " 

•E' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor Presidente, a lei não l imita o número de j u i 
zes preparadores. O volume de serviço eleitoral e 
a disponibilidade de juizes é que influirão na desig
nação de um ou mais preparadores. No concreto 
n ã o se faz apostasia dessas circunstâncias. Voto 
por isso no sentido de que o Tribunal responda 
que o ato do Presidente do Tribunal Regional E le i 
toral de que se trata merece nosso pláci to. 

Estou pela aprovação do ato do Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. 
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RESOLUÇÃO N° 6.493 

Processo n° 1.855 — Classe X — Sergipe (Aracaju) 

Juiz não pode ser afastado do exercício 
da judicatura eleitoral pelo fato de ser indi
ciado em inquérito administrativo processado 
paia apuração de fraude eleitoral praticada 
na sua Zona. 

Vistos, etc. 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una
nimidade de votos, responder à consulta que o Juiz 
indiciado em inquéri to administrativo pode estar no 
exercício da judicatura eie.toral da Zona, na oca
sião em ue se procede ao- inquéri to para apuração 
da prá t ica de í raude eleitoral, de acordo com as 
netas taquigráficas que ficam integrando esta de
cisão . 

Sala ,das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 24 de julho de 1960. — Nelson Hungria, 
Presidente. — Ildefonso Mascarenhas ãa Süva, Re
lator. 

(Publicado em Sessão de 26-8-60) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, o Partido Social Democrático, se
ção do Estado de Sergipe, consulta se juiz indiciado 
em inquérito aidministrativo pode estar no .exer
cício da juiáicátura eleitoral na zona, na ocasião 
em que se processa esse inquéri to para apuração ' 
de fraude eleitoral, na mesma zona. 

E ' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, o Estatuto dos Funcionários 
Públicos dispõe, expressamente, que todo funcioná
rio indiciado em inquérito aoministrativo deve ser 
afastado do exercício dê suas funções, no decorrer 
do processamento, até o prazo de 90 dias. Subsi-
diàrianiente, está também d.sposto no Estatuto — 
acabo de receber a Consulta neste momento, por 
isso não pude fazer a verificação do artigo — que 
este se aplicará, no que couber ao magistério, aos 
servidores autárquicos e aos servidores dos Tr ibu
nais, não fazendo referência aos magistrados. Os 
magistrados são vitaljoios, têm prerrogativas espe
ciais e n ã o podem ser afastados do exercício de 
suas funções, a não ser por sentença ou por de-
ternrinação do Tribunal . 

Realmente, é desolador verificar-ae que um .Juiz 
está indiciado num inquérito administrativo, por 
fraude eleitoral. Mas não sabemos se procede a 
acusação; pode ela ser injusta, e determinar o afas
tamento desse Juiz, além do descrédito para a ho-
norabilidade do juiz, que afetará, sem dúvida a l 
guma, seu prestígio e autoridade, contribuirá tam
bém para o descrédito da Just iça como instituição, 
porque estamos pressupondo sua culpabilidade. 

(Entendo, por isso, que, embora indiciado, êle não 
deve ser afastedo do exercício da judicatura elei
toral. 

Decisão unânime. 

* * * 

(Não participou do julgamento o Senhor 
Juiz Representante do Tribunal de Just iça de 
Brasília por não estar ainda integrado o T r i 
bunal Regional 'Eleitoral). 

RESOLUÇÃO N° 6.504 

Consulta n° 1.858 — Classe X — Estado da Guanabara 
(Rio de Janeiro) 

A instância competente para responder a 
consulta ãe Juiz Eleitoral é o Tribunal Regio
nal. 

O Dr. Juiz Eleitoral da 7» zona, do Estado da 
Guanabara, consulta a este Egrégio Tribunal "se 
pode o Juiz de Direito Eleitoral, exigir do eleitor, 
ao pedir a segunda via, sob a alegação de ter per
dido o ,seu titulo, a prova, de haver diligenciado a 
procura do título or iginár io" . 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superioi Eleí-
tral, por unanimidade de votos, não conhecer da 
consulta que deveria ser encaminhada pelo Tribunal 
Regional a esta Superior Instância, a quem, no ,caso, 
falece competência originária para respondê-la. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito .Federal, 8 de julho de 1960. .— Nelson Hun
gria, Presidente. — Plinio ãe Freitas Travassos, Re
lator . 

(.Publicado em Sessão de 26-8-60) 

RESOLUÇÃO N° 6.528 

Processo n° 1.881 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília) 

Instruções para regulamentar o voto ãos 
militares, fora do domicilio eleitoral, no dia 3 
de outubro próximo. 

O Tribunal Superior Eieitoral, usando das atri
buições que lhe conferem os arts. 12, letra t e 198 
do Código Ele-toral (Lei n« 1.(164, de 24 de julho 
de 1950). 

•Resolve expedir as seguintes Instruções: ' 
Ai - t . 1" O mili tar removido, ou transferido, no 

período de seis meses anteriores ao pleito, poderá 
votar fora do seu domicílio eleitoral, para Presidente 
e • Vice-Presidente da República, n a localidade em 
que estiver servindo, desde que satisfeitas estas .exi
gências: 

a) apresentação do respectivo título eleitoral: 
b) apresentação de declaração do comandante 

da unidade, ou força, de que foi removido ou trans
ferido, nos seis meses anteriores ao pleito, ou que 
se deslocou da sede em função de garantia do pleito 
(Lei n» 2.582, art. 8« e Le i n» 2.550, art. 65). 

Parágrafo únioo. O voto nas condições previs
tas nas presentes Instruções será sempre tomado .em 
separado, não sendo recolhido à uma, e, sim, ao 
invólucro especial (Instruções para as eleições de 
3 de outubro de ,1960, arts. 43, ,§ 5' e art. 44). 

Ar t . 2" Em nenhuma hipótese será admitido o 
voto para outras eleições — federais, estaduais e 
municipais — que se realizarem conjuntamente com 
as de presidente e vice-presidente da República. 

A r t . 3» Estas Instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as anteriores. 

Sala ,das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 12 de agosto de 1960. — Nelson 
Hungria, Presidente. — Cândido Lobo, Relator. — 
Cândido Mota Filho, Relator. — Djalma ãa. Cunha 
Melo. — Ildefonso Mascarenhas. — Jayme Landim. 
— Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 
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' S U P R E M O . TRIE 
MANDADO DE SEGURANÇA N" 5.184 — 

DISTRITO FEDERAL 

Justiça Eleitoral — Questões administrati
vas — Competência do Tribunal Superior Elei
toral para conhecê-las quando resolvidas pelos 
Tribunais Regionais — Recurso conhecido e 
provido. 

Relator: O Sr . Ministro Lafayette de Andrade. 
Reccrrentes: Zuleika Brandão de Mart ini e ou

tra. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral do Es

tado do Espírito Santo. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Lafayette de Andraãa — De
cidiu o Tribunal Superior Eleitoral: 

"Mandado de Segurança. Incabível con
tra decisão judiciai de que caiba recurso. 

Vistes, etc. : 
Zuleika B r a n d ã o de Mar t in i e Rosa Jahel, 

classificadas, respectivamente, nos 3" e 6" 
lugares, no c3n. ..r_o aberto, em 1954, para o 
preenoh-rnent-o de 2 vagas en tão existentes 
do cargo de Daotilcigraío «lasse F da Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral do Es
pírito Santo, e para. tais vagas vieram a ser 
nomeados os candidatos classificados em 1» 
e 2" Jugaies inripeí raiam mandado 4de segu
rança ao Tribunal de Just iça estadual, depois 
de que já haviam recorrido da decisão aidmi-
n s t r a t í v a , de vez que ocorreram outras vagas 
e não forem cproveitatías as recorrentes, mas 

sun candidatos com classificação inferior. Esse 
recurso foi indeíe ido por intemp&stividade, por 
decisão que ve :o a ser confirmada por este 
Tribunal Superior. O Tribunal de Just iça re
conheceu e declarou sua incompetência para 
conhecer e julgar o mancado de segurança, 
e remetidos cs autos ao Tribunal Regional 
Eleitoral, proferiu este o acórdão a fls. 68: 
— l ê : 

Da í o presente recurso, por cujo conheci
mento e desprovmento epina o D r . Procura
dor Geral Eeiitoral. 

O .que tudo visto e examinado: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior 

Eleitoral, por maioria de votos, não conhecer 
do recurso, determinando a remessa des au
tos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

As razões de decidir constam do seguinte 
voto do Relator: 

Numa de suas- úl t imas sessões, este T r i 
bunal, per maioria de votos, decidiu em -vista 
os arts. 12-, letra 1, e 17, letra p, do Código 
Eleitor»? 1. que os recursos de denegação de 
mandado de segurança centra os Tribunais 
Regionais Eleitorais, somente se admitem 
quando se trata de matér ia eleitoral. 

Estes artigos do Código Eleitoral são áe 
tana clareza, de uma explicitude de sol ao 
me ;o dia. auí>rdo l : m ! tpm o mandado de se

gu rança à ma t é r i a eleitoral. 
O Senhor Ministro Cunha Vasconcelos — 

E também à Constituição. 
O Senhor Ministro Nelson Hungria — Exa

to: t ambém à Constituição. Quando se cuida 
de ato administrativo ou matér ia concernente 

à organização desses Tribunais ou funciona
mento das respectivas Secretarias, o recurso 

F E D E R A L 
da denegação do mandado é para o Supremo 
Tribunal Federal, do mesmo modo que para 
este há. de necessariamente caber o recurso 

extraordinário quando a decisão fôr conces
siva da segurança. 

Aí, caberá ao representante do Ministério 
Público, junto c.o Tribuna] Regional, recorrer 
extraordinariamente, para o Supremo Tribu
nal Federal. 

Esta. aliás, é a. solução dada pela mais 
ampla Corte de Justiça, como se vê do acór
dão por cópia a f s . 38,. de que fui relator. 

E ' o caso que citei aqui, h á poucos dias, 
de cerro juiz do Tribunal Regional do Ceará, 
que não foi reeleito e ir»-io?trou mandado de 

segurança ao mesmo Tribunal, qtie lho ne
gou, vindo êle. então, até o Supremo Tribu
nal Federal, que se julgou cempetente, man
tendo a denegação do writ. 

A's:m, Sr. Presidente, meu voto é no sen
tido de que o presente recurso seja encami
nhado ao Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior 
Eleitoral. Rio de Janeiro, 9 de abril de 1057. 
— Rocha Lagoa, Pres'dente. -— Nelson Hun
gria, Relator. — Haroldo Valladão, vencido, 
nos termos deste voto. 

Mantenho, data venia, a jurierprudência, 
conhecendo do recurso contra a decisão pro
ferida pelo Tribunal Regional, em Mandado 
de Segurança, mesmo em matér ia adminis
trativa . 

O Sr. Ministro Relator argumenta com a 
expressão "matér ia eleitoral", referida no tex
to do crt . 12. letra 1. do Código Eleitoral, 

mas ali , se trata- de mandado de segurança 
originário. 

Argumento, ãzta venia, com o texto cons
titucional do art. 101: 

"Compete ao Supremo Tribunal Federal: 
II — julgar em recurso ordinár io: 
a) os mandados de segurança e os "ha-

beas corpus" "decididos em úl t ima instância 
•pelos tribunais locais ou federais, quando de-
negatória a decisão"; 

Portanto, só deve i r até o Supremo T r i 
bunal Federal o recurso de mandado de se
gurança, quando denegado em últ ima ins tân
cia pelos outros Tribunais. Ora, a úl t ima ins
tância da Just iça Eleitoral é o Tribunal Su
perior Eleitoral. De forma que essa cláusula 
constitucional "úl t ima i r s t â n c ! a " não permite 
ederir, data venta, ao entendimento de que 
das decisões des Tribunais Regionais, em caso 
de denegação, caiba, diretamente, recurso em 
mandado de segurança para o Supremo T r i 
bunal Federal. A expressão do texto eonsti-
1-uciona], declarando oue o Supremo Tribunal 
Federal, conhece de recurso de decisão dene-
gatória de mandado de segurança, quando es

ta fôr proferida em úl t ima instância, significe 
o mesmo, na Juwtiça Eleitoral, .na Just iça 
Mrlitar e na Just iça comum. 

Não se pode chamar, data venia, o T r i - / 

bunal Regional Eleitoral, de úl t ima i n s t ânca , 
nem de única ins tância . 

E a própria Constituição Federal, distin
gue entre as .duas expressões "úl t ima ins tân
cia", que adota, nos recursos de mandado de 
segurança, art.- 101, H , a. da expressão "em 
única ou últ ima ins tância" que só adota nos 
casos de recurso .extraordinário, art. 101, m. 
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O constituinte exigiu, na erpécie, habeas-
corpus e mandado de segurança, tratando-se 
de recurso extraordinário, que se concedes
sem e que esgotassem todas as instâncias, an
tes do pronunciamento do Supremo Tribunal. 
— Antônio Vieira Braga, vencido, pois enten
dia que "matér ia eleitoral" h á de ser com
preendida em sentido amplo, de modo que 
abrange a organização de todo o serviço elei
toral, inclusive, portanto, os órgãos através dos 
quais se exerce, em toda a plenitude, a ativi
dade atual da Justiça Eleitoral. — Carlos 
Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral". 

Opinou o Procurador Geral : 
Zuleica Brandão de Mart in e outra impe

traram, ao Tribunal de Just iça do Espírito 
Santo mandado de segurança contra ato do 
Sr. Dovemicargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral, a ' fim de lhes ser .asse
gurado o direito a nomeação para o cargo 
de dacti 'ógrafa da Secretaria do mesmo T r i 
bunal Eleitoral e anuladas a nomeação inte
r ina de ontras candidatas. 

A fls. 21-23, cem a re t i foação de folhas 
26-31, se encontram as informações prestadas 

pela autoridade apontada como coatora. 
O Tribunal de Juetiça julgou-se incom

petente para conhecer do pedido, em acór
dão a fls. 42, e remeteu os autos ao Tribunal 
Regional Eleitoral que considerou competente. 

Fo i interposto recurso (fls. 45), que pelas 
razões expostas do despacho de fls. 49-50, 
não foi admitido, e remetidos cs autos ao T r i 
bunal Regicnal Eleitoral (despacho de fls. 52). 

O Tribunal Regional Eleitoral, em acórdão 
a fls. 67-70. não .conheceu da segurança por
que, na espécie, havia recurso, al 'ás interposto 
e rejeitado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Houve agravo .(fls. 72) e perante flo T r i 
bunal Superior Eleitoral opinou a Procura
doria Geral Eleitoral (fls. 88-89): 

Enr acórdão de fls. 91 decidiu a eolenda 
corte eleitoral pela remessa dos presentes au
tos • ao Pretório Excelso. 

E m face do exposto opino pela manuten
ção da decisão -recorrida (acórdão do T r i 
bunal Regicnal Eleitoral, a fls. 69-70) dene-
gatória do mandado. 

Distrito Federal, 10 de janeiro de 1958. 
— Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral da 
República". 

E ' o relatório. 

VOTO 

Acompanho o voto do Ministro Haroldo 
Valladão. Tenho que o Tribunal Superior é 
o cornpetElnte nas questões administrativas 

resolvidas pelos Tribunais Regionais. 

DECISÃO 

Como consta da ata. a decisão foi a se
guinte: Deram provimento para que o Egré
gio Tribunal Superior Eleitoral conheça do 
caso e o julgue como lhe prouver de_ direito. 
Unanimemente. . 

Presidência do ExnV Sr. Ministro Orosim-
.bo Nonato da S l v a . 

Tomaram parte no julgamento, os Èxraios. 
Srs. Ministros Lafayette de Andrada (Rela
tor), Henrique D ' A v i l a (substituto do E x m 9 

Sr. Ministro Nelson Hungria, que se encontra 
em exercício no Tribunal Superior Eleitoral), 
— Sampaio Costa (substituto do Exm» Sr. 
Ministro Ribeiro da Costa, oue se acha em . 
gozo de l icença), Afrânio Costa (substituto do 
Exim» Sr Ministro Rocha Lagoa, que também 
se encontra em exercício no Tribunal Superior 

Eleitoral), Villas Boas, Cândido Motta, A r y 
Franco, Luiz Gallotti, Hahnemann Guimarães 
e Earros Barreto. — Hugo Mosca, V i c e - D i 
retor Interino. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso de Mandado de Segurança n« 5.184, 
do Espírito Santo, recorrentes — Zuleika B r a n 

dão de Mar t in i e outra e recorrido — Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado do Espírito 
Santo: • 

Acordam os Ministros do Supremo T r i 
bunal Federal, em sessão plena, unanimemen
te, dar provimento para que o Egrégio Tr ibu
nal Superior Eleitoral conheça do caso e o 
julgue como lhe aprouver de direito. Custas 
da lei . • / . 

Rio de Janeiro. 14 de maio de 1958. — 
Orozimbo Nonato, Presidente. — Antônio Car
ies Lafayette de Andraãa, Relator. 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

PROJETOS E M ESTUDOS 

Projeto n° 1 880-A, de 1960 

Estima a Receita c jixi a Despesa, da 
União para o exercício financeiro de 1961: 
tendo parecer da Comissão ãe Orçamento e 
Fiscalização Finccncelra lòbre as emendas ãe 
Plenário. 

5.04 _ JUSTIÇA E L E I T O R A L . — T ^ I B U N i A L 
R E G I O N A L EUEITCÍRAL D A B A H I A 

EMENDA N' 5 
Verba: 1.0.00 . 
Subconsignação: 1.1.1! 
Custeio 
Pessoal Civ i l 
Substituições 
Aumente-se para 320.000 • 

Walãir Pires 

RELATÓRIO 

Pela rejeição. A emenda infringe o art. 13 da 
Resolução n» 35, de 1960. 

Paulo Mincarone, Relator: 
Parecer da Comissão: A Comissão deixou de 

cpreciar a emenda por infringir o art. 13 da Reso
lução ri» 35, de 1960. 

EMENDA N' 6 
Subconsignação: 4.2.02 
Investimentos 
Equipamentos e Instalações 
Automóveis de passageiros 
Inclua-se — 1.200.000. 

Waldir Pires 

RELATÓRIO 
Pela rejeição. • 

Paulo Mincarone, Relator. 
Pa-reccr ãa Comissão: Contrário. 
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T R I B U N A L REGHON1AL E L E I T O R A L D A 
G U A N A B A R A 

EMENDA Nç 7 

Verba: 1.0.00 
.Consignação: 1.3.00 
Subconsignação: 1.3.03 
Custeio 
Material de Consumo e de Transformação 
Material de limpeza, conservação e desinfecção 
Aumente-se ãe Cr$ 450.000,00 para Cr$ 550.000,00 

Eurico Ribeiro 

RELATÓRIO 

Pela rejeição. A emenda infringe o art. 13 da 
Resolução n° 35, de 1960. 

Paulo Mincarone, Relator. 
Paiecer ãa Comissão: A Comissão deixou de 

apreciar a emenda por infringir o art. 13 de Reso
lução n» 35, de 1960. 

EMENDA N' 8 
Custeio 
Serviços de Terceiros 
I luminação, força motriz e gás 
Aumente-se de Cr$ 300.000,00 para Cr$ 420.000,00 

Eurico Ribeiro 

RELATÓRIO 

Pela rejeição . A emenda infringe o art. 13 
da Resolução n» 35, de 1960 

Paulo Mincarone, Relator. 
Parecer ãa Comissão: A Comissão deixou de 

apreciar a emenda por infringir o art. 13 da Reso
lução n» 315, de lSfb'0. 

EMENDA N> 9 
Custeio 
Serviços de Terceiros 
Telefone, telefonemas, telegramas, radiogramas, 

porte postal, assinatura de oaixas postais. 
Aumente-se de Cr$ 300.000,00 para Cr$ 380.000,00. 

Eurico Ribeiro 

RELATÓRIO 

Rela rejeição: A .emenda contraria o art. 13 da 
Resolução n» 35, de 1960. 

Paulo Mincarone, Relator. 
Parecer ãa Comissão: A Comissão deixou de 

apreciar a emenda por infringir o art. 13, da Reso
lução n ' 35, de 1960. 

EMENDA N> 10 

Investimentos 
Obras 
Reparos, adaptações, conservação e despesas de 

emergência com bens imóveis. 
Aumente-se de Cr$ 1.500.000,00 .para Cr$ . . . 

1.860.000,00. 
Eurico Ribeiro 

RELATÓRIO 

Pela rejeição 
Paulo Mincarone, Relator. 

Parecer da Comissão: Contrár io . 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L D E 
M A T O GROSSO 

EMENDA N' 11 

Investimentos 
Obras 
Reparos, adaptações, conservação e despesas de 

emergência com bens imóveis. 
Inciua-se — 150.000 

Mendes Canale 

RELATÓRIO 

Pela rejeição 
Paulo Mincarone, Relator. 

Parecer da Comissão: Contrário. 

EMENDA N' 12 

Verba: 4.0.00 — Investimentos. 
Consignação: 4.2.00 — Equipamentos e Insta

lações. 
Subconsignação: 4.2.01. 
Inclua-se: 
Máquinas , motores e aparelhos — Cr$ 300.000,00. 
Investimentos. 
Equipamentos e Instalações. 
Máquinas , motores e aparelhos. 
Inclua-se: 300.000. 

Mendes Canale 
Pela rejeição. 

Paulo Mincarone, Relator. 
Parecer da Comissão: Contrár io . 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L D A 
PARAÍBA 

EMENDA N' 13 

Verba Í.O.CO — Custeio. 
Consignação: 1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
Subconsignação: 1.11.01 — Vencimentos. 
Eieve-se de 3.520.800 para 3.758.600. 

João Agripino 

RELATÓRIO 

Pela rejeição. 
A emenda infringe o art. 13, da Resolução n» 35, 

de 1960. 

Paulo Mincarone, Relator. 

Parecer da Comissão: A Comissão deixou de 
apreciar a emenda por infringir o art. 13, da Reso
lução n» 35, de 1960. 

EMENDA N' 14 
Verba: 4.0.00 — Investimentos. 
Consignação: 4.11.00 — Obras. 
Subconsignação: 4.1.04 — 'Reparos, adaptações, 

conservação e despesas de. emergência com bens 
imóveis. 

•Eleve-se para Cr$ 1.OCO.OCO. 
João Agripino 

RELATÓRIO 

Pela rejeição 
Paulo Mincarone,. Relator. 

Parecer,.da Comissão: Contrár io. 
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T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L D O PARANÁ 
EMENDA N' 15 

Verba: Custeio. 
Consignação: Material Permanente. 
Subconsignação: Mobiliário em geral. 
Aumente-se para 500.000. 

Raphael Resende 
Egon Bercht 
Maia Neto 
Antônio Baby 
Plínio Salgado 
Antônio de Paula Filho 
Munhoz dn Rocha 

RELATÓRIO 

Pela rejeição. A emenda' contraria o art. 13 da 
Resolução n« 35, de 1960. 

Paulo Mincarone, Relator. 
Parecer da Comissão: <A Comissão deixou de apre

ciar a emenda por infringir o -art. 13, da Resolução 
n ' 35, de 1960. 

EMENDA N> 16 

Custeio. 
Serviços de Terceiros. 
Outros serviços contratuais. 
1) Despesas com fotografias para fins eleitorais 

— 3.000.000. 
Raphael Rezende 
Egon Bercht 
Maia Neto 
Antônio Baby 
Plinio Salgado 
Antônio de Paula Füho 
Munhoz d% Rocha 

RELATÓRIO 

Pela rejeição. 
Paulo Mincarone, Relator. 

Parecer da Comissão: Contrár io . 

EMENDA N' 17 
Investimentos. 
Equipamentos e Instalações. 
Autocaminhões, autobombas; camionetas de car

ga; autcsocorro. 
Inclua-se — 1.000.000. 

Raphael Rezende 
Egon Bercht 
Maia Neto 
Antônio Baby 
Plínio Salgado 
Antônio de Paula Filho 
Munhoz dà Rocha 

RELATÓRIO 

Pela rejeição. 
Paulo Mincarone, Relator. 

Parecer da Comissão: Contrár io . 

T R I B U N A L RIEGCCON1AL E L E I T O R A L DO PIAUÍ 

EMENDA N» 18 
Custeio. 
Serviços de Terceiros. 
Aluguel ou arrendamento de imóveis, foros e des

pesas de condomínio. 
Aumente-se para 400.000. 

Dyrno Pires Ferreira. 

RELATÓRIO 

Pela rejeição. A emenda infringe o art. 13 da 
Resolução n c 35, de 1960. 

Paulo Mincarone, Relator. 
Parecer da Comissão: A Comissão deixou de 

apreciar a emenda por irifringir o art. 13, da Reso- • 
luçao n» 35, de 1960. 

T R I B U N A L R E G I O N A L EI/HTTORAL DO RJIO 
GRIANOE D O N O R T E 

EMENDA N' 19 

Custeio. 
Material Permanente. 
Mobiliário em geral. 
Aumente-se píara 500.000. 

Clovis Mota 

RELATÓRIO 

Pela rejeição. A emenda infringe o art. 13, da 
Resolução n« 35, de 1960. 

Paulo Mincarone, Relator. 
Parecer ãa Comissão: A Comissão deixou de 

apreciar a emenda por infringir o art. 13 da Reso
lução n» 35, de 1960. 

EMENDA N> 20 

Verba: 4.0.00 — Investimentos. 
Consignação: • 4.1.00 — Obras. 
Subconsignação: 4.1.02 — Início de obras. 
Rio Grande do Norte. 
1) Para construção do Edifício-sede — 30.000.000. 

Clovis Mota 

RELATÓRIO 

Pela rejeição. 
Paulo"Mincarone, Relator. 

Parecer da Comissão: Contrár io . 

Projeto n° 2 135, de 1960 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário — Tribunal Superior Eleitoral 
— o crédito especial ãe Cr$ 58.000.000,00 para 
atender às despesas com a sua transferência 
para Brasília'; tendo parecer, com substitutivo, 
ãa Comissão ãe Finanças. 

(Da Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira) 

• O Congresso Nacional decreta; 
Ar t . l« E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Tribunal Superior Eleitoral 
— o crédito especial de Cr$ 58.000.000,00, para aten
der a despesas de qualquer natureza com a sua 
transferência, e remoção do respectivo pessoal para 
Brasília. 

A r a . 2» O crédito ao qual se refere a presente 
lei será automaticamente registrado pelo Tribunal 
de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional, dis
pensadas as exigências do art. 93 do,Código de Con
tabilidade da União. 

Ar t . 3' iEsta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em cont rá 
rio. 

Sala des Comissões, em 27 de julho de 1960. — 
Wagner Estelita, Presidente. — Ruy Ramos, Relator. 
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COMISSÃO E E ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
PilAlANCEIRlA 

PARECER DO RELATOR 

Solicitou ao Ccngresco Nacional o Tribunal Su
perior Eleitoral -a abertura de um crédito especial 
de Cr$ 12,3.7T1.0'5f7,70 (cento e vinte e três milhões 
setecentos e onze m i l sessenta e sete cruzeiros e 
setenta centavos), para atender a despesas de qual
quer natureza com a sua t ransferência e remoção 
do respectivo pessoal para Brasília. 

Segundo se verifica da exposição de motivos da
quele órgão do Poder Judiciário, a dotação se des
tina à ajuda de custo, diárias, aquisição de veículos, 
passagens, transportes de mobiliário em geral, per
tences e objetos dos Senhores Ministros e funcio
nários . daqueia corte de Justiça, bem como aquisi
ção de equipamentos, móveis e viaturas. 

Posteriormente, o mesmo Tribunal, verificando 
lapso no cálculo das suas necessidades, adrtou o pe
dido demonstrando o exato quantitativo de C r $ . . . 
123 .'71111.067,70. 

Consideramos justo o pedido e nada temos a 
opor às exigências orçamentár ias do Poder Judiciá
rio. 

Diante do que tem sido concedido eos demais 
órgãos do Poder Judiciário, somos de parecer favo
rável à abertura do crédito solicitado, nos termos 
do Projeto anexo.-

Sala da Comissão, em 27 de julho de 1960. — 
Ruy Ramos, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização F inan-
osira, em reunião plena ordinária, realizada em 27 
de julho de 1960, apreciando o parecer do Relator, 
Deputado Ruy Ramos, ao Ofício n» 190-60, em que 
o Tribunal Superior Eleitoral "solicita abertura do 
crédito especial de Cr$ 58.O0O.C00.0O, para fazer face 
a despesas decorrentes da transferência do Tribunal 
Superior Eleitoral para Brasília", resolveu: 

a) aprovar a concessão do quantitativo solici
tado no referido Ofício-, nos térmcs do projeto anexo. 

b) rejeitar a suplementação posteriormente su
gerida no Ofício n» 235, de 2 de abril de 1960, à 
qual o Relator se manifestou favoravelmente. 

Estiveram presentes os Senhores: Wagner Este
lita, Presidente; Colombo de Souza e Souto Maior, 
Vice-Presidente, Ruy Ramos, Relator, Plínio Lemos, 
Clóvrs Pestana, Aurélio Vianna, Antônio Carlos, A r 
mando Corrêa, Clovis Meta, Ultimo de Carvalho, 
Afrânio de Oliveira, Gabriel Hermes, Urrei Alvim, 
Clisen-or 'Freitas, Tarciso Maia, Lino Braun No
gueira de Resende, Nilo Coelho, Miguel Bahury, Ex
pedito Machado, José Merrck, Aloisio de Castro, M a i a -
Neto, Heitor Cavalcante, José Rios, Regis Pacheco, 
Saturnino Braga e Chagas Freitas. 

Sala da Comissão, em 27 de julho de 1960. — 
Wagner Estelita, Presidente. — Ruy Ramos, Relator. 

COMISSÃO DIE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Relatório 

Vem a esta Comissão, onde me foi distribuído 
para relatar, o Ofício n» 190-60, datado de 30-3-60, 
do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, através do 
qual é solicitada a abertura do crédito especial de. 
Cr$ 58.000.000,00 para atender as despesas decor
rentes da t ransferência daquele órgão do Poder Ju 
diciário para Brasí l ia . 

Antes de o fazermos, porém, j á se manifestou 
a douta Comissão de Orçamento e Fiscalização F i 
nanceira que examinando-lhe o mérito, opinou, favo
ravelmente, sobre o mesmo, oferecendo projeto de 
lei. 

Note-se que em seguida, isto é, a 12 de abril 
de ,1960, novo ofício foi remetido, este de n" 235 
através do qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 
declara: 

"Após a remessa da mencionada Mensagem, ve
rifiquei, reexaminando os problemas que este órgão 
enfrentará na nova Capital, que houvera. um lapso 
no cálculo das deipesas com Pessoal, e, ainda, que 
não fora levaria em consideração o prazo ãe ãois 
anos, de sua vigência. 

Diante disso, e para que não. surjam dificul
dades para o pleno funcionamento deste Tribunal 
em sua nova sede, venho solicitar a V . Ex» a apre
sentação de submetida que eleve o créãito especial 
para Cr$ 12i3.7!:il..CI6i7,70 (cento e vinte e três milhões 
setecentos è onze mi l sessenta e sete cruzeiros e 
setenta centavos)." 

PARECER 

Diante" do exposto, aceitamos o projeto apre
sentado pela Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira ao qual, em virtude de acolhermos, por 
julgar tempestiva e justa a. modificação proposta 
pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, oferecemos 
um Substitutivo que consubstancia a elevação do 
crédito de Cr$ 58.100.010,00 para Cr$ 123.711.037,70. 

Ês.ie o nosso parecer, salvo melhor juizò-. 
Sala -das Sessões da Comissão de Finanças, em 

3 de agosto de 1960. — Mário Beni, Relator. 

-SUBSTITUTIVO AO P R O J E T O D A COMISSÃO 
D E ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FEíANiCEERA 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar.t. 1» E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Tribunal Superior Eleitoral 
— o crédito e-pecu de CrS lü3.7iTil.C©7,70 para aten
der a despesas de qualquer natureza com a sua 
transferência e remoção do respectivo pessoal para 
Brasília. 

Ar t . 2' O crédito ao qual se refere a presente 
lei será automaticamente registrado pelo Tribunal 
de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional, dis
pensadas as exigências do Ar t . 93 do Código de 
Contabilidade da União. 

Ar t . 3» Esta lei en t ra rá em" vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trár io . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 
3 de agosto de 1960. — César Prieto, Presidente. — 
Mário Beni, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de -Finanças, em sua 13» reunião 
extraordinária, realizada em 3 de agosto de 1960, 
sob a presidência do Senhor César Prieto — Presi
dente — e presentes os Senhores Ozanam Coelho, 
Lanrentino Pereira, Coutinho Cavalcanti, Mário 
Tamborindeguy, Celso Brant, Badaró Júnior, Mário 
Beni, Rondon Pacheco, Gabriel Hermes, Expedito 
Machado, opina, por unanimidade, de acordo com 
o parecer do relator, Deputado Mário Beni, pela 
aprovação do Projeto de Lei oferecido ao Ofício n ú 
mero 190-60 — Tribunal Superior Eleitoral — pela 
douta Comissão de Orçamento e Fiscalização F inan
ceira, nos termos do Substitutivo anexo, pelo relator 
oferecido, adotando-o. 

Sala das Sessões da Ctomissão de Finanças, em 
3 de agosto de 1960. — César Prieto, Presidente. — 
Mário Beni, Relator. 
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190 DO T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

E m 30 de março de 1960 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Para fazer face às despesas decorrentes da trans
ferência deste Tribunal Superior Eleitoral para B r a 
sília, tenho a honra de solicitar a vossas Excelências 
as providências que se fizerem necessárias para a 
abertura de um c.édito especial de Cr$ 58.000.000,00 
(cinqüenta e oito' milhões de cruzeiros), consoante 
cs termos do anexo anteprojeto de lei . 

O crédito ora solicitado será utilizado no paga
mento da ajuda de custo e das diárias a que terão 
direito os servidores da Secretaria deste órgão des
locados para Brasília, e, ainda, à aquisição de veí
culos, 5 (cinco) automóveis nacionais e 2' (dois) 
ônibus, máqu inas e equipamentos, 20 (vinte) m á 
quinas de escrever, 3 (três) de somar, 20 (vinte) 
arquivos de aço, 1 (um) endereçador, 1. (um) m i -
meógratfo elétrico, 1 (um) duplicador manual 1 
(uma) copiadora fotostática portáti l , 6 (seis) m á 
quinas de encerar t :po comercial, 3 (três) aspira
dores de pó, 1 (uma) geladeira, 4 (quatro) bebedou
ros, 2 (dois) fogões, material de copa e cozinha, 
passadeiras de borracha para os corredores, tapetes 
e cortinas para, os gabinetes da Presidência, das 
Ministros, Procurador Geral Eleitoral, Diretor Geral, 
Sala de Sessões e outras dependências. 

Cumpre-me esclarecer, finalmente, que as van
tagens concedidas aos funcionários da Secretaria, 
dêet-e Tribunal são as mesmas atr ibuídas aos servi
dores das Nobres Casas Legislativas que compõem 
o Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas 
Excelências a segurança de minha mais alta estima 
e consideração. — Nelson Hungria, Presidente. 

ANTEPROJETO DE L E I 

Art . 1' Aos servidores do Quadro da Secreta
ria do Tribunal Superior Eleitoral, com exercício em 
Brasília, fica assegurado: 

a) pagamento de 30 (trinta) diárias por mês, 
correspondentes a 1/30 (um trinta avos) do valor 
de sua remuneração mensal, durante os dois pr i 
meiros anos de exercício na nova Capital; 

b) ajuda de custo correspondente a três vezes 
o valor da remuneração mensal, pagos adiantada-
mente; 

c) transporte gratuito para Brasília, inclusive 
familiares e serviçois, bem como do respectivo mo
biliário e mais pertences; 

d) residência compatível com a sua situação e 
as suas necessidades; -

e) matricula gratuita, para filhos e dependentes 
menores, nos estabelecimentos oficiais de educação 
de cultura e de esportes; 

/) pronto atendimento,. nos centros hospitalares 
oficiais, gratuitamente ou em bases de pagamento 
prcpo-reionais à sua remuneração; 

g) facilidade para financiamentos imobiliários; 
li) garantia de transporte diário de ida e volta, 

entre a residência do funcionário e o edifício do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Ar t . 2Ç Se rão computados em dobro, para efeito 
de aposentadoria, os 2 (dois) primeiros anos de efe
tivo exercício em Brasília, contados a partir da data 
da instalação, ali, do Tribunal Superior Eleitoral. 

A r t . 3» Ao Tribunal Superior Eleitoral é aberto 
o crédito especial de Cr$ 58.000.000,00 (cinqüenta e 
oito milhões de cruzeiros) para atender às despesas 
de qualquer natureza com a sua transferência e 
remoção do respectivo pessoal para Brasília. 

Ar t . 4» O crédito ao qual se" refere a pre:ente 
lei será automaticamente registrado pelo Tribunal 
de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional, dis
pensadas as exigências do art. 93 do Côd go de 
Contabilidade da União. 

Ar t . 5» Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trár io . 

Ofício n°' 235 do Tribunal Superior Elei toral . 

E m 12 de abril de 1960. 
Senhor Relator: 
Encantra-se em t ramitação nessa ilustre .Comis

são a Mensagem n« 190, de 30 de março último, em 
que é soliciícda a abertura do Crédito Especial de 
Cr$ 58.000.0CO.CO (cinqüenta e oito milhões de c ru 
zeiros) destinado às despesas com a t ransferência 
deste Tribunal para Brasíl ia. 

"Após a remessa da mencionada Mensagem, ve
rifiquei, reexaminando cs problemas que este ó r g ã o 
enfrentará na nova Capital, que houvera um lapso 
no cálculo das despesas com-Pessoal, e, ainda, que 
não fora levado em consideração o prazo de dois 
anos, de sua vigência. 

Diante disso, e para que não surjam dificulda
des para o pleno funcionamento deste Tribunal em 
sua nova sede, venho solicitar a V. Ex» a apresen
tação de subentenda que eleve o crédito especial pira 
Cr$ 1,23.711.057,70 (cento e vinte e três milhões se
tecentos e onze mi l e sessenta e sete cruzeiros e 
setenta centavos)". 

Esclareço a V . Ex» que entre as despesas não-
previstas figuram, entre outras, a manutenção e 
combustível dos novos veículos que serão adquiridos, 
inclusive dois ônibus, material de limpeza e higiene 
para a conservação de área várias vezes maior do 
que a ocupada no prédio atual, e com 612 metros-
lineares de parede de vidro, além de outras que fo
ram esquecidas pela Secretaria deste Tribunal, o-
que é compreensível se se levar em conta que , as 
ocndições na nova Capital são totalmente diversas. 

. Peço vênia para aduzir, finalmente, que a s i m 
ples disparidade entre a primitiva solicitação deste 
Tribunal, e as formuladas pelos demais órgãos do 
Poder Judiciário e nobres Casas do Congresso, jus
tifica plenamente o presente pedido. 

Agradecendo, antecipadamente, a a tenção de V . 
Ex ' , aproveito a oportunidade para reiterar-lhe pro
testos de elevado apreço e consideração. — Nelson 
Hungria, Presidente. 

Cr$ 
1. Pessoal 106.021.087,70 
2. Máquina de café e utensílios de 

copa e cozinha 30.000,00-
3. Bancadas para a Sala de Sessões 200.000,00 
4. 80 Cadeiras para auditório 400.000,00 
5. 6 Bebedouros 240.000,00 
6. Papel toalha para aparelhos . . . . '50.000,00 
7. Material elétrico (1.500 metros 

lineares de lâmpadas fluorescen
tes) 120.000,00' 

8. Manutenção de veículos (peças, 
pneus etc.) 1.000.000,00 

9. Combustíveis e lubrificantes 1.000.000.00-
10. Material de limpeza 150.000,00 
11. 6 Máquinas de encerar 300.000,00 
12. 2 ô n i b u s 5.000.000,00-
1,3. S Camionetas • 3.500.000,00 
14. 50 Máquinas de escrever 2.500.0CO.OO 
15. '5 Máquinas de somar 400.000,00' 
16. Móíveis para os Gabinetes dos 

Ministros, Procurador, Assistente 
e Diretores 2.500.000,00 

17. Mimeógrafo : 160.000,00-
18. Máquina para fotocópia 80.000,00 
19. ,1 Geladeira 70.000.00 

123.711.067,70-
— ( D . C . N . , 3-11 — 6-8-60). 
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PROJETO E M REDAÇÃO ^-FINAL 

Projeto n° 2 048, de 1960 

Redação Final do Projeto n" 2.048, de 1960, 
que modifica o art. 1» ãa Lei n" 3.619, de 26 
ãe agosto de 1959. 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . 1' O art. 1» da Le i n ' 3.619, de 26 de 

agosto de 1959, passa a ter a seguinte redação: 
" A r t . 1" E ' o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Poder Judiciár io — Just iça Eleitoral — 

Tribunal Superior Eleitoral — o crédito especial de 
Cr$ 82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de cruzei
ros) , para atender a despesas com o alistamento 
eleitoral, fotografias de eleitores e eleições relativas 
aos exercícios de 1959 e 1960". 

Ar t . 2» Esta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Comissão de Redação, em . . . de agosto de 1960. 
— Oziris Pontes, Presidente. — Paulo Lauro, Relator. 
— Passos Porto. — Mario Gomes. 

( D . C . N . — S . I . 25-8-60) 

LEGISLAÇÃO 
Lei « ° 3 800 — de 2 de agosto de 1960 

Autoriza o Poder Executivo a- abrir ao Po
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Superior Eleitoral — o crédito especial de Cr$ 
250.000,00, paira pagamento de substituições. 

O Presidente da República: 

Paço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte L e i : 

A r t . 1» E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciár io — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Superior Eleitoral — o crédito especial de C r $ . . . 
250.000,00 (duzentos e c inqüenta mi l cruzeiros), pa
ra atender ao pagamento de substituições no decur

so do exercício de 1957 (Lei n» 2.745, de 12 de mar
ço de 1956), conforme a seguinte discriminação: 

Anexo 5 — Poder Judiciário 
01 — Tribunal Superior Eleitoral 

Verba ,1.0.00 — Custeio. 
Consignação 1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
Subconsignação 1.1.11 — . Substituições — Cr$ 

260.000,00. 
A r t . 2» Esta Le i en t ra rá em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Brasília, 2 de agosto de 1960; 139». da Indepen
dência e 72» da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK. 
Armando Ribeiro Falcão. 
S.Paes ãe Almeida. 

(Diário Oficial — 6-8-60). 
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